
Estado do Ceará
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ - PALÁCIO DA JUSTIÇA

Processo: 8513143-54.2019.8.06.0000     Vol. 001

Entrada: 24/07/2019 às 15:02

Autuado em: 24/07/2019 às 15:02

Unidade de origem: GADES - PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO

Requerente: DES. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO

Tipo de Assunto: Gestão de Pessoas

Assunto: Concurso Público - Servidor e Titular de Cartório e Magistrado

Detalhamento: Encaminho  o  ofício  nº  335/2019  -  para  providências  necessárias.



Estado do Ceará

Poder Judiciário

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000

Dados da Autuação

Autuado em: 24/07/2019 às 15:02
Unidade origem: GADESAIRTON - GADES - PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO

Unidade responsável: GADESAIRTON - GADES - PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Parte: DES. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO

Assunto: Concurso Público - Servidor e Titular de Cartório e Magistrado
Detalhamento: Encaminho o ofício nº 335/2019 - para providências necessárias.
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: GADESAIRTON - GADES - PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO

Responsável: FERNANDA CAPIBARIBE CAVALCANTI
Data encam.: 24/07/2019 às 15:10

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJFPROTDIRCGJ - PROTOCOLO # DIRETORIA-GERAL DA

CORREGEDORIA

Encaminhamento

Motivo: Para providências
Encaminhamento: Encaminho o ofício nº 335/2019 - para providências necessárias.
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJFPROTDIRCGJ - PROTOCOLO # DIRETORIA-GERAL DA

CORREGEDORIA
Responsável: LILIAN SOCORRO MACAMBIRA AGUIAR
Data encam.: 24/07/2019 às 16:11

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJGEADM - GERENCIA ADMINISTRATIVA

Encaminhamento

Motivo: Para encaminhamento
Encaminhamento:   Informação

Em consulta ao CPA, não identificamos qualquer processo em tramitação nesta
Corregedoria que acarretasse duplicidade de feitos. Destacamos que a
inconsistência nos dados cadastrados pode gerar pesquisas com resultados
equivocados.

Conclusão

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Julho de 2019.

Protocolo # Diretoria  CGJCE
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJGEADM - GERENCIA ADMINISTRATIVA

Responsável: ZELIA MARIA MOREIRA ROCHA
Data encam.: 24/07/2019 às 18:18

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJUGABCGJ - GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Encaminhamento

Motivo: Para providências
Encaminhamento: Aos 24 dias de julho do ano de 2019, faço estes autos conclusos ao

Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador Teodoro
Silva Santos.
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJUGABCGJ - GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Responsável: MIRIAN DE ALBUQUERQUE NOBREGA
Data encam.: 25/07/2019 às 10:20

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJUASJURCGJ - ASSESSORIA JURIDICA DA CORREGEDORIA

Responsável: CGJ09

Encaminhamento

Motivo: Para análise
Encaminhamento: .
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJUASJURCGJ - ASSESSORIA JURIDICA DA CORREGEDORIA

Responsável: ARIANNE RODRIGUES DE ARAUJO SARAIVA
Data encam.: 26/07/2019 às 10:24

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJGEADM - GERENCIA ADMINISTRATIVA

Responsável: ZELIA MARIA MOREIRA ROCHA

Encaminhamento

Motivo: Para providências
Encaminhamento: .
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJGEADM - GERENCIA ADMINISTRATIVA

Responsável: ZELIA MARIA MOREIRA ROCHA
Data encam.: 26/07/2019 às 13:29

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJCOCEX - COORDENADORIA DE ORGANIZAÇAO E CONTROLE DAS

UNIDADES EXTRAJUDICIAIS
Responsável: ANDREIA LUISA CUNHA LIMA ARARIPE

Encaminhamento

Motivo: Para providências
Encaminhamento: Aos 26 dias de julho do ano  de 2019, faço remessa dos autos à Coordenadoria

de Organização e Controle das Unidades Extrajudiciais.
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJCOCEX - COORDENADORIA DE ORGANIZAÇAO E CONTROLE DAS

UNIDADES EXTRAJUDICIAIS
Responsável: ANDREIA LUISA CUNHA LIMA ARARIPE
Data encam.: 29/07/2019 às 11:54

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJCOCEX - COORDENADORIA DE ORGANIZAÇAO E CONTROLE DAS

UNIDADES EXTRAJUDICIAIS
Responsável: ANA LILIAN DE ALMEIDA COSTA PATRICIO

Encaminhamento

Motivo: Para providências
Encaminhamento: .
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1º OFÍCIO TAUÁ - PERMANECE SUB JUDICE(anexos)
14



Brasília 29/07/2019

Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 02.094-1 
Denominação : TAUÁ CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO NOTAS

Data da Instalação : 09/01/1889
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo

Atribuições :
•Notas •Protesto de Títulos •Registro Civil das Pessoas Naturais •Registro de Distribuição
•Registro de Interdições e Tutelas •Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas
Jurídicas

DECISÃO
Data de Decisão : 16/10/2011 

Status : VAGO
Código : 19

Nº do processo : pp: 21420112
Nº do Evento: Evento: 258

DESCRIÇÃO DA DECISÃO
       PARECER ___________/2011 Excelentíssima Senhora  Corregedora  Nacional  de  Justiça,  Constata-se,  prima facie  e  sem
necessidade de provocação, a existência de erro material no lançamento das informações relativas ao Cartório do 1º Ofício de Notas
de Tauá (CE), CNS 02.094-1, no Sistema Justiça Aberta. Inicialmente, a vacância da serventia foi reconhecida por reiteradas decisões
desta Corregedoria (24/01/2010, 12/07/2010 e 26/08/2010). Com a notícia da impetração do MS 30.022/STF pela então interina,
Maria Irani Abreu Lúcio de Macedo, a serventia foi incluída na relação de �pendências judiciais sem concessão de tutela de
urgência� em 15/03/2011. Em 17/05/2011, apreciando-se novo requerimento formulado por Maria Irani Abreu Lúcio de Macedo,
ratificou-se o status de �pendência judicial sem concessão de tutela de urgência�. Confira-se, por oportuno, o teor da decisão,
grifada ao final (evento 189, DEC142): �DECISÃO/OFÍCIO Nº _______/2011 Cuida-se de requerimento (evento 182) encaminhado pela
Sr.ª Maria Irani Abreu Lúcio de Macedo, atual responsável interina pelo Cartório do 1º Ofício de Notas de Tauá/CE (CNS 02.094-1),
no qual pleiteia a inclusão da serventia na relação de serventias providas, com sua exclusão da lista de disponibilidade para
preenchimento pelo concurso público atualmente em andamento no Estado do Ceará (Edital TJCE n.º 01/2010). Sustenta que
ingressou na carreira notarial  em 1976, como escrevente.  Já em 1985, após aprovação em concurso público,  foi  �contratada
oficialmente� como escrevente substituta. De 01/01/1986 a 31/07/1994, �exerceu a escrivania do Cível e do Crime do 1º Ofício da
comarca de Tauá, acumulando-a com o tabelionato�. Considerando os fatos apresentados, a Requerente sustenta que se encontra
vinculada ao serviço público, �como servidora pública do Poder Judiciário cearense�, razão pela qual entende aplicável o preceito
normativo constante do art. 19 da ADCT. É o relatório. Considerando os fatos apresentados, bem como aqueles constantes do sítio
eletrônico da Justiça Aberta, verifica-se que a Sr.ª Maria Irani Abreu Lúcio de Macedo só veio a assumir a responsabilidade efetiva
pela serventia em 17/02/1999, já na vigência da atual Constituição Federal e sem a necessária aprovação em concurso público, o que
justificou a inclusão da serventia na lista geral de vacâncias. Entretanto, importante a constatação de que a matéria se encontra
judicializada perante o Supremo Tribunal Federal (MS n.º 30.022), cuja decisão de negativa de seguimento, proferida em 01/02/2011
pelo Ministro Ayres Brito,  ainda não transitou em julgado,  pendente de apreciação petição da própria parte impetrante,  ora
requerente. Assim, por esses fundamentos e de ordem da Exma. Sr.ª Corregedora Nacional de Justiça, considera-se prejudicado o
requerimento em exame, devendo ser mantida a anotação referente à pendência judicial anteriormente suscitada. Ciência às partes
interessadas. Oficie-se à CGJCE. Cópia do presente expediente servirá como ofício.  À Secretaria para as providências�. Nada
obstante a clareza do dispositivo da decisão, acima transcrito e negritado, o status da serventia foi cadastrado como �provido� no
Sistema Justiça Aberta, em evidente erro material. A constatação do equívoco imporia a retificação, adequando-se o lançamento ao
quanto decidido no evento 189, DEC142. Entretanto, examinando-se o andamento processual do MS 30.022, disponível no site do
Supremo Tribunal  Federal,  constata-se que,  depois  de negado seguimento ao mandado de segurança e de interposto agravo
regimental pela impetrante, ela própria requereu a desistência do recurso, que foi homologada por despacho publicado no DJ de
27/9/2011. Imperioso se faz, portanto, o retorno da serventia ao status que se verificava anteriormente à notícia da pendência
judicial, ou seja, o caso é de se declarar a situação de vacância, assinalando-se que a anotação anterior de provimento decorreu de
erro material. Nesse sentido, o parecer que apresento a Vossa Excelência é pela anotação, no Sistema Justiça Aberta, em relação ao
Cartório do 1º Ofício de Notas de Tauá (CE), CNS 02.094-1, da situação de serventia vaga (tipo de decisão nº 19). Em caso de
aprovação deste parecer, opina-se seja encaminhada a decisão ao Setor de Informática, para cumprimento, oficiada a Corregedoria
Geral  de Justiça do Ceará e notificada a atual  responsável  pela serventia,  para conhecimento.  Sub censura.  Encaminhe-se à
apreciação da Excelentíssima Senhora Corregedora Nacional de Justiça. JOSÉ ANTONIO DE PAULA SANTOS NETO Juiz Auxiliar da
Corregedoria Nacional de Justiça Esse Documento foi Assinado Eletronicamente por JOSÉ ANTONIO DE PAULA SANTOS NETO em
11  de  Outubro  de  2011  às  20:12:44  O  Original  deste  Documento  pode  ser  consultado  no  site  do  E-CNJ.  Hash:
3e974a32b0f4dc9ac8024db2a06c9004 Aprovado o Parecer. Min. ELIANA CALMON ALVES Corregedor Nacional de Justiça Esse
Documento foi Assinado Eletronicamente por Min. ELIANA CALMON ALVES em 16 de Outubro de 2011 às 18:30:58 O Original deste
Documento pode ser consultado no site do E-CNJ. Hash: a27d4b0f3d8182d08b04d383291a022b
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Brasília 29/07/2019

Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 02.094-1 
Denominação : TAUÁ CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO NOTAS

Data da Instalação : 09/01/1889
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo

Atribuições :
•Notas •Protesto de Títulos •Registro Civil das Pessoas Naturais •Registro de Distribuição
•Registro de Interdições e Tutelas •Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas
Jurídicas

DECISÃO
Data de Decisão : 09/09/2015 

Status : VAGO - SUB JUDICE
Código : 63

Nº do processo :
Nº do Evento:

DESCRIÇÃO DA DECISÃO
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29/07/2019 Supremo Tribunal Federal

https://portal.stf.jus.br/processos/verImpressao.asp?imprimir=true&incidente=3994391 1/7

MS 30022
Processo Eletrônico  Público

Número Único: 9944142-70.2010.1.00.0000

MANDADO DE SEGURANÇA
Origem: DF - DISTRITO FEDERAL
Relator: MIN. AYRES BRITTO
Redator do acórdão:
Relator do último incidente: MIN. AYRES BRITTO (MS-AgR)

IMPTE.(S) MARIA IRANI ABREU LUCIO DE MACEDO 
IMPTE.(S) MARIA IRANI ABREU LUCIO DE MACEDO 
ADV.(A/S) DEBORAH SALES BELCHIOR (9687/CE) 
IMPDO.(A/S) CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 

Informações

Partes

IMPTE.(S)
MARIA IRANI ABREU LUCIO DE MACEDO 

IMPTE.(S)

Assunto:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO | Serviços | Concessão / Permissão / Autorização |
Tabelionatos, Registros, Cartórios

Procedência

Data de Protocolo:

25/11/2010

Órgão de Origem:
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Origem:
DISTRITO FEDERAL

Número de Origem:
80
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29/07/2019 Supremo Tribunal Federal

https://portal.stf.jus.br/processos/verImpressao.asp?imprimir=true&incidente=3994391 2/7

MARIA IRANI ABREU LUCIO DE MACEDO 

ADV.(A/S)
DEBORAH SALES BELCHIOR (9687/CE) 

IMPDO.(A/S)
CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 

ADV.(A/S)
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Andamentos

19/10/2011
Baixa ao arquivo do STF, Guia nº
8477/2011

19/10/2011
Transitado(a) em julgado
em 13/10/2011, da decisão de 21/9/2011.

03/10/2011
Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - AGU
Ref. ao despacho publicado no DJ de 27/9/2011.

30/09/2011
Intimação do AGU
Ref. ao despacho publicado no DJ de 27/9/2011.

27/09/2011
Publicação, DJE
DJE nº 185, divulgado em 26/09/2011

23/09/2011
Homologada a desistência

MIN. AYRES BRITTO

Em 21/9/2011.

21/09/2011
Conclusos ao(à) Relator(a)

20/09/2011
Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - AGU
Ref. ao despacho publicado no DJ de 14/9/2011.

20/09/2011
Juntada a petição nº
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29/07/2019 Supremo Tribunal Federal

https://portal.stf.jus.br/processos/verImpressao.asp?imprimir=true&incidente=3994391 3/7

Juntada a petição nº
75688/2011

19/09/2011
Petição

75688/2011 - 19/09/2011 - (PETIÇÃO ELETRÔNICA COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL) MARIA
IRANI ABREU LUCIO DE MACEDO - REQUER JUNTADA DE PROCURAÇÃO E/OU
SUBSTABELECIMENTO E INDICA NOME PARA
INTIMAÇÕES/PUBLICAÇÕES/NOTIFICAÇÕES.

19/09/2011
Intimação do AGU
Ref. ao despacho publicado no DJ de 14/9/2011.

14/09/2011
Publicação, DJE
DJE nº 176, divulgado em 13/09/2011

12/09/2011
Despacho
Em 9/9/2011" (Referente à Petição nº 72.409/2011).Intime-se a impetrante para trazer
aos autos procuração com poderes especiais de desistência, conferida ao advogado
subscritor da petição, nos termos da parte �nal do art. 38 do Código de Processo Civil.
Após o que o pedido de desistência será homologado. Publique-se."

02/09/2011
Conclusos ao(à) Relator(a)

02/09/2011
Juntada a petição nº
72409/2011

01/09/2011
Petição
72409/2011 - 01/09/2011 - (PETIÇÃO ELETRÔNICA COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL) MARIA
IRANI ABREU LUCIO DE MACEDO - REQUER DESISTÊNCIA.

24/08/2011
Conclusos ao(à) Relator(a)

24/08/2011
Juntada a petição nº
68256/2011

24/08/2011
Recebimento dos autos
da PGR.

19/08/2011
Petição
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Petição
68256/2011 - 19/08/2011 - PARECER Nº 5108-PGR-RG, PGR, 17/08/2011 - OPINA PELO
DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

23/02/2011
Juntada a petição nº
9579/2011

23/02/2011
Petição
9579/2011 - 22/02/2011 - UNIÃO - REQUER INGRESSO NO FEITO.

22/02/2011
Vista à PGR

22/02/2011
Despacho
Em 21/2/2011:"(...) Encaminhe-se o processo ao Procurador-Geral da República."

18/02/2011
Conclusos ao(à) Relator(a)

09/02/2011
Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - AGU
Ref. ao despacho publicado no DJE de 1/2/2011.

07/02/2011
Juntada a petição nº
4998/2011

07/02/2011
Interposto agravo regimental
Petição: 4998/2011

07/02/2011
Petição
4998/2011 - 07/02/2011 - (PETIÇÃO ELETRÔNICA COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL) MARIA
IRANI ABREU LUCIO DE MACEDO - AG.REG.

04/02/2011
Intimação do AGU
Ref. ao despacho publicado no DJ de 1/2/2011.

01/02/2011
Publicação, DJE
DJE nº 251, divulgado em 03/01/2011

16/12/2010
Negado seguimento

MIN. AYRES BRITTO
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Decisões

Sessão virtual

Deslocamentos

Em 10/12/2010: "(...) 3. Ante o exposto, nego seguimento ao mandado de segurança, o
que faço com fundamento no § 1º do art. 21 do RI/STF. 4. Intime-se o Advogado-Geral
da União. Publique-se. "

25/11/2010
Conclusos ao(à) Relator(a)

25/11/2010
Distribuído por prevenção
MIN. AYRES BRITTO

25/11/2010
Certidão
Certi�co, para os devidos �ns, que o presente feito foi distribuído por prevenção ao
Excelentíssimo Min. Ayres Britto tendo em vista a vinculação com o MS 28.693.

25/11/2010
Autuado

23/09/2011
Homologada a desistência

MIN. AYRES BRITTO

Em 21/9/2011.

16/12/2010
Negado seguimento

MIN. AYRES BRITTO

Em 10/12/2010: "(...) 3. Ante o exposto, nego seguimento ao mandado de segurança, o
que faço com fundamento no § 1º do art. 21 do RI/STF. 4. Intime-se o Advogado-Geral
da União. Publique-se. "

COORDENADORIA DE MEMÓRIA E GESTÃO DOCUMENTAL
Enviado por SEÇÃO DE ARQUIVO em 14/06/2019Guia 399/2019

Recebido em 14/06/2019
SEÇÃO DE ARQUIVO
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Petições

SEÇÃO DE ARQUIVO
Enviado por SEÇÃO DE ARQUIVO em 11/11/2014Guia 312/2014

Recebido em 11/11/2014
SEÇÃO DE ARQUIVO

Enviado por SEÇÃO DE ARQUIVO em 06/06/2012Guia 35/2012

Recebido em 06/06/2012SEÇÃO DE ARQUIVO
Enviado por SEÇÃO DE ARQUIVO em 02/05/2012Guia 158/2012

Recebido em 02/05/2012
SEÇÃO DE ARQUIVO

Enviado por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS em 19/10/2011Guia 8477/2011

Recebido em 19/10/2011
SEÇÃO DE
PROCESSOS DIVERSOS

Enviado por GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO em 22/09/2011Guia 2420/2011

Recebido em 22/09/2011

GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO
Enviado por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS em 21/09/2011Guia 7739/2011

Recebido em 21/09/2011
SEÇÃO DE
PROCESSOS DIVERSOS

Enviado por GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO em 09/09/2011Guia 2259/2011

Recebido em 09/09/2011

GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO
Enviado por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS em 24/08/2011Guia 6914/2011

Recebido em 24/08/2011
SEÇÃO DE
PROCESSOS DIVERSOS

Enviado por PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA em 24/08/2011Guia 922152/2011

Recebido em 24/08/2011

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
Enviado por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS em 22/02/2011Guia 1618/2011

SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS
Enviado por GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO em 21/02/2011Guia 344/2011

Recebido em 21/02/2011

GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO
Enviado por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS em 18/02/2011Guia 1447/2011

Recebido em 18/02/2011
SEÇÃO DE
PROCESSOS DIVERSOS

Enviado por GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO em 15/12/2010Guia 2980/2010

Recebido em 15/12/2010

GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO
Enviado por SEÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROCESSOS ORIGINÁRIOS em 25/11/2010

Guia 6185/2010

Recebido em 25/11/2010
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Recursos

Pautas

75688/2011 Peticionado em 19/09/2011

Recebido em 19/09/2011 19:28:31 por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS

72409/2011 Peticionado em 01/09/2011

Recebido em 01/09/2011 18:37:36 por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS

68256/2011 Peticionado em 19/08/2011

Recebido em 23/08/2011 16:04:53 por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS

9579/2011 Peticionado em 22/02/2011

Recebido em 23/02/2011 17:56:18 por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS

4998/2011 Peticionado em 07/02/2011

Recebido em 07/02/2011 17:20:16 por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região

Tribunal Regional Federal da Primeira Região
(61) 3221-6000
Processo: 0070750-56.2014.4.01.3400
Classe: 7 - Procedimento Comum
Vara: 4ª VARA BRASÍLIA
Juíza: RAQUEL SOARES CHIARELLI
Data de Autuação: 09/10/2014
Distribuição: 2 - DISTRIBUICAO AUTOMATICA - 13/10/2014
Nº de volumes:
Assunto da Petição: 10009 - Inquérito Processo Recurso Administrativo
Observação: SUSPENDER TODOS OS EFEITOS DO ATO IMPUGNADODECLARAÇÃO DE VACÂNCIA ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO
Localização: TRF - TRF

Movimentação
Data Cod Descrição Complemento
22/09/2016 11:32:09 223 REMETIDOS TRF S BAIXA COM APELAÇÃO REMESSA COM 04 VOLUMES 
22/09/2016 11:32:09 223 REMETIDOS TRF S BAIXA COM APELAÇÃO REMESSA COM 04 VOLUMES 
20/09/2016 14:57:57 222 REMESSA ORDENADA TRF  
20/09/2016 14:57:46 154 DEVOLVIDOS C DESPACHO  
15/09/2016 18:40:22 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO  
15/09/2016 16:42:34 220 RECURSO CONTRARRAZOES APRESENTADAS PARTE RE AGU APRESENTA 
15/09/2016 16:42:19 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA COM PETICAO 

29/08/2016 08:48:56 126 CARGA RETIRADOS AGU 
RET PELO FUNC PEDRO ALEX CARGA COM 04 VOLUMES
INTERESSADOAGU TELEFONE20269664 DATA DEVOLUÇÃO02092016
QTDE FOLHAS983  

29/08/2016 08:48:56 126 CARGA RETIRADOS AGU 
RET PELO FUNC PEDRO ALEX CARGA COM 04 VOLUMES
INTERESSADOAGU TELEFONE20269664 DATA DEVOLUÇÃO02092016
QTDE FOLHAS983  

25/08/2016 16:25:38 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA AGU  
25/08/2016 16:21:55 220 RECURSO APELACAO INTERPOSTA AUTOR  

03/08/2016 09:23:30 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA AUTOR
OUTROS  

03/08/2016 09:23:30 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA AUTOR
OUTROS  

03/08/2016 09:23:19 179 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBLICADO SENTENCA DATA03082016  

03/08/2016 09:23:19 179 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBLICADO SENTENCA DATA03082016  

18/07/2016 14:54:00 178 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBLICACAO REMETIDA IMPRENSA SENTENCA PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 030816 

17/06/2016 13:59:42 176 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
ORDENADA PUBLICACAO SENTENCA  

17/06/2016 13:59:32 157 
DEVOLVIDOS C SENTENCA EMBARGOS
DECLARACAO INFRINGENTES DEVOLVIDOS COM
SENTENCA EMBARGOS DE DECLARACAO
REJEITADOS 

 

13/06/2016 17:57:25 137 CONCLUSOS PARA SENTENCA  
09/06/2016 16:09:25 210 PETICAO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO RESPOSTA DA AGU AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
09/06/2016 16:09:17 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA COM PETIÇÃO 

23/05/2016 09:37:30 126 CARGA RETIRADOS AGU 
RET PELO FUNC PEDRO ALEX CARGA COM 04 VOLUMES
INTERESSADOAGU TELEFONE20269664 DATA DEVOLUÇÃO04072016
QTDE FOLHAS931  

23/05/2016 09:37:30 126 CARGA RETIRADOS AGU 
RET PELO FUNC PEDRO ALEX CARGA COM 04 VOLUMES
INTERESSADOAGU TELEFONE20269664 DATA DEVOLUÇÃO04072016
QTDE FOLHAS931  

17/05/2016 17:18:08 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA AGU  

17/05/2016 17:17:53 220 RECURSO EMBARGOS DECLARACAO
APRESENTADOS PELO AUTOR 

04/05/2016 09:22:07 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA AUTOR
OUTROS  

04/05/2016 09:22:07 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA AUTOR
OUTROS  

04/05/2016 09:21:54 179 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBLICADO SENTENCA DATA04052016  

04/05/2016 09:21:54 179 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBLICADO SENTENCA DATA04052016  

19/04/2016 16:12:00 178 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBLICACAO REMETIDA IMPRENSA SENTENCA PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 040516 

29/03/2016 14:38:29 176 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
ORDENADA PUBLICACAO SENTENCA  

29/03/2016 14:38:14 155 DEVOLVIDOS C SENTENCA C EXAME DO MERITO
PEDIDO IMPROCEDENTE  

14/03/2016 17:01:04 137 CONCLUSOS PARA SENTENCA  
30/11/2015 14:34:25 210 PETICAO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO PETICAO AGU APRESENTA CONTRA MINUTA AO AG RETIDO  
30/11/2015 14:34:16 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA COM PETICAO 

16/11/2015 10:04:11 126 CARGA RETIRADOS AGU 
RET PELO FUNC PEDRO ALEX CARGA COM 04 VOLUMES
INTERESSADOAGU TELEFONE20269664 DATA DEVOLUÇÃO21112015
QTDE FOLHAS915  

16/11/2015 10:04:11 126 CARGA RETIRADOS AGU 
RET PELO FUNC PEDRO ALEX CARGA COM 04 VOLUMES
INTERESSADOAGU TELEFONE20269664 DATA DEVOLUÇÃO21112015
QTDE FOLHAS915  

13/11/2015 16:04:40 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA AGU  
13/11/2015 16:04:34 154 DEVOLVIDOS C DESPACHO  
11/11/2015 15:59:50 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO  
11/11/2015 14:15:36 220 RECURSO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO AUTOR  
29/10/2015 14:56:42 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA  

28/10/2015 17:21:58 126 CARGA RETIRADOS ADVOGADO AUTOR 
04 VOL RETIRADOS PELO ESTAG HERON JOSE CASTRO OLIVEIRA
OABDF 15026E ADVGDF00033615 WILSON SALES BELCHIOR
TELEFONE9932 1832 DATA DEVOLUÇÃO09112015 QTDE FOLHAS908  

28/10/2015 17:13:48 210 PETICAO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO SUBSTABELECIMENTO 

07/10/2015 17:13:00 178 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBLICACAO REMETIDA IMPRENSA DESPACHO PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 291015 

22/09/2015 12:50:38 176 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
ORDENADA PUBLICACAO DESPACHO  

22/09/2015 12:50:28 154 DEVOLVIDOS C DESPACHO  Privacidade - Termos
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Data Cod Descrição Complemento
15/09/2015 17:53:21 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO  
10/06/2015 17:22:22 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA SEM PETICAO 

08/06/2015 09:41:08 126 CARGA RETIRADOS AGU RET PELO FUNC PEDRO ALEX INTERESSADOAGU TELEFONE20269664
DATA DEVOLUÇÃO12062015 QTDE FOLHAS902  

08/06/2015 09:41:08 126 CARGA RETIRADOS AGU RET PELO FUNC PEDRO ALEX INTERESSADOAGU TELEFONE20269664
DATA DEVOLUÇÃO12062015 QTDE FOLHAS902  

02/06/2015 12:07:24 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA AGU  
02/06/2015 12:07:05 225 REPLICA APRESENTADA  
25/05/2015 15:41:54 210 PETICAO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO 2ª SUBSTABELECIMENTO 
22/05/2015 13:09:55 210 PETICAO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO SUBSTABELECIMENTO 
22/05/2015 13:09:44 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA COM PETICAO 

19/05/2015 14:52:30 126 CARGA RETIRADOS ADVOGADO AUTOR 
RETIRADOS PELO ESTAG LUIZ EDUARDO JUNQUEIRA RG 1854686
SSPDF ADVGDF00036505 CARLA CAROLINE FERREIRA LIMA
TELEFONE30395157 DATA DEVOLUÇÃO28052015 QTDE FOLHAS863  

19/05/2015 14:47:45 210 PETICAO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO SUBSTABELECIMENTO 

19/05/2015 10:41:18 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA AUTOR
OUTROS  

19/05/2015 10:41:18 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA AUTOR
OUTROS  

19/05/2015 10:41:11 179 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBLICADO ATO ORDINATORIO  

19/05/2015 10:41:11 179 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBLICADO ATO ORDINATORIO  

24/04/2015 13:57:00 178 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBLICACAO REMETIDA IMPRENSA DESPACHO PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 190515 

20/03/2015 13:39:07 176 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
ORDENADA PUBLICACAO ATO ORDINATORIO  

20/03/2015 13:33:45 218 RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA ATO
ORDINATORIO  

12/12/2014 12:16:10 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA SEM PETIÇÃO 
12/12/2014 12:16:10 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA SEM PETIÇÃO 

09/12/2014 11:19:00 126 CARGA RETIRADOS AGU RET PELO FUNC PEDRO ALEX INTERESSADOAGU TELEFONE20269664
DATA DEVOLUÇÃO14122014 QTDE FOLHAS860  

09/12/2014 11:19:00 126 CARGA RETIRADOS AGU RET PELO FUNC PEDRO ALEX INTERESSADOAGU TELEFONE20269664
DATA DEVOLUÇÃO14122014 QTDE FOLHAS860  

28/11/2014 13:38:57 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA AGU  
28/11/2014 13:38:53 210 PETICAO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO  

21/11/2014 11:56:47 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA AUTOR
OUTROS  

21/11/2014 11:56:47 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA AUTOR
OUTROS  

21/11/2014 11:56:40 179 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBLICADO DESPACHO  

21/11/2014 11:56:40 179 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBLICADO DESPACHO  

31/10/2014 18:17:00 178 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBLICACAO REMETIDA IMPRENSA DESPACHO PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 21112014 

21/10/2014 14:40:10 176 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
ORDENADA PUBLICACAO DESPACHO  

21/10/2014 14:40:04 154 DEVOLVIDOS C DESPACHO  
14/10/2014 14:20:22 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO  
14/10/2014 14:20:15 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA  
14/10/2014 12:58:44 223 REMETIDOS VARA PELA DISTRIBUICAO  
13/10/2014 08:57:27 2 DISTRIBUICAO AUTOMATICA  

Partes
Tipo Nome Advogado
Réu UNIAO FEDERAL 

Autor MARIA IRANI ABREU DE MACEDO DEBORAH SALES
WILSON SALES BELCHIOR

 
Documentos Digitais Anexos
Publicação
Data Tipo Texto
31/10/2014 Despacho intimese a parte autora para que se manifeste se ainda persiste seu interesse processual na demanda 

Inteiro Teor
Sequencial Descrição do Documento Data de Inclusão Visualizar*
1 Sentença 28/03/2016 11:50:46 visualizar
2 Sentença 17/06/2016 13:13:37 visualizar
4 Despacho 16/09/2016 09:24:01 visualizar

PROCESSUAL / FÍSICO / N
Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 29/07/2019 às 10:55:59 Consulta respondida em 1,074 segundos
Este serviço tem caráter meramente informativo, portanto, SEM cunho oficial.
Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores  
CEP: 70070-900 | Brasília/DF
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região
Tribunal  Regional  Federal  da 1ª Região

Processo: 0070750-56.2014.4.01.3400
Nova Numeração: 0070750-56.2014.4.01.3400
Grupo: AP - Apelação Cível
Assunto: 10222 - Estabilidade
Data de Autuação: 20/10/2016
Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA
Juiz Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ALVES DE SOUZA
Processo Originário: 0070750-56.2014.4.01.3400/JFDF

Histórico  de  Distribuição
Data Descrição Juiz

19/02/2019 REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ALVES DE SOUZA 
20/10/2016 DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO 

Movimentação
Data Cod Descrição Complemento

02/07/2019 11:13:00 70901 CONCLUSÃO PARA RELATÓRIO E VOTO
02/07/2019 11:11:00 221100 PROCESSO RECEBIDO NO(A) GAB. DF WILSON ALVES SOUZA
01/07/2019 12:13:00 220350 PROCESSO REMETIDO PARA GAB. DF WILSON ALVES SOUZA
27/06/2019 11:06:00 221100 PROCESSO RECEBIDO NO(A) PRIMEIRA TURMA
27/06/2019 10:33:00 220350 PROCESSO REMETIDO PARA PRIMEIRA TURMA
10/06/2019 10:40:00 70901 CONCLUSÃO PARA RELATÓRIO E VOTO
10/06/2019 10:38:00 221100 PROCESSO RECEBIDO NO(A) GAB. DF WILSON ALVES SOUZA
07/06/2019 16:24:00 220350 PROCESSO REMETIDO PARA GAB. DF WILSON ALVES SOUZA
06/06/2019 11:27:00 221100 PROCESSO RECEBIDO NO(A) PRIMEIRA TURMA
06/06/2019 10:50:00 220350 PROCESSO REMETIDO PARA PRIMEIRA TURMA
22/05/2019 10:26:00 70901 CONCLUSÃO PARA RELATÓRIO E VOTO
22/05/2019 10:24:00 221100 PROCESSO RECEBIDO NO(A) GAB. DF WILSON ALVES SOUZA
22/05/2019 09:12:00 220350 PROCESSO REMETIDO PARA GAB. DF WILSON ALVES SOUZA
20/05/2019 09:07:00 221100 PROCESSO RECEBIDO NO(A) PRIMEIRA TURMA
17/05/2019 15:26:00 220350 PROCESSO REMETIDO PARA PRIMEIRA TURMA
06/05/2019 14:50:00 240200 PROCESSO REQUISITADO P/ CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
27/03/2019 15:06:00 221100 PROCESSO RECEBIDO NO(A) GAB. DF WILSON ALVES SOUZA
26/02/2019 14:14:21 220350 PROCESSO REMETIDO PARA GAB. DF WILSON ALVES SOUZA

19/02/2019 19:29:18 11000 REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO A(O) DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ALVES
DE SOUZA

22/11/2018 11:57:00 240200 PROCESSO REQUISITADO PARA CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ
11/09/2018 10:29:00 70901 CONCLUSÃO PARA RELATÓRIO E VOTO

11/09/2018 10:27:00 221100 PROCESSO RECEBIDO NO(A) GAB. DF CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃO

04/09/2018 09:20:00 220350 PROCESSO REMETIDO PARA GAB. DF CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃO

03/09/2018 16:31:58 180200 PETIÇÃO JUNTADA nr. 4558430 OFICIO
03/09/2018 15:53:00 221100 PROCESSO RECEBIDO NO(A) PRIMEIRA TURMA

28/08/2018 07:30:00 220350 PROCESSO REMETIDO PARA PRIMEIRA TURMA (PROCESSO REQUISITADO
PARA JUNTAR PETIÇÃO)

10/07/2017 16:24:00 70901 CONCLUSÃO PARA RELATÓRIO E VOTO

10/07/2017 16:22:00 221100 PROCESSO RECEBIDO NO(A) GAB. DF CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃO

05/07/2017 14:43:00 220350 PROCESSO REMETIDO PARA GAB. DF CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃO

27/06/2017 16:30:00 221100 PROCESSO RECEBIDO NO(A) PRIMEIRA TURMA

26/06/2017 16:56:00 220350 PROCESSO REMETIDO PROCESSO REQUISITADO P/CERTIDÃO DE OBJETO
EM PÉ

31/05/2017 09:57:00 240200 PROCESSO REQUISITADO P/ CERTIDÃO DE OBJETO E PE
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Data Cod Descrição Complemento
21/10/2016 11:39:00 70901 CONCLUSÃO PARA RELATÓRIO E VOTO

21/10/2016 11:37:00 221100 PROCESSO RECEBIDO NO(A) GAB. DF CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃO

20/10/2016 19:42:21 220350 PROCESSO REMETIDO PARA GAB. DF CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃO

20/10/2016 18:00:00 10100 DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA Ao DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
AUGUSTO PIRES BRANDÃO

Petições
Número Data de Entrada Data de Juntada Tipo Complemento
4558430 23/08/2018 03/09/2018 OFICIO M.DIGITAL - N 90/17 - TJCE - PREST. INFORMAÇOES 
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Brasília 29/07/2019

Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 13.759-6 
Denominação : 1° Ofício de Registro de Imóveis

Data da Instalação : 02/07/1866
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo

Atribuições : •Notas •Protesto de Títulos •Registro de Imóveis •Registro de Títulos e Documentos •Registro
de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas

DECISÃO
Data de Decisão : 15/02/2011 

Status : PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ.
Código : 62

Nº do processo : 214201 - 49
Nº do Evento: dec60

DESCRIÇÃO DA DECISÃO
       Trata-se de informação (evento 15 � PET26) apresentada pelo Sr. José Edilson Mendes Carneiro, atual responsável pelo Cartório
do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Sobral/CE (CNS 13.759-6), na qual relata que impetrou Mandado de Segurança junto ao
Supremo Tribunal Federal, objetivando reverter decisão desta Corregedoria que considerou vaga a serventia. Assim, em razão da
existência de demanda judicial (MS STF n.º 30.035) capaz de afastar, neste momento, a análise do caso pelo CNJ, migre-se a
serventia da relação de serventia vagas para a relação de serventias com pendência judicial.
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Brasília 29/07/2019

Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 13.759-6 
Denominação : 1° Ofício de Registro de Imóveis

Data da Instalação : 02/07/1866
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo

Atribuições : •Notas •Protesto de Títulos •Registro de Imóveis •Registro de Títulos e Documentos •Registro
de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas

DECISÃO
Data de Decisão : 25/04/2018 

Status : VAGO
Código : 65

Nº do processo :
Nº do Evento:

DESCRIÇÃO DA DECISÃO
       Status alterado pela corregedoria estadual.
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Conselho Nacional de Justiça
 

 

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004884-72.2018.2.00.0000

Requerente: JOSE PATRIARCA BRANDAO SOUZA e outros

Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ- TJCE

 

  

DECISÃO 

 

Cuida-se de Pedido de Providência formulado por JOSÉ EDILSON
MENDES CARNEIRO em face do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – TJ/CE,
que publicou o Edital 01/2018 e deflagrou o concurso público para provimento
e remoção de serventias judiciais do Estado.

Na petição inicial, o requerente alegou que, após o TJ/CE declarar,
em 1998, a sua estabilidade e aproveitamento (art. 19, do Ato de Disposições
Constitucionais Transitórias – ADCT – e 11, do ADCT da Constituição Estadual),
exerceu a atividade notarial como titular do 1º Ofício de Registro de Imóveis de
Sobral até 22 de janeiro de 2010, data em que o TJ/CE declarou a serventia
vaga, com base na Resolução 80/2009 do CNJ.

Em 28 de outubro do mesmo ano, o Tribunal realizou concurso
público para outorga, entre outras, daquela delegação, ao passo que o
requerente formulou pedido de providências (PP 0000002-14.2011.2.00.0000)
junto à Corregedoria Nacional de Justiça, que constatou a existência demanda
judicial acerca da declaração vacância da serventia (o MS/STF 31.228).

Conquanto constatada referida pendência judicial, o 1º ofício de
imóveis de Sobral foi ocupado por candidato aprovado em concurso público
até a data de 22 de dezembro de 2017, quando ele renunciou à outorga da
delegação e solicitou a nomeação do requerente como substituto, nos termos
do art. 39. §2º, da Lei 8935/94.

Ato contínuo, o TJ/CE publicou o Edital 001/2018, para realização
de novo concurso público destinado à seleção de candidatos na outorga de
serviços notariais e registrais e, entre as serventias consideradas vagas, está o
1º ofício de imóveis de Sobral (Anexo I, do edital).
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Nesse sentido, o requerente se insurge contra a disposição do
Anexo I, do edital 001/2018, que disponibilizou referido cartório aos aprovados
no certame porvir.

Reitera que a vacância da serventia permanece controvertida nos
autos do processo nº 0009880-11.2015.4.01.3400, no âmbito da 7ª Vara
Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, o que, para o requerente, por si
só, a torna indisponível para provimento originário.  

A gu e ta ai da ue o p ovi e to de se ve �as su  judi e  a a eta
s ia i segu a ça ju ídi a, al  de viola  o p i ípio da azoa ilidade, po  ge a
i sta ilidade aos a didatos do o u so pú li o.

Re ue eu, po  fi , ue se d  p ovi e to ao Pedido de P ovid ias pa a
dete i a  ue TJ-CE ex lua o a tó io de Regist o de I óveis do º O� io de So al da
lista o sta te do A exo I, do Edital º / .

 Alte a�va e te, pug ou pela i lus o do te o su  judi e  e os dados
do p o esso judi ial ju to a desig aç o da se ve �a o A exo I, do edital.

I stado a se a ifesta , o T i u al de Jus�ça do Estado do Cea  p estou
i fo ações o id. , vazadas os segui tes te os:

...  de i í io, u p e essalta  ue o e ue e te, e  . . , p oto olou
e u so ad i ist a�vo ju to a este T i u al do  , pug a do as es as
uest es leva tadas o efe ido p o edi e to de o t ole ad i ist a�vo do

CNJ, te do sido p ofe ida de is o pela o iss o e  . . , at av s do
o� io º / . do . I esig ado, o de a da te p oto olou pedido de
e o side aç o desta de is o e  / /  do . , o ual foi i defe ido

e  . . , po  eio do o� io º /  do .  

...

Pois e , u p e e io a  ue o º o� io de Regist o de I veis da
Co a a de So al/CE foi de la ado vago e  az o da e ú ia do �tula , S .
Luiz A t io Fe ei a Pa he o da Costa, datada e  . . , o fo e
do u e to e viado pa a este E. T i u al de Jus�ça, ue segue e  a exo.

Dessa fo a, efe ida se ve �a o foi dispo i ilizada a o diç o su
judi e, e  az o da sua va ia te  se dado os te os do a t. , IV, da Lei

. / , o fo e o sta o A exo I – B do Edital º / .

Ade ais, u p e essalta , a �tulo de es la e i e to, ue o Co selho
Na io al de Jus�ça, at av s da Resoluç o º / , j  fi ou
posi io a e to o se �do de ue as se ve �as ue se e o t a  su judi e
pode  se  ofe tadas pa a o u so, desde ue o haja de is o judi ial o
exp essa p oi iç o esse se �do e ue os a didatos sai a  a e a da
situaç o de fato, ou seja, ue o p ovi e to espe �vo so e te pode ia vi
ap s o t sito e  julgado de todas as pe d ias judi iais ue o teste  a
va ia.

Refe ido te a ta  foi ap e iado pelo Cole do Sup e o T i u al Fede al,
po  eio do MS º . /DF, uja elato ia foi desig ada ao E i e te
Mi ist o Luis Fux, ue e  seu voto a�fi ou o posi io a e to do CNJ.

Ade ais, o h  ue se fala  e  i segu a ça ju ídi a pa a os a didatos do
e ta e, haja vista ue o ite  .  do Edital º /  e io a

a es olha de se ve �a vaga su  judi e fia  po  o ta e is o do
a didato, o ge a do di eito su je�vo  outo ga de delegaç o
ota ial ou de egist o, e  i de izaç o aso a de is o judi ial o
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o fi e sua va ia e, adi io al e te, te do o o  o se u ia, a
i possi ilidade de ova es olha e  aso de de is o judi ial
desfavo vel .

Vale essalta , ai da, ue efe ido te a j  foi a pla e te dis u�do pela
Co iss o deste e ta e, o o pode se  o se vado pela Ata da Reu i o do
dia . .  Do . , ta  dispo i ilizada o site do TJCE e pelo
pa e e  ela o ado pelo ep ese ta te do Mi ist io Pú li o, D . Jos
Mau í io Ca ei o, ua do da elato ia da I pug aç o de º -

. . . . Do . 

           ...   

Ato o � uo, o e ue e te foi i � ado a se a ifesta  a e a das
i fo ações p estadas pelo TJ/CE e pa a es la e e  o li ite da judi ializaç o po  ele
i fo ada id. .

E  esposta id , o e ue e te eafi a o alegado a i i ial.
Qua to aos li ites da judi ializaç o, alega ue a aç o judi ial se o e t a a
i exist ia de p vio p o esso ad i ist a�vo e os o�vos dete i a tes da
de la aç o de va ia.

É o elató io. De ido.

I i ial e te, vale essalta  ue o  o es opo deste pedido de
p ovid ias ve ifi a  a legi� idade ou legalidade do ato ue de etou a va ia do 1º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Sobral, na medida em que a
questão foi judicializada pelo próprio requerente, o que aponta para o
exaurimento de valoração em seara administrativa, no âmbito deste Conselho.

Quanto ao pedido de exclusão da serventia do concurso público
em andamento, não há razão ao requerente.

Conforme salientado, como não está em debate a própria
declaração de vacância, não há motivo para que este Conselho, em clara e
injustificada ingerência sobre a autonomia administrativa TJ/CE, determine que
este não disponibilize a serventia para provimento originário, inclusive porque
o requerente vem ocupando a delegação em caráter precário, com amparo no
art. 39. §2º, da Lei 8935/94:

§ 2º Extinta a delegação a notário ou a oficial de registro, a
autoridade competente declarará vago o respectivo serviço,
designará o substituto mais antigo para responder pelo expediente
e abrirá concurso. (grifei)

Ademais, verifica-se que o requerente está ressuscitando debate já
superado, pois o tabelião anterior assumiu a serventia mediante concurso
público, a qual ficou vaga em razão de renúncia à delegação (manifestação do
Tribunal - id. 3187041):  

   “(...)Pois bem, cumpre mencionar que o 1º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Sobral/CE foi declarado vago em razão da
renúncia do titular, Sr. Luiz Antonio Ferreira Pacheco Costa

Dessa forma, referida serventia não foi disponibilizada na condição
de subjudice, em razão da sua vacância ter se dado nos termos do
art. 39, IV, da Lei 8935/94, conforme consta no Anexo I – B do edital
nº 001/2018 (...)”
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Vale mencionar que, de fato, não houve solução judicial definitiva
da ação promovida pelo requerente. Porém, isso não modifica o fato de que,
até disposição judicial em contrário, a serventia está vaga e, por óbvio passível
de ser provida por candidato aprovado no concurso público em andamento.

Nesse sentido, conforme bem destacado na decisão que proferi
em 14 de março de 2018, este Conselho vem, há muito, lutando pela
consolidação do processo de regularização da outorga das serventias
extrajudiciais, impedindo sua ocupação por interinos não concursados e
garantindo o atendimento aos princípios constitucionais da legalidade,
moralidade e impessoalidade. 

Nesse cenário, caminhou para sedimentar o entendimento no
sentido da viabilidade de serem ofertadas nos concursos de cartório as
serventias objeto de litígio judicial, desde que assinalada, na própria peça
convocatória a existência da discussão judicial para que candidatos possam
avaliar os riscos de sua escolha ao final do certame (Vide e.g. CNJ – PP – Pedido
de Providências – Conselheiro - 0001061-08.2009.2.00.0000 – Rel.   PAULO
LÔBO - 83ª Sessão – j. 28/04/2009; CNJ - PP - Pedido de Providências -
Conselheiro - 0006613-80.2011.2.00.0000 - Rel. WELLINGTON SARAIVA - 143ª
Sessão - j. 13/03/2012; CNJ - PCA - Procedimento de Controle Administrativo nº
0004268-73.2013.2.00.0000 - Rel. FLAVIO SIRÂNGELO - 181ª Sessão - j.
17/12/2013). 

De igual forma, no julgamento do Pedido de Providências n.
0006612-61.2012.2.00.0000, esta Casa assentou o entendimento, alinhado ao
manifestado pelo Exmo. Ministro Luiz Fux no MS n. 31.228, no seguinte
sentido: 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. TJ/PR. CONCURSO PARA OUTORGA DE
DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DO PARANÁ.

(...)

9. Nos termos da decisão proferida no MS 31.228, Rel. Min. Luiz
Fux, devem-se incluir no certame os serviços já declarados vagos
pelo CNJ, ainda que estejam sub judice perante o E. STF, desde que
não haja decisão expressa determinando sua exclusão do concurso
ou da lista de vacâncias, condicionando-se o provimento da
serventia ao trânsito em julgado da decisão.

(...)

14.   Pedido de Providências e demais processos a este apensados
julgados parcialmente procedentes. Sem efeito a medida liminar.
(CNJ - PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0006612-
61.2012.2.00.0000 - Rel. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI - 177ª
Sessão - j. 22/10/2013).

 

É de observar que não há, no processo judicial apontado pelo
requerente, qualquer decisão que suspenda a declaração de vacância ou que
aponte a impossibilidade de oferta da serventia em concurso público.

Por outro lado, o pedido alternativo do requerente merece
guarida.
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Apesar de não haver decisão judicial que impossibilite sua oferta
no concurso público, é fato que a vacância da serventia ainda é objeto de
questionamento, pois a ação ajuizada pelo requerente (processo nº 0009880-
11.2015.4.01.3400) está pendente de julgamento definitivo.

Portanto, não é possível que o TJ/CE simplesmente ignore fato de
que referida ação judicial, em tese, pode atingir o patrimônio jurídico de
candidato aprovado no concurso público.

Nesse sentido, o item 16.9, do edital 01/2018, ratifica a
necessidade de cautela:

A escolha de serventia vaga sub judice ficará por conta e risco do
candidato, não gerando direito subjetivo à outorga de delegação
notarial ou de registro, nem indenização caso a decisão judicial
não confirme sua vacância e, adicionalmente, tendo como
consequência, a impossibilidade de nova escolha em caso de
decisão judicial desfavorável.

Ademais, os princípios da transparência e boa-fé objetiva indicam
o dever lateral do Tribunal de informar, de forma efetiva, aos candidatos do
concurso público as serventias que estão judicializadas, sem olvidar, no
entanto, a autonomia administrativa dos Tribunais.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao pedido de providências
para:

i)                             Julgar improcedente o pedido de exclusão do cartório
do    º O� io de Regist o de I óveis de So al – CE – da lista de
se ve �as dispo íveis o sta te o A exo I, do edital / ,
pu li ado pelo TJ/CE;

 

ii)            Julgar procedente o pedido alternativo apenas para
determinar que o TJ/CE, no exercício da sua autonomia
administrativa, torne público, da forma que entender
adequada, que o cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis
de Sobral – CE, está com pendência judicial relacionada a
declaração de sua vacância.

 

  Após o cumprimento da ordem, com a manifestação do TJ/CE no
prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se as partes.

 

Brasília, data cadastrada no sistema.

 

ARNALDO HOSSEPIAN JUNIOR

Conselheiro
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Concurso Público / Edital (10370)  -  Concurso para serventia extrajudicia

Polo Ativo
Nome Parte Tipo Parte

JOSE PATRIARCA BRANDAO SOUZA ADVOGADO

JOSE EDILSON MENDES CARNEIRO REQUERENTE

Polo Passivo
Nome Parte Tipo Parte

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ- TJCE

REQUERIDO

Movimentação do Processo
Data de atualização Movimento

15/10/2018 19:06:10 Arquivado Definitivamente

15/10/2018 16:12:31 Expedição de Outros documentos.

15/10/2018 15:52:45 Determinado o Arquivamento

15/10/2018 11:18:16 Conclusos para decisão

12/10/2018 00:00:12 Decorrido prazo de TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ-
TJCE em 11/10/2018 23:59:59.

09/10/2018 00:00:47 Decorrido prazo de JOSE EDILSON
MENDES CARNEIRO em 08/10/2018
23:59:59.

04/10/2018 11:49:35 Juntada de Petição de informações

20/09/2018 14:29:28 Expedição de Outros documentos.
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Data de atualização Movimento
20/09/2018 11:13:44 Determinado o Arquivamento

12/09/2018 14:43:22 Conclusos para decisão

12/09/2018 14:43:22 Conclusos para decisão

12/09/2018 00:00:20 Decorrido prazo de JOSE EDILSON
MENDES CARNEIRO em 11/09/2018
23:59:59.

11/09/2018 16:56:51 Juntada de Petição de petição

15/08/2018 18:06:45 Expedição de Outros documentos.

15/08/2018 17:46:09 Proferido despacho de mero
expediente

06/08/2018 17:34:01 Conclusos para decisão

06/08/2018 17:23:45 Juntada de Petição de informações

31/07/2018 15:40:15 Expedição de Outros documentos.

31/07/2018 15:02:57 Redistribuído por prevenção em razão
de incompetência

31/07/2018 13:08:20 Devolvidos os autos

31/07/2018 13:08:20 Determinada Requisição de
Informações

10/07/2018 08:32:16 Conclusos para despacho

10/07/2018 08:32:16 Remetidos os Autos (para avaliação de
prevenção) para Gab. Cons. Arnaldo
Hossepian Salles Lima Junior

09/07/2018 19:07:41 Proferido despacho de mero
expediente

04/07/2018 16:40:50 Conclusos para decisão

04/07/2018 16:40:28 Juntada de certidão

04/07/2018 16:25:20 Distribuído por sorteio
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Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 01.562-8 
Denominação : 2° TABELIONATO DE NOTAS E OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO

Data da Instalação : 24/03/1997
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo
Atribuições : •Notas •Registro de Distribuição

DECISÃO
Data de Decisão : 31/08/2010 

Status : VAGO
Código : 19

Nº do processo : 5193
Nº do Evento: 8513

DESCRIÇÃO DA DECISÃO
       Trata-se de recurso interposto contra decisão publicada em 12/07/2010 e que não classificou o 2º Tabelionato e Ofício de
Registro de Distribuição de Caucaia/CE, CNS 01.562-8 (evento 5193) dentre aqueles regularmente providos. É o relatório. 1. A fim
de dar cumprimento à delegação explicitada na Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça,  e no uso das atribuições
constitucionais e regimentais atribuídas ao Corregedor Nacional de Justiça, proferi 14.964 decisões individualizadas sobre a situação
dos serviços extrajudiciais do País, conforme publicação efetivada em 12/07/2010 no Diário de Justiça Eletrônico; 1.1 Diante da
extensão do caso, foram publicadas cinco listas com as decisões pertinentes à situação de cada serviço extrajudicial; 1.2 A primeira
lista explicita os 7.675 serviços considerados providos, incluídos 1.861 cartórios que foram considerados vagos na relação provisória
de vacâncias e que após o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa foram reclassificados para a condição de providos. A
segunda é a lista dos serviços vagos (5.561), assim entendidos aqueles que estão sob a responsabilidade de interinos. A terceira lista
traz os serviços excluídos de apreciação final em decorrência da judicialização do objeto da análise (470). A quarta lista explicita
aqueles serviços cuja existência somente foi constatada após a requisição de novas informações aos Tribunais de Justiça e o cotejo
feito entre os cadastros do CNJ, Ministério da Justiça e INSS/DATAPREV (1105). A última lista traz 153 serviços extrajudiciais não
cadastrados junto aos Tribunais de Justiça ou ao CNJ, e cuja regularidade é objeto de diligências em curso junto à Corregedoria
Nacional; 1.3 Em cada decisão consta a respectiva fundamentação e o número do evento no qual está a impugnação do interessado
e/ou a documentação analisada no caso concreto; 1.4 Os eventos referidos nas decisões estão inseridos no processo eletrônico n.
38.441, do Conselho Nacional de Justiça; 1.5 Em conseqüência das constatações efetivadas foi proferida decisão explicitando os
efeitos das decisões,  inclusive quanto ao limite máximo da remuneração daqueles que respondem interinamente por serviços
extrajudiciais. 2. A Resolução n. 80 do CNJ, nos seus artigos 1º e 2º, dita que: �Art. 1°. É declarada a vacância dos serviços notariais
e de registro cujos atuais responsáveis não tenham sido investidos por meio de concurso público de provas e títulos específico para a
outorga de delegações de notas e de registro, na forma da Constituição Federal de 1988; § 1º Cumprirá aos respectivos tribunais dos
Estados, do Distrito Federal e Territórios elaborar lista das delegações vagas, inclusive aquelas decorrentes de desacumulações,
encaminhando-a à Corregedoria Nacional de Justiça, acompanhada dos respectivos títulos de investidura dos atuais responsáveis por
essas unidades tidas como vagas, com a respectiva data de criação da unidade, no prazo de quarenta e cinco dias. § 2º No mesmo
prazo  os  tribunais  elaborarão  uma  lista  das  delegações  que  estejam  providas  segundo  o  regime  constitucional  vigente,
encaminhando-a, acompanhada dos títulos de investidura daqueles que estão atualmente respondendo por essas unidades como
delegados titulares e as respectivas datas de suas criações. Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do
artigo 1º e seus parágrafos, a Corregedoria Nacional de Justiça organizará a Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em
cada unidade da federação, publicando-as oficialmente a fim de que essas unidades sejam submetidas a concurso público de provas e
títulos para outorga de delegações. Parágrafo único - No prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado
impugnar  a  inclusão da vaga na Relação Provisória  de Vacâncias,  cumprindo à  Corregedoria  Nacional  de  Justiça  decidir  as
impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada unidade da federação.� 2.1 O artigo 5º, § 2º, da
Emenda Constitucional n. 45, por sua vez, estabelece: �Até que entre em vigor o Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de
Justiça, mediante resolução, disciplinará seu funcionamento e definirá as atribuições do Ministro-Corregedor�. 2.2. O Regimento
Interno do Conselho Nacional de Justiça, na redação da Emenda Regimental n. 1, de 09 de março de 2010, assim dispõe em seu art.
115: �Art. 115. A autoridade judiciária ou o interessado que se considerar prejudicado por decisão do Presidente, do Corregedor
Nacional de Justiça ou do Relator poderá, no prazo de cinco (5) dias, contados da sua intimação, interpor recurso administrativo ao
Plenário do CNJ. § 1º¹ São recorríveis apenas as decisões monocráticas terminativas de que manifestamente resultar ou puder
resultar restrição de direito ou prerrogativa, determinação de conduta ou anulação de ato ou decisão, nos casos de processo
disciplinar, reclamação disciplinar, representação por excesso de prazo, procedimento de controle administrativo ou pedido de
providências ( destaquei)�. 3. Ao praticar ato por delegação do plenário que integra, o Corregedor Nacional agiu em nome do próprio
colegiado, circunstância que afasta a natureza monocrática de sua decisão; 3.1 A ratio essendi da Resolução n. 80 do CNJ foi
explicitar a uniformização do entendimento do colegiado sobre os múltiplos litígios que aportavam no Conselho Nacional de Justiça e
tinham por objeto o serviço extrajudicial. Em busca dessa mesma uniformidade, nas sessões do CNJ de 09/09/2009 e 15/12/2009 o
plenário deliberou de forma a preservar a harmonização, circunstância que culminou com a redistribuição de dezenas de processos
relativos ao tema da Resolução nº 80 para esta Corregedoria Nacional;  3.2 O processamento de grande número de recursos
individuais, e sua distribuição aleatória aos Srs. Conselheiros, implicaria em ilógico retrocesso, pois iniciaria novo ciclo de decisões
de cunho difuso e afrontaria a razão de ser da Resolução 80 e da delegação contida no parágrafo único do seu artigo 2º. 4. Ante o
exposto, nos termos do art. 25, IX, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, nego seguimento ao presente recurso por
ser manifestamente incabível. Dê-se ciência ao recorrente. Cópia da presente servirá como ofício.
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Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 01.562-8 
Denominação : 2° TABELIONATO DE NOTAS E OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO

Data da Instalação : 24/03/1997
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo
Atribuições : •Notas •Registro de Distribuição

DECISÃO
Data de Decisão : 25/08/2015 

Status : VAGO - SUB JUDICE
Código : 63

Nº do processo :
Nº do Evento:

DESCRIÇÃO DA DECISÃO
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) RECURSO ESPECIAL nº 1508505/CE, do(a) qual é Relator o
Excelentíssimo Senhor Ministro OG FERNANDES e no qual figuram, como
RECORRENTE, NYDIA REJANE DE PAULA TAVARES CAVALCANTE,
advogados(as) DÉBORAH SALES BELCHIOR (CE009687), FELIPE
SILVEIRA GURGEL DO AMARAL (CE018476) e, como RECORRIDO,
UNIÃO, constam as seguintes fases:  em 18 de Dezembro de 2014,
RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE NO(A) SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
5ª REGIÃO; em 03 de Fevereiro de 2015, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO
MINISTRO OG FERNANDES - SEGUNDA TURMA; em 03 de Fevereiro de
2015, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) OG
FERNANDES (RELATOR) - PELA SJD; em 16 de Novembro de 2015,
REMETIDOS OS AUTOS (PARA ATRIBUIÇÃO) PARA COORDENADORIA
DE ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DE TEMAS JURÍDICOS; em 17 de
Novembro de 2015, PROCESSO RECEBIDO PARA REDISTRIBUIÇÃO POR
SUCESSÃO; em 17 de Novembro de 2015, REDISTRIBUÍDO POR
PREVENÇÃO, EM RAZÃO DE SUCESSÃO, À MINISTRA DIVA MALERBI
(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO) - SEGUNDA
TURMA; em 17 de Novembro de 2015, CONCLUSOS PARA DECISÃO
AO(À) MINISTRO(A) DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA
TRF 3ª REGIÃO) (RELATORA) - PELA SJD; em 31 de Agosto de 2016,
PROCESSO RECEBIDO PARA REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO; em 31
de Agosto de 2016, REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO, EM RAZÃO DE
SUCESSÃO, AO MINISTRO OG FERNANDES - SEGUNDA TURMA; em 01
de Setembro de 2016, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A)
OG FERNANDES (RELATOR) - PELA SJD; em 07 de Junho de 2017,
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 285372/2017 (PET - PETIÇÃO) EM
06/06/2017; em 07 de Junho de 2017, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO
(PETIÇÃO 285372/2017 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURMA); em 07 de Junho de 2017, RECEBIDOS OS AUTOS
NO(A) COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 07 de Junho de
2017, JUNTADA DE PETIÇÃO DE Nº 285372/2017; em 08 de Junho de
2017, JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIFICO QUE FOI EXPEDIDA
CERTIDÃO NARRATÓRIA CONFORME SOLICITADO PELA PETIÇÃO N
285372/2017; em 09 de Junho de 2017, CONCLUSOS PARA JULGAMENTO
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AO(À) MINISTRO(A) OG FERNANDES (RELATOR); em 13 de Junho de
2017, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA SEGUNDA
TURMA; em 13 de Junho de 2017, PROFERIDO DESPACHO DE MERO
EXPEDIENTE DETERMINANDO VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL; em 13 de Junho de 2017, AUTOS COM VISTA AO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL; em 14 de Junho de 2017, DISPONIBILIZADA CÓPIA
DIGITAL DOS AUTOS À(O) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; em 14 de
Agosto de 2017, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 392866/2017 (PARMPF -
PARECER DO MPF) EM 14/08/2017; em 14 de Agosto de 2017, JUNTADA
DE PETIÇÃO DE PARMPF - PARECER DO MPF Nº 392866/2017
(JUNTADA AUTOMÁTICA); em 14 de Agosto de 2017, PROTOCOLIZADA
PETIÇÃO 392903/2017 (PARMPF - PARECER DO MPF) EM 14/08/2017; em
14 de Agosto de 2017, JUNTADA DE PETIÇÃO DE PARMPF - PARECER
DO MPF Nº 392903/2017 (JUNTADA AUTOMÁTICA); em 14 de Agosto de
2017, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 392947/2017 (PARMPF - PARECER DO
MPF) EM 14/08/2017; em 14 de Agosto de 2017, JUNTADA DE PETIÇÃO
DE PARMPF - PARECER DO MPF Nº 392947/2017 (JUNTADA
AUTOMÁTICA); em 14 de Agosto de 2017, CONCLUSOS PARA
JULGAMENTO AO(À) MINISTRO(A) OG FERNANDES (RELATOR); em 28
de Setembro de 2017, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 503528/2017 (OF -
OFÍCIO) EM 28/09/2017; em 28 de Setembro de 2017, ATO ORDINATÓRIO
PRATICADO (PETIÇÃO 503528/2017 (OFÍCIO) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA); em 29 de Setembro de 2017,
RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA SEGUNDA
TURMA; em 29 de Setembro de 2017, JUNTADA DE PETIÇÃO DE OFÍCIO
Nº 503528/2017; em 29 de Setembro de 2017, CONCLUSOS PARA
JULGAMENTO AO(À) MINISTRO(A) OG FERNANDES (RELATOR); em 13
de Outubro de 2017, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA
DA SEGUNDA TURMA; em 13 de Outubro de 2017, PROFERIDO
DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE DETERMINANDO PROVIDÊNCIAS
NOS SEGUINTES TERMOS: "REMETAM-SE OS AUTOS PARA A
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA, A FIM DE QUE SEJA
EXPEDIDA CERTIDÃO NARRATÓRIA DO PRESENTE FEITO,
ENCAMINHANDO-A AO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO
PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA A OUTORGA DE DELEGAÇÕES
DE NOTAS E DE REGISTROS DO ESTADO DO CEARÁ."; em 16 de
Outubro de 2017, EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO AO (À) PRESIDENTE DA
COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA A
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OUTORGA DE DELEGAÇÃO DE NOTAS E DE REGISTROS DO ESTADO
DO CEARÁ, ENVIADO VIA MALOTE DIGITAL COM CÓDIGO DE
RASTREABILIDADE NR. 3002017349101, CONFORME DESPACHO
RETRO.; em 18 de Outubro de 2017, CONCLUSOS PARA JULGAMENTO
AO(À) MINISTRO(A) OG FERNANDES (RELATOR) COM CERTIDÃO
EXPEDIDA; em 20 de Maio de 2019, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO
287417/2019 (PET - PETIÇÃO) EM 20/05/2019; em 20 de Maio de 2019,
ATO ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 287417/2019 (PETIÇÃO)
RECEBIDA NA COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE
DIREITO PÚBLICO); em 21 de Maio de 2019, JUNTADA DE PETIÇÃO DE
Nº 287417/2019; em 24 de Maio de 2019, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO
301757/2019 (PET - PETIÇÃO) EM 24/05/2019; em 24 de Maio de 2019,
JUNTADA DE PETIÇÃO DE PET - PETIÇÃO Nº 301757/2019 (JUNTADA
AUTOMÁTICA); em 27 de Maio de 2019, CONCLUSOS PARA
JULGAMENTO AO(À) MINISTRO(A) OG FERNANDES (RELATOR); em 27
de Maio de 2019, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO Nº 004814/2019-CPDP AO
(À)TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, VIA MALOTE
DIGITAL (CÓDIGO DE RASTREABILIDADE: 3002019821119 - CÓPIA
JUNTADA).; em 10 de Junho de 2019, PROFERIDO DESPACHO DE MERO
EXPEDIENTE DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO; em 10 de Junho de
2019, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO - DOCUMENTO ENCAMINHADO À
PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO Nº 2019/0301757 - PET NO RESP 1508505 -
PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 11/06/2019; em 10 de Junho de 2019,
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 11
de Junho de 2019, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 11/06/2019
PETIÇÃO Nº 301757/2019 -  PET; em 11 de Junho de 2019,
DISPONIBILIZADA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA (DECISÕES E VISTAS)
AO(À) ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO; em 11 de Junho de 2019,
DISPONIBILIZADA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA (DECISÕES E VISTAS)
AO(À) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; em 21 de Junho de 2019,
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO INTIMADO ELETRONICAMENTE DA(O)
DESPACHO / DECISÃO EM 21/06/2019; em 21 de Junho de 2019,
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL INTIMADO ELETRONICAMENTE DA(O)
DESPACHO / DECISÃO EM 21/06/2019. Certifica, por fim, que o assunto
tratado no mencionado processo é: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO, Atos Administ rat ivos.Atos
Administrativos, Anulabilidade.Órgãos Judiciários e Auxiliares da Justiça, Dos
Auxiliares da Justiça.
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Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
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Brasília 29/07/2019

Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 02.051-1 
Denominação : Mombaca 2º Oficio

Data da Instalação : 20/02/1920
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo

Atribuições :
•Notas •Protesto de Títulos •Registro de Imóveis •Registro de Imóveis e Títulos e Documentos
•Registro de Títulos e Documentos •Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas
Jurídicas

DECISÃO
Data de Decisão : 26/08/2010 

Status : VAGO
Código : 20

Nº do processo : 4938
Nº do Evento: 7926

DESCRIÇÃO DA DECISÃO

52



Brasília 29/07/2019

Corregedoria Nacional de Justiça 2

DECISÃO
       Trata-se de recurso interposto contra decisão publicada em 12/07/2010 e que não classificou o 2º Ofício de Notas de Mombaça/CE, CNS 02.051-1
(Evento 4938) dentre aqueles regularmente providos. É o relatório. O recorrente alega que ocorrera decadência administrativa uma vez que se mantém
no exercício da delegação desde 11/11/1991, quando se deu a sua efetivação no cargo. O poder-dever da Administração de rever seus próprios atos
encontra-se expresso no art. 54 da Lei nº 9.784/99, que define o prazo-limite de 5 anos para que a Administração possa anular os atos administrativos.
O prazo estabelecido no referido artigo não se aplica para a declaração de nulidade de ato administrativo ilegal, mas tão somente aos atos anuláveis.
Há reiteradas decisões do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de que na atual ordem constitucional a investidura na titularidade de unidade do
serviço extrajudicial, cuja vacância tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, depende da realização de concurso público
para fins específicos de delegação, inexistindo direito adquirido ao que dispunha o artigo 208 da Constituição Federal de 1967, na redação da EC
22/1982, quando a vaga ocorreu já na vigência da Constituição Federal de 1988 (RE 182641, 378347 e 566314, MS 27118 e 27104, Agravos de
Instrumento 516427 e 743906, ADI 417-4, 363-1 e ADI/MC 4140-1, dentre outros). Portanto, a titularização em um serviço notarial extrajudicial vago
após a vigência da Constituição Federal de 1.988, de pessoa que não prestou concurso público regular, é ato que se dá em clara afronta ao princípio
republicano da impessoalidade e ao princípio da estrita legalidade administrativa. Pela intensidade do vício, a transformação do interino em titular de
um serviço extrajudicial é ato nulo e não simplesmente anulável Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, em sua obra "Princípios Gerais de Direito
Administrativo", Forense, vol. I, 1ª edição, 1969, p. 576/579, traz a seguinte lição quanto à diferenciação entre atos administrativos nulos e anuláveis:
"A invalidade decorre sempre da violação de uma norma jurídica, que faz acarretar essa conseqüência. Pressupõe a prática de ato administrativo
contrário à lei, tendo em vista fatos contemporâneos à sua emanação, e, então, os seus efeitos ficam perturbados, ante essa anormalidade... �Será nulo
quanto à capacidade da pessoa se praticado o ato por pessoa jurídica sem atribuição, por órgão absolutamente incompetente, ou por agente usurpador
da função. Será nulo quanto ao objeto, se ilícito ou impossível por ofensa frontal à lei, ou nele se verifique o exercício de direito de modo abusivo... Ao
contrário, será simplesmente anulável, quanto à capacidade da pessoa, se praticado por agente incompetente, dentro do mesmo órgão especializado,
uma vez o ato caiba, na hierarquia, ao superior. Outrossim, será tão-somente anulável o que padeça de vício de vontade decorrente de erro, dolo,
coação moral ou simulação." Assim, designação posterior a 05 de outubro de 1988, que não seja decorrente de concurso público regular, só pode ter
ocorrido a título precário, pouco importando o nome que lhe foi atribuído. Ainda que se entendesse que o ato irregular aqui analisado é anulável, há
que se observar que a parte final do art. 54 da lei 9.784/1999 exclui os atos de má fé da proteção caracterizada pela decadência. A alteração do caráter
da designação, de precária para definitiva, conforme pretende aquele que só pode ser considerado interino, caracteriza má fé incompatível com o
princípio da segurança jurídica, cujo fundamento é proteger a confiança que se deposita no direito e no que é direito. O prazo decadencial de 05 anos
para o desfazimento da irregularidade, portanto, tem por termo inicial o momento em que foi caracterizada a inversão do ânimo da posse por aquele
que se julga �dono do cartório�, ou seja, a partir do momento em que o interino revelou, nesta impugnação, verdadeiro animus domini sobre serviço
público que após a vigência da CF/1988 somente pode ser delegado por concurso público. O serviço pertence ao Estado e não a um particular nomeado
com inobservância ao princípio da impessoalidade. A Ministra Ellen Gracie no MS28386 MC/DF, publicado em 01.12.2009, ressalva que �situações
flagrantemente inconstitucionais como a remoção, por permuta entre notários e/ou registradores, sem a devida submissão a concurso público não
podem e não devem ser superadas pela simples incidência do que dispõe o art. 54 da Lei 9.784/99, sob pena de subversão das determinações insertas
na Lei Maior do País, a Constituição Federal.� O Ministro Joaquim Barbosa no MS 28373 MC/DF, em decisão publicada em 27.10.2009, asseverou que
�Em relação à alegada decadência do direito de revisão do ato de titularização pelo Conselho Nacional de Justiça, não está completamente afastado o
caráter continuado da relação jurídica cujo ato normativo que lhe dava amparo foi tido por inválido. De fato, o exercício da atividade notarial se renova
no tempo, de modo a criar constante tensão com normas constitucionais de regência, como a vinculação do acesso ao cargo mediante concurso
público�.  Ademais,  o  novo Regimento Interno do CNJ,  que tem por fundamento o  §  2º  do Art.  5º  da EC 45/2004,  ressalva expressamente a
inaplicabilidade do prazo decadencial de cinco anos quando o ato examinado afrontar diretamente a Constituição Federal (RICNJ, art. 91, parágrafo
único). Por tais motivos, conclui-se que a alegação de decadência administrativa não pode prosperar. Quanto ao recurso administrativo: A fim de dar
cumprimento à delegação explicitada na Resolução n.º 80 do Conselho Nacional de Justiça, e no uso das atribuições constitucionais e regimentais
atribuídas ao Corregedor Nacional de Justiça, proferi 14.964 decisões individualizadas sobre a situação dos serviços extrajudiciais do País, conforme
publicação efetivada em 12/07/2010 no Diário de Justiça Eletrônico; Diante da extensão do caso, foram publicadas cinco listas com as decisões
pertinentes à situação de cada serviço extrajudicial; A primeira lista explicita os 7.675 serviços considerados providos, incluídos 1.861 cartórios que
foram considerados vagos na relação provisória de vacâncias e que após o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa foram reclassificados
para a condição de providos. A segunda é a lista dos serviços vagos (5.561), assim entendidos aqueles que estão sob a responsabilidade de interinos. A
terceira lista traz os serviços excluídos de apreciação final em decorrência da judicialização do objeto da análise (470). A quarta lista explicita aqueles
serviços cuja existência somente foi constatada após a requisição de novas informações aos Tribunais de Justiça e o cotejo feito entre os cadastros do
CNJ, Ministério da Justiça e INSS/DATAPREV (1105). A última lista traz 153 serviços extrajudiciais não cadastrados junto aos Tribunais de Justiça ou ao
CNJ, e cuja regularidade é objeto de diligências em curso junto à Corregedoria Nacional; Em cada decisão consta a respectiva fundamentação e o
número do evento no qual está a impugnação do interessado e/ou a documentação analisada no caso concreto; Os eventos referidos nas decisões estão
inseridos no processo eletrônico n. 38.441, do Conselho Nacional de Justiça; Em conseqüência das constatações efetivadas foi proferida decisão
explicitando os  efeitos  das  decisões,  inclusive  quanto  ao  limite  máximo da  remuneração  daqueles  que  respondem interinamente  por  serviços
extrajudiciais. A Resolução n. 80 do CNJ, nos seus artigos 1º e 2º, dita que: �Art. 1°. É declarada a vacância dos serviços notariais e de registro cujos
atuais responsáveis não tenham sido investidos por meio de concurso público de provas e títulos específico para a outorga de delegações de notas e de
registro, na forma da Constituição Federal de 1988; § 1º Cumprirá aos respectivos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios elaborar lista
das delegações vagas, inclusive aquelas decorrentes de desacumulações, encaminhando-a à Corregedoria Nacional de Justiça, acompanhada dos
respectivos títulos de investidura dos atuais responsáveis por essas unidades tidas como vagas, com a respectiva data de criação da unidade, no prazo
de quarenta e cinco dias. § 2º No mesmo prazo os tribunais elaborarão uma lista das delegações que estejam providas segundo o regime constitucional
vigente, encaminhando-a, acompanhada dos títulos de investidura daqueles que estão atualmente respondendo por essas unidades como delegados
titulares e as respectivas datas de suas criações. Art. 2º. Recebidas as listas encaminhadas pelos tribunais, na forma do artigo 1º e seus parágrafos, a
Corregedoria Nacional de Justiça organizará a Relação Provisória de Vacâncias, das unidades vagas em cada unidade da federação, publicando-as
oficialmente a fim de que essas unidades sejam submetidas a concurso público de provas e títulos para outorga de delegações. Parágrafo único - No
prazo de 15 (quinze), a contar da sua ciência, poderá o interessado impugnar a inclusão da vaga na Relação Provisória de Vacâncias, cumprindo à
Corregedoria Nacional de Justiça decidir as impugnações, publicando as decisões e a Relação Geral de Vacâncias de cada unidade da federação.� O
artigo 5º, § 2º, da Emenda Constitucional n. 45, por sua vez, estabelece: �Até que entre em vigor o Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de
Justiça, mediante resolução, disciplinará seu funcionamento e definirá as atribuições do Ministro-Corregedor�. O Regimento Interno do Conselho
Nacional de Justiça, na redação da Emenda Regimental n. 1, de 09 de março de 2010, assim dispõe em seu art. 115: �Art. 115. A autoridade judiciária
ou o interessado que se considerar prejudicado por decisão do Presidente, do Corregedor Nacional de Justiça ou do Relator poderá, no prazo de cinco
(5) dias, contados da sua intimação, interpor recurso administrativo ao Plenário do CNJ. § 1º¹ São recorríveis apenas as decisões monocráticas
terminativas de que manifestamente resultar ou puder resultar restrição de direito ou prerrogativa, determinação de conduta ou anulação de ato ou
decisão, nos casos de processo disciplinar, reclamação disciplinar, representação por excesso de prazo, procedimento de controle administrativo ou
pedido de providências ( destaquei)�. Ao praticar ato por delegação do plenário que integra, o Corregedor Nacional agiu em nome do próprio colegiado,
circunstância que afasta a natureza monocrática de sua decisão; A ratio essendi da Resolução n.  80 do CNJ foi  explicitar a uniformização do
entendimento do colegiado sobre os múltiplos litígios que aportavam no Conselho Nacional de Justiça e tinham por objeto o serviço extrajudicial. Em
busca dessa mesma uniformidade, nas sessões do CNJ de 09/09/2009 e 15/12/2009 o plenário deliberou de forma a preservar a harmonização,
circunstância que culminou com a redistribuição de dezenas de processos relativos ao tema da Resolução nº 80 para esta Corregedoria Nacional; O
processamento de grande número de recursos individuais, e sua distribuição aleatória aos Srs. Conselheiros, implicaria em ilógico retrocesso, pois
iniciaria novo ciclo de decisões de cunho difuso e afrontaria a razão de ser da Resolução 80 e da delegação contida no parágrafo único do seu artigo 2º.
Ante o exposto, nos termos do art. 25, IX, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, nego seguimento ao presente recurso por ser
manifestamente incabível. Dê-se ciência ao recorrente. Cópia da presente servirá como ofício.
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Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 02.051-1 
Denominação : Mombaca 2º Oficio

Data da Instalação : 20/02/1920
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo

Atribuições :
•Notas •Protesto de Títulos •Registro de Imóveis •Registro de Imóveis e Títulos e Documentos
•Registro de Títulos e Documentos •Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas
Jurídicas

DECISÃO
Data de Decisão : 15/02/2011 

Status : PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ.
Código : 62

Nº do processo : 214201 - 50
Nº do Evento: dec61

DESCRIÇÃO DA DECISÃO
       Trata-se de manifestação (evento 14 � PET21) apresentada pelo Sr. Francisco Alves Veras, atual responsável pelo Cartório do 2º
Ofício de Mombaça/CE (CNS 02.051-1), na qual informa que impetrou Mandado de Segurança junto ao Supremo Tribunal Federal,
objetivando reverter decisão desta Corregedoria que considerou vaga a serventia. Assim, em razão da existência de demanda judicial
(MS STF n.º 30101) capaz de afastar, neste momento, a análise do caso pelo CNJ, migre-se a serventia da relação de serventia vagas
para a relação de serventias com pendência judicial.
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29/07/2019 Supremo Tribunal Federal

https://portal.stf.jus.br/processos/verImpressao.asp?imprimir=true&incidente=4001682 1/7

MS 30101
Processo Eletrônico  Público

Número Único: 9944498-65.2010.1.00.0000

MANDADO DE SEGURANÇA
Origem: DF - DISTRITO FEDERAL
Relator: MIN. AYRES BRITTO
Redator do acórdão:
Relator do último incidente: MIN. AYRES BRITTO (MS-AgR)

IMPTE.(S) FRANCISCO ALVES VERAS 
IMPTE.(S) FRANCISCO ALVES VERAS 
ADV.(A/S) DEBORAH SALES BELCHIOR (9687/CE) E OUTRO(A/S)
IMPDO.(A/S) CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

Informações

Partes

IMPTE.(S)
FRANCISCO ALVES VERAS 

Assunto:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO | Serviços | Concessão / Permissão / Autorização |
Tabelionatos, Registros, Cartórios

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO | Concurso Público / Edital

Procedência

Data de Protocolo:

06/12/2010

Órgão de Origem:
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Origem:
DISTRITO FEDERAL

Número de Origem:
38441
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IMPTE.(S)
FRANCISCO ALVES VERAS 

ADV.(A/S)

DEBORAH SALES BELCHIOR (9687/CE) E OUTRO(A/S)

IMPDO.(A/S)
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

ADV.(A/S)
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Andamentos

19/10/2011
Baixa ao arquivo do STF, Guia nº
8484/2011

19/10/2011
Transitado(a) em julgado
em 13/10/2011, da decisão de 21/9/2011.

03/10/2011
Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - AGU
Ref. ao despacho publicado no DJ de 27/9/2011.

30/09/2011
Intimação do AGU
Ref. ao despacho publicado no DJ de 27/9/2011.

27/09/2011
Publicação, DJE
DJE nº 185, divulgado em 26/09/2011

23/09/2011
Homologada a desistência

MIN. AYRES BRITTO

Em 21/9/2011.

21/09/2011
Conclusos ao(à) Relator(a)

20/09/2011
Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - AGU
Ref. ao despacho publicado no DJ de 14/9/2011.
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20/09/2011
Juntada a petição nº
75681/2011

19/09/2011
Petição
75681/2011 - 19/09/2011 - (PETIÇÃO ELETRÔNICA COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL)
FRANCISCO ALVES VERAS - REQUER JUNTADA DE PROCURAÇÃO E/OU
SUBSTABELECIMENTO E INDICA NOME PARA
INTIMAÇÕES/PUBLICAÇÕES/NOTIFICAÇÕES.

19/09/2011
Intimação do AGU
Ref. ao despacho publicado no DJ de 14/9/2011.

14/09/2011
Publicação, DJE
DJE nº 176, divulgado em 13/09/2011

12/09/2011
Despacho
Em 9/9/2011: "(Referente à Petição nº 72.415/2011). Intime-se o impetrante para trazer
aos autos procuração com poderes especiais de desistência, conferida ao advogado
subscritor da petição, nos termos da parte �nal do art. 38 do Código de Processo Civil.
Após o que o pedido de desistência será homologado.Publique-se."

02/09/2011
Conclusos ao(à) Relator(a)

02/09/2011
Juntada a petição nº
72415/2011

01/09/2011
Petição
72415/2011 - 01/09/2011 - (PETIÇÃO ELETRÔNICA COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL)
FRANCISCO ALVES VERAS - REQUER DESISTÊNCIA.

24/08/2011
Conclusos ao(à) Relator(a)

24/08/2011
Juntada a petição nº
68254/2011

24/08/2011
Recebimento dos autos
da PGR.
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19/08/2011
Petição
68254/2011 - 19/08/2011 - PARECER Nº 5136-PGR-RG, PGR, 17/08/2011 - OPINA PELO
DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

23/02/2011
Juntada a petição nº
9578/2011

23/02/2011
Petição
9578/2011 - 22/02/2011 - UNIÃO - REQUER INGRESSO NO FEITO.

22/02/2011
Vista à PGR

22/02/2011
Despacho
Em 21/2/2011:"(...)Encaminhe-se o processo ao Procurador-Geral da República."

17/02/2011
Conclusos ao(à) Relator(a)

09/02/2011
Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - AGU
Ref. ao despacho publicado no DJE de 1/2/2011.

07/02/2011
Juntada a petição nº
4991/2011

07/02/2011
Interposto agravo regimental
Petição: 4991/2011

07/02/2011
Petição
4991/2011 - 07/02/2011 - (PETIÇÃO ELETRÔNICA COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL)
FRANCISCO ALVES VERAS - AG.REG.

04/02/2011
Intimação do AGU
Ref. ao despacho publicado no DJ de 1/2/2011.

01/02/2011
Publicação, DJE
DJE nº 251, divulgado em 03/01/2011

16/12/2010
Negado seguimento
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Decisões

Sessão virtual

Deslocamentos

g g
MIN. AYRES BRITTO

Em 10/12/2010: "(...) 3. Ante o exposto, nego seguimento ao mandado de segurança, o
que faço com fundamento no § 1º do art. 21 do RI/STF. 4. Intime-se o Advogado-Geral
da União. Publique-se."

07/12/2010
Conclusos ao(à) Relator(a)

07/12/2010
Distribuído por prevenção
MIN. AYRES BRITTO

07/12/2010
Autuado

23/09/2011
Homologada a desistência

MIN. AYRES BRITTO

Em 21/9/2011.

16/12/2010
Negado seguimento

MIN. AYRES BRITTO

Em 10/12/2010: "(...) 3. Ante o exposto, nego seguimento ao mandado de segurança, o
que faço com fundamento no § 1º do art. 21 do RI/STF. 4. Intime-se o Advogado-Geral
da União. Publique-se."

COORDENADORIA DE MEMÓRIA E GESTÃO DOCUMENTAL
Enviado por SEÇÃO DE ARQUIVO em 14/06/2019Guia 399/2019

Recebido em 14/06/2019
SEÇÃO DE ARQUIVO

Enviado por SEÇÃO DE ARQUIVO em 11/11/2014Guia 312/2014

Recebido em 11/11/2014
SEÇÃO DE ARQUIVO

Enviado por SEÇÃO DE ARQUIVO em 06/06/2012Guia 35/2012
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Petições

Recebido em 06/06/2012
SEÇÃO DE ARQUIVO

Enviado por SEÇÃO DE ARQUIVO em 02/05/2012Guia 158/2012

Recebido em 02/05/2012
SEÇÃO DE ARQUIVO

Enviado por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS em 19/10/2011Guia 8484/2011

Recebido em 19/10/2011SEÇÃO DE

PROCESSOS DIVERSOS
Enviado por GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO em 22/09/2011Guia 2418/2011

Recebido em 22/09/2011

GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO
Enviado por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS em 21/09/2011Guia 7741/2011

Recebido em 21/09/2011
SEÇÃO DE
PROCESSOS DIVERSOS

Enviado por GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO em 09/09/2011Guia 2255/2011

Recebido em 09/09/2011

GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO
Enviado por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS em 24/08/2011Guia 6916/2011

Recebido em 24/08/2011
SEÇÃO DE
PROCESSOS DIVERSOS

Enviado por PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA em 24/08/2011Guia 922150/2011

Recebido em 24/08/2011

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
Enviado por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS em 22/02/2011Guia 1628/2011

SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS
Enviado por GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO em 21/02/2011Guia 344/2011

Recebido em 21/02/2011

GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO
Enviado por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS em 18/02/2011Guia 1444/2011

Recebido em 18/02/2011
SEÇÃO DE
PROCESSOS DIVERSOS

Enviado por GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO em 15/12/2010Guia 2985/2010

Recebido em 15/12/2010

GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO
Enviado por SEÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROCESSOS ORIGINÁRIOS em 07/12/2010

Guia 6666/2010

Recebido em 07/12/2010

75681/2011 Peticionado em 19/09/2011

Recebido em 19/09/2011 19:15:53 por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS
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Recursos

Pautas

72415/2011 Peticionado em 01/09/2011

Recebido em 01/09/2011 20:01:21 por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS

68254/2011 Peticionado em 19/08/2011

Recebido em 23/08/2011 16:04:53 por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS

9578/2011 Peticionado em 22/02/2011

Recebido em 23/02/2011 17:56:18 por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS

4991/2011 Peticionado em 07/02/2011

Recebido em 07/02/2011 17:20:14 por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS
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RE 709235
Processo Físico  Público

Número Único: Sem número único

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Origem: CE - CEARÁ
Relator: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
Redator do acórdão:
Relator do último incidente: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI (RE-AgR)

RECTE.(S) FRANCISCO ALVES VERAS 
ADV.(A/S) DEBORAH SALES BELCHIOR (9687/CE) 
RECDO.(A/S) UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Informações

Partes

RECTE.(S)
FRANCISCO ALVES VERAS 

ADV.(A/S)
DEBORAH SALES BELCHIOR (9687/CE)

Assunto:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO | Jurisdição e Competência | Competência

Procedência

Data de Protocolo:

28/08/2012

Órgão de Origem:
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIAO

Origem:
CEARÁ

Número de Origem:
0015320312011405000001
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DEBORAH SALES BELCHIOR (9687/CE) 

RECDO.(A/S)
UNIÃO 

PROC.(A/S)(ES)
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Andamentos

31/10/2014
Baixa de�nitiva dos autos, Guia nº
48109/2014 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5A. REGIAO / 1050-TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 5ª REGIÃO / TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

30/10/2014
Transitado(a) em julgado
em 28/10/2014.

08/10/2014
Recebimento dos autos
UNIÃO (DELMAN SERGIO SANTIAGO FONSECA) - Guia 1278555/1278555

26/09/2014
Autos emprestados
UNIÃO (DELMAN SERGIO SANTIAGO FONSECA) - Guia 7557/2014 (Origem: SEÇÃO DE
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS)

25/09/2014
Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - AGU
Do AGU, ref. DJE de 18/09/2014

24/09/2014
Devolução de mandado
(Em 22/09/2014) Do AGU, ref. DJE de 18/09/2014

18/09/2014
Ata de Julgamento Publicada, DJE
ATA Nº 24, de 09/09/2014. DJE nº 181, divulgado em 17/09/2014

18/09/2014
Publicado acórdão, DJE
DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 18/09/2014 - ATA Nº 131/2014. DJE nº 181, divulgado em
17/09/2014

12/09/2014
Juntada

idã d j l
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certidão de julgamento

09/09/2014
Agravo regimental não provido

2ª TURMA

Decisão: A Turma, por votação unânime, negou provimento ao agravo regimental, nos
termos do voto do Relator. Ausente, justi�cadamente, o Senhor Ministro Celso de
Mello. 2ª Turma, 09.09.2014.

05/09/2014
Apresentado em mesa para julgamento
2ª Turma em 05/09/2014 19:51:40 - RE-AgR

02/09/2014
Conclusos ao(à) Relator(a)

02/09/2014
Interposto agravo regimental
Juntada Petição: 39370/2014

01/09/2014
Petição
Manifestação - Petição: 39370 Data: 01/09/2014 18:02:29.264 GMT-03:00

27/08/2014
Recebimento dos autos
UNIÃO (DELMAN SERGIO SANTIAGO FONSECA) - Guia 1260390/1260390

22/08/2014
Autos emprestados
UNIÃO (DELMAN SERGIO SANTIAGO FONSECA) - Guia 6114/2014 (Origem: SEÇÃO DE
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS)

21/08/2014
Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - AGU
Da AGU, ref. ao despacho publicado no DJE de 15/08/2014

20/08/2014
Devolução de mandado
(Em 19/08/2014) Da AGU, ref. ao despacho publicado no DJE de 15/08/2014

15/08/2014
Publicação, DJE
DJE nº 157, divulgado em 14/08/2014

06/08/2014
Provido

MIN. RICARDO LEWANDOWSKI

(...) dou provimento ao recurso para �xar a competência da Justiça Federal para o
julgamento da ação ordinária (em 4/8/2014)
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Decisões

Sessão virtual

Deslocamentos

julgamento da ação ordinária . (em 4/8/2014)

17/09/2012
Conclusos ao(à) Relator(a)

14/09/2012
Distribuído
MIN. RICARDO LEWANDOWSKI

12/09/2012
Autuado

28/08/2012
Protocolado

09/09/2014
Agravo regimental não provido

 Decisão de Julgamento (downloadTexto.asp?id=3646524&ext=RTF)

2ª TURMA

Decisão: A Turma, por votação unânime, negou provimento ao agravo regimental, nos
termos do voto do Relator. Ausente, justi�cadamente, o Senhor Ministro Celso de
Mello. 2ª Turma, 09.09.2014.

06/08/2014
Provido

MIN. RICARDO LEWANDOWSKI

(...) dou provimento ao recurso para �xar a competência da Justiça Federal para o
julgamento da ação ordinária . (em 4/8/2014)

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIAO
Enviado por SEÇÃO DE BAIXA E EXPEDIÇÃO em 31/10/2014Guia 48109/2014

SEÇÃO DE BAIXA E EXPEDIÇÃO
Enviado por SEÇÃO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS em 30/10/2014Guia 8780/2014

65

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadTexto.asp?id=3646524&ext=RTF


29/07/2019 Supremo Tribunal Federal

https://portal.stf.jus.br/processos/verImpressao.asp?imprimir=true&incidente=4294479 5/6

Petições

Recebido em 30/10/2014

SEÇÃO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS
Enviado por SEÇÃO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL em 08/10/2014Guia 11549/2014

Recebido em 08/10/2014

SEÇÃO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL
Enviado por ADV em 08/10/2014Guia 1278555/2014

Recebido em 08/10/2014
ADV

Enviado por SEÇÃO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS em 26/09/2014Guia 7557/2014

Recebido em 26/09/2014

SEÇÃO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS
Enviado por SEÇÃO DE COMPOSIÇÃO E CONTROLE DE ACÓRDÃOS em 18/09/2014

Guia 2302/2014

Recebido em 18/09/2014
SEÇÃO DE COMPOSIÇÃO E CONTROLE DE ACÓRDÃOS

Enviado por SEGUNDA TURMA em 12/09/2014Guia 218/2014

Recebido em 12/09/2014

SEGUNDA TURMA
Enviado por GABINETE MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI em 11/09/2014Guia 4487/2014

Recebido em 11/09/2014

GABINETE MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI
Enviado por SEÇÃO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS em 02/09/2014Guia 6631/2014

Recebido em 02/09/2014

SEÇÃO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS
Enviado por SEÇÃO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL em 27/08/2014Guia 9531/2014

Recebido em 27/08/2014
SEÇÃO
DE ATENDIMENTO PRESENCIAL

Enviado por ADV em 27/08/2014Guia 1260390/2014

Recebido em 27/08/2014
ADV

Enviado por SEÇÃO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS em 22/08/2014Guia 6114/2014

Recebido em 22/08/2014

SEÇÃO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS
Enviado por GABINETE MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI em 06/08/2014Guia 3991/2014

Recebido em 06/08/2014

GABINETE MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI
Enviado por SEÇÃO DE RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS em 17/09/2012

Guia 22688/2012

Recebido em 17/09/2012
SEÇÃO DE RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS

Enviado por SEÇÃO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL em 28/08/2012

Guia 6038/2012

Recebido em 28/08/2012
SEÇÃO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL

Enviado por TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL em 28/08/2012

Guia 1022900/2012

Recebido em 28/08/2012
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Recursos

Pautas

39370/2014 Peticionado em 01/09/2014

Recebido em 02/09/2014 11:20:43 por SEÇÃO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS
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			    Informações do Processo
 

 

 

Detalhe do Processo

						    Número do Processo: 0013407-61.2011.4.05.8100
						    Classe Judicial: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
						    Órgão Julgador: 10ª VARA FEDERAL
						    Órgão Julgador Colegiado:
						    Data de Distribuição: 28 de Setembro de 2011
						    Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO|Atos
Administrativos|Nulidade de Ato Administrativo|

Polo Ativo
Nome Parte Tipo Parte

FRANCISCO ALVES VERAS AUTOR

ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA
MARINHO

ADVOGADO

Caio Cesar Vieira Rocha ADVOGADO

Felipe Silveira Gurgel do Amaral ADVOGADO

Leonardo Rufino Capistrano ADVOGADO

Wilson Sales Belchior ADVOGADO

tiago asfor rocha lima ADVOGADO

Polo Passivo
Nome Parte Tipo Parte

UNIÃO FEDERAL REU

Movimentação do Processo
Data Atualização Movimento

12/07/2018 20:45:56 Remetidos os Autos (em grau de
recurso) para TRF5

05/12/2017 14:10:00 Recebidos os autos

14/11/2017 13:24:00 Remessa

14/10/2017 01:39:00 Publicação

14/10/2017 01:38:00 Disponibilizado no DJ Eletrônico

06/10/2017 16:35:00 Documento

02/10/2017 10:19:00 Recebidos os autos
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Data Atualização Movimento
22/09/2017 14:29:00 Remessa

22/09/2017 14:28:00 Proferido despacho de mero
expediente

20/09/2017 12:55:00 Conclusão

20/09/2017 12:49:00 Petição

12/09/2017 14:23:00 Recebidos os autos

16/08/2017 14:59:00 Remessa

01/08/2017 12:42:00 Petição

07/07/2017 01:39:00 Publicação

07/07/2017 01:38:00 Disponibilizado no DJ Eletrônico

14/06/2017 16:57:00 Embargos de Declaração Não-
acolhidos

02/06/2017 13:42:00 Conclusão

22/05/2017 11:01:00 Petição

22/05/2017 11:00:00 Recebidos os autos

25/04/2017 13:13:00 Remessa

25/04/2017 13:11:00 Proferido despacho de mero
expediente

24/04/2017 14:02:00 Conclusão

24/04/2017 10:34:00 Petição

24/04/2017 10:33:00 Recebidos os autos

17/04/2017 10:26:00 Remessa

06/04/2017 22:39:00 Publicação

06/04/2017 22:38:00 Disponibilizado no DJ Eletrônico

21/03/2017 15:13:00 Julgado improcedente o pedido

21/03/2017 15:11:00 Conclusão

17/02/2017 11:35:00 Petição

06/02/2017 22:38:00 Publicação

06/02/2017 22:37:00 Disponibilizado no DJ Eletrônico

05/12/2016 15:25:00 Proferido despacho de mero
expediente

17/11/2016 15:24:00 Conclusão

17/11/2016 14:42:00 Petição

08/09/2016 15:43:00 Proferido despacho de mero
expediente

19/08/2016 13:40:00 Conclusão

19/08/2016 13:06:00 Petição

27/05/2016 15:46:00 Documento

22/03/2016 08:28:00 Proferido despacho de mero
expediente

21/03/2016 13:46:00 Conclusão
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Data Atualização Movimento
27/11/2015 13:41:00 Petição

27/11/2015 13:40:00 Recebidos os autos

16/11/2015 15:15:00 Remessa

13/11/2015 15:59:00 Petição

06/11/2015 22:37:00 Publicação

06/11/2015 22:36:00 Disponibilizado no DJ Eletrônico

29/10/2015 13:59:00 Ato ordinatório praticado

29/10/2015 11:39:00 Petição

27/10/2015 11:44:00 Recebidos os autos

21/10/2015 15:28:00 Remessa

13/10/2015 22:37:00 Publicação

13/10/2015 22:36:00 Disponibilizado no DJ Eletrônico

06/10/2015 10:55:00 Documento

16/07/2015 17:17:00 Ato ordinatório praticado

25/06/2015 12:20:00 Documento

25/06/2015 12:18:00 Petição

25/06/2015 12:17:00 Recebidos os autos

27/04/2015 10:13:00 Remessa

27/04/2015 09:58:00 Recebidos os autos

23/04/2015 15:59:00 Remessa

23/04/2015 15:58:00 Proferido despacho de mero
expediente

22/04/2015 17:46:00 Conclusão

22/04/2015 17:45:00 Documento

17/01/2012 17:32:00 Proferido despacho de mero
expediente

16/01/2012 14:42:00 Conclusão

10/01/2012 14:17:00 Petição

09/12/2011 08:09:00 Publicação

09/12/2011 08:08:00 Disponibilizado no DJ Eletrônico

06/12/2011 11:57:00 Documento

25/11/2011 13:37:00 Não Concedida a Antecipação de tutela

25/11/2011 13:19:00 Conclusão

25/11/2011 13:18:00 Proferido despacho de mero
expediente

23/11/2011 17:32:00 Petição

17/11/2011 18:06:00 Conclusão

18/10/2011 16:38:00 Petição

14/10/2011 14:59:00 Petição

05/10/2011 16:52:00 Documento
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			   Visualizado/Impresso em:29/07/2019 10:45:27

Data Atualização Movimento
05/10/2011 13:08:00 Documento

04/10/2011 16:30:00 Declarada incompetência

03/10/2011 14:29:00 Conclusão

03/10/2011 14:26:00 Petição

30/09/2011 14:15:00 Documento

28/09/2011 18:01:00 Distribuído
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				Processo Judicial Eletrônico

				Tribunal Regional Federal da 5ª Região
 

 

			    Informações do Processo
 

 

 

Detalhe do Processo

						    Número do Processo: 0013407-61.2011.4.05.8100
						    Classe Judicial: APELAÇÃO CÍVEL
						    Órgão Julgador: Gabinete SREEO
						    Órgão Julgador Colegiado: SREEO
						    Data de Distribuição: 12 de Julho de 2018
						    Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO|Atos
Administrativos|Nulidade de Ato Administrativo|

Polo Ativo
Nome Parte Tipo Parte

JOSÉ ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE ADVOGADO

FRANCISCO ALVES VERAS APELANTE

Wilson Sales Belchior ADVOGADO

Leonardo Rufino Capistrano ADVOGADO

Felipe Silveira Gurgel do Amaral ADVOGADO

Caio Cesar Vieira Rocha ADVOGADO

ANASTACIO JORGE MATOS DE SOUSA
MARINHO

ADVOGADO

tiago asfor rocha lima ADVOGADO

Polo Passivo
Nome Parte Tipo Parte

UNIÃO FEDERAL APELADO

Movimentação do Processo
Data Atualização Movimento

12/06/2019 12:49:05 Remetidos os Autos (em grau de
recurso) para STJ

12/06/2019 09:34:59 Juntada de Certidão de Intimação

12/06/2019 09:34:54 Juntada de Certidão de Intimação

12/06/2019 09:34:54 Juntada de Certidão de Intimação

12/06/2019 09:34:53 Juntada de Certidão de Intimação

12/06/2019 09:34:52 Juntada de Certidão de Intimação
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Data Atualização Movimento
09/05/2019 19:58:58 Juntada de Contrarrazões

30/04/2019 07:03:33 Juntada de Certidão de Intimação

30/04/2019 07:02:05 Juntada de Certidão de Intimação

24/04/2019 11:39:18 Expedição de expediente

24/04/2019 11:39:16 Ato ordinatório praticado

16/04/2019 17:09:13 Juntada de Agravo em Recurso
Especial

26/03/2019 10:13:49 Juntada de Certidão de Intimação

26/03/2019 07:14:10 Juntada de Certidão de Intimação

26/03/2019 07:12:46 Juntada de Certidão de Intimação

23/03/2019 00:00:21 Juntada de Certidão de Retificação de
Autuação

22/03/2019 15:43:16 Expedição de expediente

22/03/2019 15:41:15 Juntada de Certidão de Retificação de
Autuação

19/03/2019 14:47:27 Recurso Especial não admitido

19/03/2019 14:47:27

11/03/2019 15:40:02 Conclusos para decisão

19/02/2019 09:34:47 Juntada de Certidão

19/12/2018 13:37:36 Conclusos para decisão

19/12/2018 13:36:53 Juntada de Certidão

11/12/2018 12:33:52 Juntada de Substabelecimento

01/11/2018 10:55:26 Juntada de Contrarrazões

30/10/2018 06:57:25 Juntada de Certidão de Intimação

30/10/2018 06:52:58 Juntada de Certidão de Intimação

24/10/2018 10:43:43 Expedição de expediente

24/10/2018 10:37:53 Ato ordinatório praticado

24/09/2018 16:50:34 Juntada de Recurso Especial

05/09/2018 10:43:51 Juntada de Cota

04/09/2018 07:51:51 Juntada de Certidão de Intimação

31/08/2018 16:57:35 Juntada de Certidão de Intimação

31/08/2018 14:11:19 Expedição de expediente

31/08/2018 14:10:31 Magistrado

31/08/2018 14:10:31 Conhecido o recurso de parte e não-
provido

31/08/2018 14:10:31 Expedição de documento

31/08/2018 12:33:42 Deliberado em Sessão - Julgado

31/08/2018 12:29:35 Juntada de Certidão

13/08/2018 15:25:01 Juntada de Certidão de Intimação

13/08/2018 09:21:48 Juntada de Certidão de Intimação
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Data Atualização Movimento
13/08/2018 09:20:38 Juntada de Certidão de Intimação

10/08/2018 10:58:23 Incluído em pauta para 28/08/2018
13:30 Sala das Turmas - Pavimento
Norte

24/07/2018 17:11:58 Redistribuído por Prevenção em razão
de Prevenção para 4ª Turma - Gab 15 -
Des. EDILSON NOBRE - EDILSON
PEREIRA NOBRE JUNIOR

24/07/2018 17:10:52 Juntada de Certidão

14/07/2018 00:00:13 Juntada de Certidão de Retificação de
Autuação

13/07/2018 11:32:29 Juntada de Certidão

13/07/2018 11:32:29 Juntada de Certidão

12/07/2018 20:54:03 Distribuído por Sorteio para 4ª Turma -
Gab 1 - Des. LÁZARO GUIMARÃES -
JOSE LAZARO ALFREDO
GUIMARAES

12/07/2018 20:45:57 Recebido pelo Distribuidor

12/07/2018 20:45:56 Remetidos os Autos (em grau de
recurso) para TRF5

05/12/2017 14:10:00 Recebidos os autos

14/11/2017 13:24:00 Remessa

14/10/2017 01:39:00 Publicação

14/10/2017 01:38:00 Disponibilizado no DJ Eletrônico

06/10/2017 16:35:00 Documento

02/10/2017 10:19:00 Recebidos os autos

22/09/2017 14:29:00 Remessa

22/09/2017 14:28:00 Proferido despacho de mero
expediente

20/09/2017 12:55:00 Conclusão

20/09/2017 12:49:00 Petição

12/09/2017 14:23:00 Recebidos os autos

16/08/2017 14:59:00 Remessa

01/08/2017 12:42:00 Petição

07/07/2017 01:39:00 Publicação

07/07/2017 01:38:00 Disponibilizado no DJ Eletrônico

14/06/2017 16:57:00 Embargos de Declaração Não-
acolhidos

02/06/2017 13:42:00 Conclusão

22/05/2017 11:01:00 Petição

22/05/2017 11:00:00 Recebidos os autos

25/04/2017 13:13:00 Remessa
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Data Atualização Movimento
25/04/2017 13:11:00 Proferido despacho de mero

expediente

24/04/2017 14:02:00 Conclusão

24/04/2017 10:34:00 Petição

24/04/2017 10:33:00 Recebidos os autos

17/04/2017 10:26:00 Remessa

06/04/2017 22:39:00 Publicação

06/04/2017 22:38:00 Disponibilizado no DJ Eletrônico

21/03/2017 15:13:00 Julgado improcedente o pedido

21/03/2017 15:11:00 Conclusão

17/02/2017 11:35:00 Petição

06/02/2017 22:38:00 Publicação

06/02/2017 22:37:00 Disponibilizado no DJ Eletrônico

05/12/2016 15:25:00 Proferido despacho de mero
expediente

17/11/2016 15:24:00 Conclusão

17/11/2016 14:42:00 Petição

08/09/2016 15:43:00 Proferido despacho de mero
expediente

19/08/2016 13:40:00 Conclusão

19/08/2016 13:06:00 Petição

27/05/2016 15:46:00 Documento

22/03/2016 08:28:00 Proferido despacho de mero
expediente

21/03/2016 13:46:00 Conclusão

27/11/2015 13:41:00 Petição

27/11/2015 13:40:00 Recebidos os autos

16/11/2015 15:15:00 Remessa

13/11/2015 15:59:00 Petição

06/11/2015 22:37:00 Publicação

06/11/2015 22:36:00 Disponibilizado no DJ Eletrônico

29/10/2015 13:59:00 Ato ordinatório praticado

29/10/2015 11:39:00 Petição

27/10/2015 11:44:00 Recebidos os autos

21/10/2015 15:28:00 Remessa

13/10/2015 22:37:00 Publicação

13/10/2015 22:36:00 Disponibilizado no DJ Eletrônico

06/10/2015 10:55:00 Documento

16/07/2015 17:17:00 Ato ordinatório praticado

25/06/2015 12:20:00 Documento
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			   Visualizado/Impresso em:29/07/2019 10:34:36

Data Atualização Movimento
25/06/2015 12:18:00 Petição

25/06/2015 12:17:00 Recebidos os autos

27/04/2015 10:13:00 Remessa

27/04/2015 09:58:00 Recebidos os autos

23/04/2015 15:59:00 Remessa

23/04/2015 15:58:00 Proferido despacho de mero
expediente

22/04/2015 17:46:00 Conclusão

22/04/2015 17:45:00 Documento

17/01/2012 17:32:00 Proferido despacho de mero
expediente

16/01/2012 14:42:00 Conclusão

10/01/2012 14:17:00 Petição

09/12/2011 08:09:00 Publicação

09/12/2011 08:08:00 Disponibilizado no DJ Eletrônico

06/12/2011 11:57:00 Documento

25/11/2011 13:37:00 Não Concedida a Antecipação de tutela

25/11/2011 13:19:00 Conclusão

25/11/2011 13:18:00 Proferido despacho de mero
expediente

23/11/2011 17:32:00 Petição

17/11/2011 18:06:00 Conclusão

18/10/2011 16:38:00 Petição

14/10/2011 14:59:00 Petição

05/10/2011 16:52:00 Documento

05/10/2011 13:08:00 Documento

04/10/2011 16:30:00 Declarada incompetência

03/10/2011 14:29:00 Conclusão

03/10/2011 14:26:00 Petição

30/09/2011 14:15:00 Documento
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 1522416/CE, do(a)
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro PRESIDENTE DO STJ e no
qual f iguram, como AGRAVANTE, FRANCISCO ALVES VERAS,
advogados(as) JOSÉ ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE (CE011160),
MILENA PORTELA DINIZ COELHO (CE014613) e, como AGRAVADO,
UNIÃO, constam as seguintes fases:  em 12 de Junho de 2019, RECEBIDOS
OS AUTOS ELETRONICAMENTE NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO; em
01 de Julho de 2019, DISTRIBUÍDO POR COMPETÊNCIA EXCLUSIVA AO
MINISTRO PRESIDENTE DO STJ; em 01 de Julho de 2019, CONCLUSOS
PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) PRESIDENTE DO STJ (RELATOR) -
PELA SJD. Certifica, por fim, que o assunto tratado no mencionado processo
é: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO
PÚBLICO.Atos Administrativos, Nulidade de ato administrativo.
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:

Número da Certidão: 2439765

Código de Segurança: 5822.BA7A.89C5.E5

Data de geração: 26 de Julho de 2019, às 09:31:07

Certidão de número 2439765, de código de segurança 5822.BA7A.89C5.E5,

gerada em 26/07/2019 09:31:07.

Página 1 de 1
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Brasília 29/07/2019

Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 02.090-9 
Denominação : Cartório do 2º Ofício de Registro Civil

Data da Instalação : 12/07/1875
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo

Atribuições :
•Notas •Protesto de Títulos •Registro Civil das Pessoas Jurídicas •Registro Civil das Pessoas
Naturais •Registro de Distribuição •Registro de Interdições e Tutelas •Registro de Títulos e
Documentos •Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas

DECISÃO
Data de Decisão : 15/02/2011 

Status : PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ.
Código : 62

Nº do processo : 214201 - 48
Nº do Evento: dec59

DESCRIÇÃO DA DECISÃO
       Trata-se de manifestação (evento 13 � PET19) apresentada pelo Sr. Ildefonso Cavalcante de Almeida, atual responsável pelo
Cartório do 2º Ofício de Sobras/CE (CNS 02.090-9), na qual informa que impetrou Mandado de Segurança junto ao Supremo Tribunal
Federal,  objetivando reverter decisão desta Corregedoria que considerou vaga a serventia.  Assim, em razão da existência de
demanda judicial (MS STF n.º 30.036) capaz de afastar, neste momento, a análise do caso pelo CNJ, migre-se a serventia da relação
de serventia vagas para a relação de serventias com pendência judicial.
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Brasília 29/07/2019

Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 02.090-9 
Denominação : Cartório do 2º Ofício de Registro Civil

Data da Instalação : 12/07/1875
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo

Atribuições :
•Notas •Protesto de Títulos •Registro Civil das Pessoas Jurídicas •Registro Civil das Pessoas
Naturais •Registro de Distribuição •Registro de Interdições e Tutelas •Registro de Títulos e
Documentos •Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas

DECISÃO
Data de Decisão : 03/05/2018 

Status : VAGO
Código : 65

Nº do processo :
Nº do Evento:

DESCRIÇÃO DA DECISÃO
       Status alterado pela corregedoria estadual.
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MS 30036
Processo Eletrônico  Público

Número Único: 9944235-33.2010.1.00.0000

MANDADO DE SEGURANÇA
Origem: DF - DISTRITO FEDERAL
Relator: MIN. AYRES BRITTO
Redator do acórdão:
Relator do último incidente: MIN. AYRES BRITTO (MS-AgR)

IMPTE.(S) ILDEFONSO CAVALCANTE DE ALMEIDA 
IMPTE.(S) ILDEFONSO CAVALCANTE DE ALMEIDA 
ADV.(A/S) DEBORAH SALES BELCHIOR (9687/CE) 
IMPDO.(A/S) CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 

Informações

Partes

IMPTE.(S)
ILDEFONSO CAVALCANTE DE ALMEIDA 

IMPTE.(S)

Assunto:

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO | Serviços | Concessão / Permissão / Autorização |
Tabelionatos, Registros, Cartórios

Procedência

Data de Protocolo:

26/11/2010

Órgão de Origem:
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Origem:
DISTRITO FEDERAL

Número de Origem:
80
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ILDEFONSO CAVALCANTE DE ALMEIDA 

ADV.(A/S)
DEBORAH SALES BELCHIOR (9687/CE) 

IMPDO.(A/S)
CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA 

ADV.(A/S)
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Andamentos

19/10/2011
Baixa ao arquivo do STF, Guia nº
8480/2011

19/10/2011
Transitado(a) em julgado
em 13/10/2011, da decisão de 21/9/2011.

03/10/2011
Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - AGU
Ref. ao despacho publicado no DJ de 27/9/2011.

30/09/2011
Intimação do AGU
Ref. ao despacho publicado no DJ de 27/9/2011.

27/09/2011
Publicação, DJE
DJE nº 185, divulgado em 26/09/2011

23/09/2011
Homologada a desistência

MIN. AYRES BRITTO

Em 21/9/2011.

21/09/2011
Conclusos ao(à) Relator(a)

20/09/2011
Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - AGU
Ref. ao despacho publicado no DJ de 14/9/2011.

20/09/2011
Juntada a petição nº
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Juntada a petição nº
75680/2011

19/09/2011
Petição

75680/2011 - 19/09/2011 - (PETIÇÃO ELETRÔNICA COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL)
ILDEFONSO CAVALCANTE DE ALMEIDA - REQUER JUNTADA DE PROCURAÇÃO E/OU
SUBSTABELECIMENTO E INDICA NOME PARA
INTIMAÇÕES/PUBLICAÇÕES/NOTIFICAÇÕES.

19/09/2011
Intimação do AGU
Ref. ao despacho publicado no DJ de 14/9/2011.

14/09/2011
Publicação, DJE
DJE nº 176, divulgado em 13/09/2011

12/09/2011
Despacho
Em 9/9/2011:"(Referente à Petição nº 72.412/2011). Intime-se o impetrante para trazer
aos autos procuração com poderes especiais de desistência, conferida ao advogado
subscritor da petição, nos termos da parte �nal do art. 38 do Código de Processo Civil.
Após o que o pedido de desistência será homologado. Publique-se."

02/09/2011
Conclusos ao(à) Relator(a)

02/09/2011
Juntada a petição nº
72412/2011

01/09/2011
Petição
72412/2011 - 01/09/2011 - (PETIÇÃO ELETRÔNICA COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL)
ILDEFONSO CAVALCANTE DE ALMEIDA - REQUER DESISTÊNCIA.

24/08/2011
Conclusos ao(à) Relator(a)

24/08/2011
Juntada a petição nº
68257/2011

24/08/2011
Recebimento dos autos
da PGR.

19/08/2011
Petição
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Petição
68257/2011 - 19/08/2011 - PARECER Nº 5139-PGR-RG, PGR, 17/08/2011 - OPINA PELO
DEPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

23/02/2011
Juntada a petição nº
9581/2011

23/02/2011
Petição
9581/2011 - 22/02/2011 - UNIÃO - REQUER INGRESSO NO FEITO.

21/02/2011
Vista à PGR

21/02/2011
Despacho
Em 18/2/2011:"Encaminhe-se o processo ao Procurador-Geral da República."

17/02/2011
Conclusos ao(à) Relator(a)

09/02/2011
Juntada do mandado de intimação devidamente cumprido - AGU
Ref. ao despacho publicado no DJE de 1/2/2011.

07/02/2011
Juntada a petição nº
4994/2011

07/02/2011
Interposto agravo regimental
Petição: 4994/2011

07/02/2011
Petição
4994/2011 - 07/02/2011 - (PETIÇÃO ELETRÔNICA COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL)
ILDEFONSO CAVALCANTE DE ALMEIDA - AG.REG.

04/02/2011
Intimação do AGU
Ref. ao despacho publicado no DJ de 1/2/2011.

01/02/2011
Publicação, DJE
DJE nº 251, divulgado em 03/01/2011

16/12/2010
Negado seguimento

MIN. AYRES BRITTO
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Decisões

Sessão virtual

Deslocamentos

Em 10/12/2010: "(...) 3. Ante o exposto, nego seguimento ao mandado de segurança, o
que faço com fundamento no § 1º do art. 21 do RI/STF. 4. Intime-se o Advogado-Geral
da União. Publique-se."

26/11/2010
Conclusos ao(à) Relator(a)

26/11/2010
Distribuído por prevenção
MIN. AYRES BRITTO

26/11/2010
Certidão
Certi�co, para os devidos �ns, que o presente feito foi distribuído por prevenção ao
Excelentíssimo Min. Ayres Britto tendo em vista a vinculação com o MS 28.693.

26/11/2010
Autuado

23/09/2011
Homologada a desistência

MIN. AYRES BRITTO

Em 21/9/2011.

16/12/2010
Negado seguimento

MIN. AYRES BRITTO

Em 10/12/2010: "(...) 3. Ante o exposto, nego seguimento ao mandado de segurança, o
que faço com fundamento no § 1º do art. 21 do RI/STF. 4. Intime-se o Advogado-Geral
da União. Publique-se."

COORDENADORIA DE MEMÓRIA E GESTÃO DOCUMENTAL
Enviado por SEÇÃO DE ARQUIVO em 14/06/2019Guia 399/2019

Recebido em 14/06/2019
SEÇÃO DE ARQUIVO
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Petições

SEÇÃO DE ARQUIVO
Enviado por SEÇÃO DE ARQUIVO em 11/11/2014Guia 312/2014

Recebido em 11/11/2014
SEÇÃO DE ARQUIVO

Enviado por SEÇÃO DE ARQUIVO em 06/06/2012Guia 35/2012

Recebido em 06/06/2012SEÇÃO DE ARQUIVO
Enviado por SEÇÃO DE ARQUIVO em 02/05/2012Guia 158/2012

Recebido em 02/05/2012
SEÇÃO DE ARQUIVO

Enviado por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS em 19/10/2011Guia 8480/2011

Recebido em 19/10/2011
SEÇÃO DE
PROCESSOS DIVERSOS

Enviado por GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO em 22/09/2011Guia 2419/2011

Recebido em 22/09/2011

GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO
Enviado por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS em 21/09/2011Guia 7740/2011

Recebido em 21/09/2011
SEÇÃO DE
PROCESSOS DIVERSOS

Enviado por GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO em 09/09/2011Guia 2257/2011

Recebido em 09/09/2011

GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO
Enviado por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS em 24/08/2011Guia 6906/2011

Recebido em 24/08/2011
SEÇÃO DE
PROCESSOS DIVERSOS

Enviado por PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA em 24/08/2011Guia 922153/2011

Recebido em 24/08/2011

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
Enviado por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS em 22/02/2011Guia 1592/2011

SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS
Enviado por GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO em 18/02/2011Guia 327/2011

Recebido em 18/02/2011

GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO
Enviado por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS em 17/02/2011Guia 1326/2011

Recebido em 17/02/2011
SEÇÃO DE
PROCESSOS DIVERSOS

Enviado por GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO em 15/12/2010Guia 2983/2010

Recebido em 15/12/2010

GABINETE MINISTRO AYRES BRITTO
Enviado por SEÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROCESSOS ORIGINÁRIOS em 26/11/2010

Guia 6315/2010

Recebido em 26/11/2010
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Recursos

Pautas

75680/2011 Peticionado em 19/09/2011

Recebido em 19/09/2011 19:15:53 por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS

72412/2011 Peticionado em 01/09/2011

Recebido em 01/09/2011 18:37:36 por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS

68257/2011 Peticionado em 19/08/2011

Recebido em 23/08/2011 16:04:53 por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS

9581/2011 Peticionado em 22/02/2011

Recebido em 23/02/2011 17:56:18 por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS

4994/2011 Peticionado em 07/02/2011

Recebido em 07/02/2011 17:20:14 por SEÇÃO DE PROCESSOS DIVERSOS
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AÇÃO ORIGINÁRIA 2.279 CEARÁRELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAESAUTOR(A/S)(ES) : ILDEFONSO CAVALCANTE DE ALMEIDA ADV.(A/S) :DEBORAH SALES BELCHIOR RÉU(É)(S) :CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO DECISÃO  Trata-se de ação ordinária proposta por Ildefonso Cavalcante de Almeida contra a União, em que se busca a anulação de ato emanado do Conselho  Nacional  de  Justiça,  que  tornou  pública  a  declaração  de vacância da serventia extrajudicial titularizada pelo autor.A ação foi originalmente proposta junto ao Juízo da 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Ceará,  cuja  magistrada declarou sua incompetência absoluta para processar e julgar a causa,  determinando, em consequência,  a remessa dos autos à 18ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Sobral – CE. Inconformado  com  a  decisão  da  Juíza  da  7ª  Vara  Federal  de Fortaleza  –  CE,  o  autor  interpôs  agravo  de  instrumento  no  Tribunal Regional  Federal  da 5ª  Região,  oportunidade em que o Relator  negou seguimento  ao  recurso  sob  o  fundamento  de  que  a  competência  para julgar a presente ação ordinária seria desta Suprema Corte, nos termos do que dispõe o art. 102, I, “r”, da Constituição Federal. Em sede de agravo regimental,  a  3ª  Turma  do  Tribunal  Regional  ratificou  a  decisão monocrática proferida pelo Relator.    É o relatório. Decido. Incognoscível esta  ação  originária.  É  que  a  decisão  emanada  do Tribunal  Regional  Federal  da  5ª  Região  diverge  da  orientação jurisprudencial firmada pelo Plenário desta Corte, no sentido de que a competência para processar e julgar, originariamente, as ações contra o Conselho  Nacional  de  Justiça  e  o  Conselho  Nacional  do  Ministério Público, prevista no art. 102, I,  r, da Constituição da República, refere-se apenas às ações de mandado de segurança, mandado de injunção, habeas  
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AO 2279 / CE corpus  e  habeas data,  nas quais ambos tem legitimidade para  figurar no polo  passivo  da  demanda.  Menciono,  por  oportuno,  entre  outros,  os seguintes julgados do Tribunal Pleno:CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ) – CAUSAS DE  NATUREZA CIVIL CONTRA ELE INSTAURADAS – A QUESTÃO DAS  ATRIBUIÇÕES  JURISDICIONAIS  ORIGINÁRIAS  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  (CF,  ART.  102,  I,  ‘r’)  –  CARÁTER  ESTRITO  E  TAXATIVO  DO  ROL  FUNDADO  NO  ART. 102 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA – REGRA DE  COMPETÊNCIA  QUE  NÃO  COMPREENDE  QUAISQUER LITÍGIOS QUE ENVOLVAM IMPUGNAÇÃO A DELIBERAÇÕES  DO  CNJ  –  RECONHECIMENTO  DA  COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL APENAS  QUANDO  SE  CUIDAR  DE  IMPETRAÇÃO  de  mandado  de  segurança, de ‘habeas data’, de ‘habeas corpus’ (se for o caso) ou de  mandado de injunção NAS SITUAÇÕES EM QUE O CNJ (órgão não  personificado definido como simples ‘parte formal’, investido de mera  ‘personalidade  judiciária’  ou  de  capacidade  de  ser  parte)  FOR  APONTADO como órgão    coator – LEGITIMAÇÃO PASSIVA ‘AD  CAUSAM’ DA UNIÃO FEDERAL NAS DEMAIS HIPÓTESES,  PELO  FATO  DE  AS  DELIBERAÇÕES  DO  CNJ  SEREM  JURIDICAMENTE  IMPUTÁVEIS  À  PRÓPRIA  UNIÃO  FEDERAL, QUE É O ENTE DE DIREITO PÚBLICO EM CUJA ESTRUTURA  INSTITUCIONAL  SE  ACHA  INTEGRADO  MENCIONADO  CONSELHO  –  COMPREENSÃO  E  INTELIGÊNCIA DA REGRA DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA INSCRITA  NO  ART.  102,  I,  ‘r’,  DA  CONSTITUIÇÃO  –  DOUTRINA  –  PRECEDENTES  –  AÇÃO  ORIGINÁRIA  NÃO  CONHECIDA – RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.-  A  competência  originária  do  Supremo  Tribunal  Federal,  cuidando-se  de  impugnação  a  deliberações  emanadas  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  tem  sido  reconhecida  apenas  na  hipótese  de  impetração,  contra  referido  órgão  do  Poder  Judiciário  (CNJ),  de  mandado de segurança, de ‘habeas data’, de ‘habeas corpus’ (quando  for o caso) ou de mandado de injunção, pois, em tal situação, o CNJ  2 
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AO 2279 / CE qualificar-se-á como órgão coator impregnado de legitimação passiva  ‘ad  causam’  para  figurar  na  relação  processual  instaurada  com  a  impetração  originária,  perante  a  Suprema  Corte,  daqueles  ‘writs’  constitucionais. Em referido contexto, o Conselho Nacional de Justiça,  por ser órgão não personificado, define-se como simples ‘parte formal’  (Pontes  de  Miranda,  “Comentários  ao  Código  de  Processo  Civil”,  tomo I/222-223, item n. 5,   4ª ed.,  1995, Forense;  José dos Santos  Carvalho Filho, “Manual de Direito Administrativo”, p. 15/17, item  n.  5,  25ª  ed.,  2012,  Atlas,  v.g.),  revestido  de  mera  ‘personalidade  judiciária’  (Victor  Nunes  Leal,  “Problemas  de  Direito  Público”,  p.  424/439,  1960,  Forense),  achando-se  investido,  por  efeito  de  tal  condição,  da  capacidade  de  ser  parte  (Luiz  Guilherme  Marinoni  e  Daniel Mitidiero, “Código de Processo Civil”, p. 101, 5ª ed., 2013,  RT; Humberto Theodoro Júnior, “Curso de Direito Processual Civil”,  vol. I/101, item n. 70, 54ª ed., 2013, Forense; Nelson Nery Júnior e  Rosa  Maria  de  Andrade  Nery,  “Código  de  Processo  Civil  Comentado”, p. 233, item n. 5, 13ª ed., 2013, RT, v.g.), circunstância  essa  que  plenamente  legitima  a  sua  participação  em  mencionadas  causas mandamentais. Precedentes.- Tratando-se, porém, de demanda diversa (uma ação ordinária,  p. ex.),  não se configura a competência originária da Suprema Corte,  considerado  o  entendimento  prevalecente  na  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal,  manifestado,  inclusive,  em julgamentos  colegiados, eis que, nas hipóteses não compreendidas no art. 102, I,  alíneas ‘d’ e ‘q’, da Constituição, a legitimação passiva ‘ad causam’  referir-se-á,  exclusivamente,  à  União  Federal,  pelo  fato  de  as  deliberações  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  serem  juridicamente  imputáveis à própria União Federal, que é o ente de direito público em  cuja  estrutura  institucional  se  acha  integrado  o  CNJ.  Doutrina.  Precedentes (AO  1.706-AgR,  Rel.  Min.  CELSO  DE  MELLO, Tribunal Pleno, DJe de 18/2/2014).COMPETÊNCIA – AÇÃO – RITO ORDINÁRIO – UNIÃO –  MÓVEL – ATO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Cabe à Justiça Federal processar e julgar ação ajuizada contra a  União presente ato do Conselho Nacional de Justiça. A alínea “r” do  3 
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AO 2279 / CE inciso I do artigo 102 da Carta da República, interpretada de forma  sistemática,  revela  a  competência  do  Supremo  apenas  para  os  mandados  de  segurança (AO  1.814-QO,  Rel.  Min.  MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJe de 03/12/2014).  Nessa  mesma  linha,  cito  precedentes  das  duas  Turmas  desta CORTE: DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA.  ATO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. INCOMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal afirma que  a competência prevista no art.  102, I,  r,  da Constituição deve ser interpretada de forma estrita,  alcançando apenas os casos em que o CNJ tenha personalidade judiciária para figurar no feito (i.e., em mandados de segurança, de injunção, habeas corpus e habeas data). Precedentes.2. Agravo a que se nega provimento, restando prejudicado o  pedido  de  reconsideração  (ACO  1.801  AgR,  Rel.  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe de 13/11/2015).CONSTITUCIONAL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO PROPOSTA  CONTRA  O  CONSELHO  NACIONAL  DE JUSTIÇA.  ART.  102,  I,  “R”,  DA  CONSTITUIÇÃO. INTERPRETAÇÃO  RESTRITA  DA  COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1.  A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal, afirmada  inclusive  por  decisão  unânime  do  Plenário,  é  no sentido de que as “ações” a que se refere o art. 102, I, “r”, da Constituição, são apenas as ações constitucionais de mandado de  segurança,  mandado  de  injunção,  habeas  data  e  habeas corpus   (AO  1706  AgR/DF,  Min.  Celso  de  Mello,  Dje  de 18.02.2014).   As demais ações em que se questionam atos do Conselho Nacional de Justiça – CNJ ou do Conselho Nacional do  Ministério  Público  -  CNMP  submetem-se, consequentemente,  ao  regime  de  competência  estabelecido 4 
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AO 2279 / CE pelas normas comuns de direito processual, com as restrições e limitações previstas nos artigos 1º, 3º e 4º da Lei 8.347/92 e art. 1º da Lei 9.494/97.2.  Agravo  regimental  improvido  (ACO  2.383  AgR,  Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, DJe de 15/10/2014).Diante do exposto, com base no art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, NÃO CONHEÇO DA PRESENTE AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA, em face da manifesta incompetência desta CORTE para a apreciação da causa. Devolva-se o processo ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região.Publique-se. Brasília, 18 de dezembro de 2017.Ministro ALEXANDRE DE MORAESRelatorDocumento assinado digitalmente
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Supremo Tribunal Federal
Certidão de Trânsito

AÇÃO ORIGINÁRIA 2279

: ILDEFONSO CAVALCANTE DE ALMEIDAAUTOR(A/S)
(ES)

: DEBORAH SALES BELCHIOR (46615/BA, 9687/CE, 26833/DF, 31158/GO,
12347-A/MA, 9687-A/PB, 01217/PE, 9019/PI, 187261/RJ, 766-A/RN,
29835/SC, 326714/SP)

ADV.(A/S)

: CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇARÉU(É)(S)

: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOPROC.(A/S)
(ES)

Certifico que o(a) acórdão/decisão transitou em julgado em 19/04/2018, dia subsequente ao
término do prazo recursal.

Brasília, 25 de abril de 2018.

CESAR JUN AKIMOTO

Matrícula 1972
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PROCESSO Nº: 0013368-64.2011.4.05.8100 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
AUTOR: ILDEFONSO CAVALCANTE DE ALMEIDA 
ADVOGADO: Anastacio Jorge Matos De Sousa Marinho e outros 
REU: UNIÃO FEDERAL 
7ª VARA FEDERAL - CE (JUIZ FEDERAL TITULAR)

 

SENTENÇA

 

RELATÓRIO

Cuida-Se de Ação ordinária, interposta por ILDEFONSO CAVALCANTE DE ALMEIDA, em face da UNIÃO, na qual
busca a anulação do ato administrativo que declarou a vacância da serventia do 2º Ofício, na cidade de Sobral, através
do Processo Administrativo 0000384.41.2010.2.00.0000 conduzido pelo CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.

Afirma que a motivação dada pelo Conselho nacional de Justiça para incluir a serventia na lista de vacância organizada
em obediência à Resolução CNJ nº80 foi o reconhecimento indevido da estabilidade prescrita no art. 19 da ADCT.

Contudo, sustenta que inexistiu perante o Tribunal de Justiça prévio processo administrativo que desconstituísse o ato de
delegação conferido ao requerente, bem como que não lhe foi possibilitado o exercício da ampla defesa em duplo grau
de jurisdição e que há incoerência nos motivos determinantes da declaração de vacância. Diz, ainda, que a ocupação da
serventia é regular e que se operou a decadência administrativa.

Instruiu a inicial com os documentos de fls. 54/265. Custas pagas às fls. 267.

O Juízo da 7ª Vara da Seção Judiciária do Ceará declarou a sua incompetência para processar e julgar a presente
demanda, determinando, por conseguinte a sua remessa para a 18ª Vara da Subseção de Sobral, pelo que a parte autora
interpôs agravo de instrumento e pedido de reconsideração. Na ocasião, a decisão foi mantida e restou determinado o
sobrestamento do feito até o julgamento do agravo interposto.

A seguir, o TRF da 5ª Região negou seguimento ao agravo, sob o fundamento de que a competência para julgar a
presente ação ordinária seria do Supremo Tribunal Federal, pelo que a parte autora protocolou Recurso Extraordinário,
para o qual foi negado seguimento, conforme certidão de fls. 357/359. Após o trânsito em julgado, em decisão proferida
em 27/06/2017, este Juízo determinou a remessa dos autos ao STF para fins de processamento e julgamento.

Em decisão juntada às fls. 410/414, a Suprema Corte determinou o retorno dos autos ao TRF da 5ª Região, considerando
que a competência para processar e julgar, originariamente, as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e o
Conselho Nacional do Ministério Público, prevista no art. 102, I, r, da Constituição Federal, refere-se apenas às ações de
mandado de segurança, mandado de injunção, habeas corpus e habeas data, o que não é o caso dos presentes autos.

Às fls. 419/420, o TRF da 5ª Região apreciou e deu provimento ao agravo interposto pela parte autora e determinou a
remessa dos autos para processo e julgamento perante o Juízo desta 7ª Vara.

Citada, a União apresentou contestação às fls. 431/469, na qual alega, preliminarmente, a incompetência do Juízo, tendo
em vista o domicílio do autor em sobral. Sustenta que o promovente não se enquadra no art. 207, porque não prestou
concurso público, e nem no art. 208, porque teria de ter exercido cinco anos de substituição até 31/12/1983, sendo que
este somente veio à condição de Substituto do 2º Ofício de Sobral no ano de 1983. Portanto, o provimento da serventia
em tela promovida pelo TJCE encontrava-se em desconformidade com a previsão constitucional então vigente, não
conferindo ao autor, o direito à titularidade do Cartório do 2º Ofício de Sobral, razão pela qual o Conselho Nacional de
Justiça declarou vaga a serventia.

Afirma, ainda, que consoante a jurisprudência pacificada do Supremo Tribunal Federal, a Resolução CNJ nº80/2009,
objeto do Pedido de Providências instaurado pela Corregedoria Nacional de Justiça, Processo 0000384-
41.2010.2.00.0000, está amparada no art. 103-B, §4º , II da CF/88, corroborando o preceito expresso no art. 236, §3º ,
da CF/88.

Eis o breve relatório.

 

FUNDAMENTAÇÃO
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Primeiramente, esclareço que a preliminar de incompetência alegada pela União já foi apreciada pelo TRF da 5ª Região,
por ocasião da decisão que deu provimento ao agravo interposto pela parte autora, determinando o processamento do
feito perante a 7ª Vara, onde foi originalmente distribuído.

Ao mérito.

O cerne da questão reside na verificação da legalidade ou não do ato do Conselho Nacional de Justiça que declarou vaga
a serventia do Cartório do 2º Ofício da Cidade de Sobral no Estado do Ceará.

De início, esclareço que não se aplica ao caso a regra constante do art. 54 da Lei 9.874/1999, tendo em vista que o
decurso do prazo decadencial para anulação dos atos administrativos em geral não prevalece diante de atos praticados
em afronta à Constituição Federal.

Com efeito, a titularidade da atividade notarial, antes da Constituição de 1988, não dependia da realização de concurso
público, sendo delegada por meio de atos normativos dos poderes públicos. Contudo, atualmente, dispõe a Constituição:

"Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público.

(...)

3º - O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo
que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses."

Nesse contexto, o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução nº80, declarando a vacância dos serviços notariais e
de registro ocupados em desacordo com as normas constitucionais pertinentes à matéria, estabelecendo regras para a
preservação da ampla defesa dos interessados, para o período de transição e para a organização das vagas do serviço de
notas e registro que serão submetidas a concurso público.

O autor afirma ter sido ferido seu direito, na medida em que entende ter havido perda da delegação sem a existência de
sentença judicial transitada em julgado ou decisão administrativa em processo instaurado por juiz competente, não tendo
sido assegurado amplo direito de defesa, conforme determina o disposto no art. 35 da Li 8.935/1994.  

No entanto, a declaração de vacância de serventia não se confunde com a perda de delegação regularmente concedida. A
delegação de serviço notarial, após a Constituição Federal de 1988, sem a devida realização de concurso público, é ato
que já nasce maculado de vício incontornável de inconstitucionalidade, pelo que, em momento algum houve
regularidade nos atos que conferiram titularidade aos ocupantes que não se submeteram a concurso público. Trata-se,
portanto, de ato que já nasceu eivado de vício insanável, de fato, ato nulo e, não, anulável.

O autor sustenta, ainda, a regularidade de sua titularidade na serventia ocupada com fundamento no art. 208 da
Constituição Federal de 1967.

Ora, a Constituição Federal de 1988 fundou um novo regime jurídico constitucional, não havendo direito adquirido do
titular que preenchera os requisitos do art. 208 da Constituição de 1967, quando a vaga na serventia já surgiu na
vigência do art. 236, §3º da Constituição vigente, que exige a realização de concurso público como requisito para
ingresso na carreira notarial.

O autor sustenta que foi regularmente investido na titularidade da serventia, tendo ingressado na atividade notarial desde
1983, quando designado para atuar como substituto, sendo, posteriormente, nomeado para o cargo de escrevente no ano
de 1995, com a aposentadoria do titular.

Dessa forma, verifica-se que o autor não cumpriu a exigência de submissão a concurso público e apesar de exercer a
atividade por longo período de tempo, isto não confere validade ao ato que, notoriamente, fere determinação
constitucional.

Nesse sentido, já se pronunciou o STJ:

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PARA INGRESSO NAS ATIVIDADES NOTARIAL E DE
REGISTRO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. EDITAL 1/99. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-
OCORRÊNCIA. ESCREVENTE SUBSTITUTO. DESIGNAÇÃO PRECÁRIA. EXCLUSÃO DO CERTAME DA
SERVENTIA PELA QUAL RESPONDE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. TITULARIDADE.
NECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS. ART. 236, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988. EXPIRAÇÃO DO PRAZO PARA REALIZAÇÃO DO CONCURSO. NÃO OCORRÊNCIA.
ILEGALIDADES DO EDITAL 1/99. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE DIREITO PESSOAL DA
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RECORRENTE A SER TUTELADO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Conforme previsto no art. 535 do
CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na
decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão recorrido quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e
precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não estando
o magistrado obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte. 2. O art. 208 da Constituição Federal de
1967 exigia, para efetivação na titularidade, dentre outros requisitos, que o substituto contasse, em 31/12/83, com cinco
anos de exercício na serventia. Na hipótese, a recorrente iniciou suas atividades de substituta apenas em 5/6/82, pelo que
não faz jus à titularidade pleiteada. 3. A estabilidade extraordinária prevista no art. 19 do ADCT da Constituição Federal
não pode ser estendida ao serventuários, tendo em vista que as atividades cartorárias são exercidas em regime de direito
privado, em virtude de delegação do poder público. Precedentes. 4. O disposto no art. 39 da Lei 8.935/94 somente se
aplica aos casos de extinção de delegação efetiva, pelo que se mostra legal a declaração de vacância da serventia
ocupada a título precário pela recorrente. 5. O prazo para abertura de concurso para ingresso na atividade notarial e de
registro previsto no art. 236, § 3º, da Constituição Federal, é um ônus imposto ao administrador, decorrente dos
princípios da moralidade e eficiência. A não-obediência ao referido prazo pode acarretar a responsabilização
administrativa do responsável, mas não a consolidação de situações precárias. Decadência inexistente. 6. O mandado de
segurança é ação constitucional de rito especial, que tem por finalidade a proteção de direito líquido e certo do
impetrante, violado ou ameaçado de violação, por ato ilegal ou abusivo cometido por autoridade. Visa à defesa da
pessoa em face de possível arbitrariedade cometida pelo Poder Público. 7. A prática de um ato administrativo que
supostamente contrarie os princípios da legalidade ou da moralidade não autoriza, por si só, a impetração do mandamus.
É pressuposto de admissibilidade dessa ação constitucional que a tutela específica pretendida assegure a proteção de um
direito líquido e certo pessoal do impetrante. 8. No caso, o reconhecimento das nulidades apontadas pela recorrente no
Edital 1/99, que instaurou o concurso para ingresso nos serviços notariais e de registros públicos do Estado de Minas
Gerais, não garantirá a proteção de um direito líquido e certo pessoal dela, porquanto não participou do certame.
Inadequação da via eleita. 9. Recurso ordinário conhecido e improvido. 
(ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 17448 2003.02.07374-3, ARNALDO
ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA, DJ DATA:01/08/2006 PG:00457 ..DTPB:.)

 

 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL
DE PESSOAS NATURAIS. PROVIMENTO. CONCURSO PÚBLICO. - Possuindo os eventuais aprovados no certame
tão-somente expectativa de direito, os efeitos jurídicos da decisão proferida nos autos não incidirão sobre suas
respectivas esferas jurídicas, o que elide o pretenso litisconsórcio passivo necessário aduzido pela impetrante. - A
Constituição de 1967, com a redação das emendas nº 1/69 e nº 22/82, assegurava aos substitutos das serventias
extrajudiciais e do foro judicial, na vacância, a efetivação no cargo de titular, desde que, investidos na forma da lei,
contassem ou viessem a contar cinco anos de exercício, nessa condição e na mesma serventia, até 31 de dezembro de
1983. - A garantia instituída pela EC nº 22/82 pressupõe a presença dos requisitos mencionados, sem os quais não se
reconhece direito líquido e certo de efetivação na serventia judicial. - Se a titularidade do Tabelionato não foi delegada
em caráter efetivo, até porque a Constituição Federal de 1988 exige para ingresso no mencionado cargo a aprovação em
concurso público, não há de se falar em irregular declaração de vacância da Serventia em destaque, pois o artigo 39 da
Lei 8.935/94 diz respeito apenas à extinção de delegação efetiva, e não em caráter precário, como ocorrido na espécie. -
A estabilidade extraordinária prevista no art. 19 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da Carta de 1988
não pode ser estendida ao serventuários, na medida em que as atividades cartorárias são exercidas em regime de direito
privado, em virtude de delegação do poder público. - O decurso do prazo de seis meses para realização do certame
previsto na Carta Magna não gera direito para o serventuário que exerce a titularidade da serventia em caráter precário,
pois o ingresso na atividade cartorária depende de aprovação em concurso público, que freqüentemente demanda prazo
superior ao previsto, ante a própria complexidade de tais procedimentos. - Recurso ordinário desprovido.
(ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 13456 2001.00.89009-9, VICENTE LEAL -
SEXTA TURMA, DJ DATA:28/10/2002 PG:00348 RSTJ VOL.:00162 PG:00561 ..DTPB:.)

 

RMS - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO-
IMPRESCINDIBILIDADE DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO - INCONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 14 DO ADCT DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE SANTA CATARINA - MANIFESTAÇÃO DE
NATUREZA DECLARATÓRIA - EFEITO EX TUNC - LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 183 - NÃO
INCIDÊNCIA AO PRESENTE CASO (ART. 5º, §1º) - COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO TJSC. 1 - O Supremo
Tribunal Federal ao decidir nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 363-1, Plenário de 15.02.96; e 1.573-7,
Plenário de 11.06.97, ratificou posicionamento constitucional das serventias extrajudiciais, a serem exercidas em caráter
privado, por delegação do Poder Público (Const., art. 236), reclamarem preenchimento mediante aprovação em
concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de certame, por
mais de seis meses (Art. 236, §3º). Com isso, a norma é de eficácia imediata, não há dependência de lei ordinária. Daí, a
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imprescindibilidade de aprovação em concurso público para o exercício das funções inerentes à serventia extrajudicial. 2
- Ademais, correto o ato do D. Presidente do Tribunal de Justiça ao anular ato pretérito por ele emanado, a fim de
referendar a decisão do Pretório Excelso. Inteligência da Súmula 473-STF. 4 - Quanto à pretensa aplicação da Lei
Complementar Estadual nº 183, primeiramente, não foi objeto de exame na instância a quo, não podendo esta Corte
suprir a apreciação da matéria na origem. 5 - No caso in concreto, depreende-se dos autos, que o ato hostilizado na
impetração do "writ" foi exarado, originariamente, pelo Presidente do Poder Judiciário, não podendo o Presidente do
Poder Executivo Estadual anulá-lo. 6 - A decisão do Pretório Excelso emitiu comando geral, ou seja, a
imprescindibilidade de aprovação em certame público para o ingresso na carreira dos serviços Notariais e de Registro
Público. Esta ordem se aplica a qualquer Órgão do poder público, seja ele do Executivo, Legislativo ou Judiciário.
Despicienda, pois, a tentativa de anulação dos atos de nomeação e exoneração proclamados, ao argumento de padecer a
autoridade da necessária legitimidade, haja vista, a declaração da Corte Suprema, quando do julgamento das ADIn's
363-1 e 1.573. 7 - Recurso conhecido, mas desprovido.(ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - 10801 1999.00.37284-0, GILSON DIPP - QUINTA TURMA, DJ DATA:18/10/1999 PG:00249 RSTJ
VOL.:00127 PG:00431 ..DTPB:.)

 

 

Portanto, não vislumbro qualquer irregularidade na atuação administrativa do Conselho Nacional de Justiça na
declaração de vacância da serventia ocupada pelo autor.

 

DISPOSITIVO

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS.

Custas ex lege. Condeno o autor ao pagamento de honorários em favor do réu, que fixo em 10% sobre o valor atualizado
da causa, com base no art. 85, §§ 2º e 3º, inc. I, do Novo CPC.

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil).

Publicada e Registrada neste ato (Tipo "A"). Intimem-se. Decorrido o prazo para a propositura de eventuais recursos
voluntários, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

Fortaleza, (data do sistema).

  

Processo: 0013368-64.2011.4.05.8100
Assinado eletronicamente por:
KARLA DE ALMEIDA MIRANDA MAIA - Magistrado
Data e hora da assinatura: 09/04/2019 16:02:16
Identificador: 4058100.15089728

Para conferência da autenticidade do documento: 
https://pje.jfce.jus.br/pjeconsulta/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

19040814403798200000015098231

Para validar, utilize o link abaixo:
https://pje.jfce.jus.br/pjeconsulta/Painel/painel_usuario/documentoHashHTML.seam?

hash=64138ded24f770168f5d0406e4fc38ea18f23e8b&idBin=15098231&idProcessoDoc=15089728
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
7º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
PROCESSO: 0013368-64.2011.4.05.8100 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Polo ativo
ILDEFONSO CAVALCANTE

DE ALMEIDA AUTOR

ANASTACIO JORGE MATOS
DE SOUSA MARINHO ADVOGADO

Wilson Sales Belchior ADVOGADO
Leonardo Rufino Capistrano ADVOGADO
Felipe Silveira Gurgel do

Amaral ADVOGADO

Caio Cesar Vieira Rocha ADVOGADO

Polo passivo
UNIÃO FEDERAL REU

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 26/07/2019 08:18, o(a) UNIÃO FEDERAL foi intimado(a) acerca de Sentença
registrado em 25/07/2019 16:57 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe.

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço
https://pje.jfce.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, através do código de autenticação nº
19072516575294900000015963830.

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 26/07/2019 08:18 - Seção Judiciária do Ceará. 

Processo: 0013368-64.2011.4.05.8100
Data e hora da inclusão: 26/07/2019 08:18
Identificador: 4058100.15954848

Para validar, utilize o link abaixo:
https://pje.jfce.jus.br/pjeconsulta/Painel/painel_usuario/documentoHashHTML.seam?

hash=2b221a3540c7b007ca8d1e32647560d89d70b4aa&idBin=15967120&idProcessoDoc=15954848
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Brasília 29/07/2019

Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 01.577-6 
Denominação : 9º ofício de notas

Data da Instalação : 28/07/1994
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo
Atribuições : •Notas

DECISÃO
Data de Decisão : 09/06/2014 

Status : VAGO - SUB JUDICE
Código : 63

Nº do processo : 0000002-14.2011.2.00.0000
Nº do Evento: 21319/21320

DESCRIÇÃO DA DECISÃO
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Brasília 29/07/2019

Corregedoria Nacional de Justiça 2

DECISÃO
      
Conselho Nacional de Justiça
Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0000002-14.2011.2.00.0000
Requerente: CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Requerido: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA
 
 
 
DESPACHO 
 
 
 
 
 
 
 
Ciente da informação apresentada pelo Juízo da Comarca de Pindoretama/CE (ID 21321).
 
Ciente, também, das informações solicitadas pelo STF, referente ao MS nº 29.760, impetrado por Edimaura Neves Maranguape de
Queiroz e respondidas por intermédio do Ofício nº Ofício nº 160/CNJ/COR/2014 (ID’s 1418208 a 1427218).
 
Em decorrência das decisões proferidas nos mandados de segurança em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal, encaminhe-se
a Assessoria Extrajudicial para que proceda a atualização da situação jurídica das serventias abaixo no Sistema Justiça Aberta:
 
a) VAGO – sub judice, código 63
 
- 9º Ofício de Notas de Fortaleza/CE, CNS 01.577-6, propositura da Ação Originária nº 1730, perante o STF pela Sra. Maria de
Fátima Leitão Castelo Branco (ID’s 21319 e 21320);
 
- 1º Ofício da Comarca de Tianguá/CE, CNS 01.977-8, denegado o MS nº 29.044 (ID 21323);
 
- 1º Ofício de Registro Civil da Comarca de Baixio/CE, CNS 01.747-5, denegado o MS nº 29.081 (ID 21325);
 
- 2º Ofício de Guaraciaba do Norte/CE, CNS 02.043-8, denegado o MS nº 29.048 (ID 21327);
 
- 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Umari/CE, CNS 13.793-5, denegado o MS nº 29.049 (ID 21329);
 
- 2º Ofício da Comarca de Tamboril/CE, CNS 01.769-9, denegado o MS nº 29.576 (ID 21331);
 
- 2º Cartório de Registro de Imóveis de Missão Velha/CE, CNS 02.086-7, denegado o MS nº 29.043 (ID 21333);
 
-  3º Ofício Distribuidor de Escrituras Públicas e de Protesto de Títulos Judiciais da Comarca de Fortaleza/CE, CNS 02.028-9,
denegado o MS nº 29.474 (ID 21335);
 
Após, aguarde-se em Secretaria por 180 dias ou até que venham novas informações e/ou solicitações.
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça
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Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 01.577-6 
Denominação : 9º ofício de notas

Data da Instalação : 28/07/1994
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo
Atribuições : •Notas

DECISÃO
Data de Decisão : 25/07/2017 

Status : VAGO
Código : 18

Nº do processo : 53544020172000000
Nº do Evento: id 2219146

DESCRIÇÃO DA DECISÃO
      
Analisada a documentação encaminhada ao PP nº 0005354-40.2017.2.00.0000, o 9º Ofício de Notas de Fortaleza/CE foi declarado
VAGO ante a constatação de provimento irregular, violando a Resolução CNJ n. 80/2010. Os pedidos formulados na ação judicial pela
titular da serventia também foram julgados improcedentes e, segundo o documento apresentado pelo TRF5, foi proferido, em 5 de
junho de 2017, acórdão pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, negando provimento ao recurso de apelação
interposta. O acórdão foi publicado em 13 de junho de 2017 (Id 2219146). 
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Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 01.577-6 
Denominação : 9º ofício de notas

Data da Instalação : 28/07/1994
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo
Atribuições : •Notas

DECISÃO
Data de Decisão : 24/10/2017 

Status : VAGO
Código : 65

Nº do processo :
Nº do Evento:

DESCRIÇÃO DA DECISÃO
       Status alterado pela corregedoria estadual.

117



Brasília 29/07/2019

Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 01.577-6 
Denominação : 9º ofício de notas

Data da Instalação : 28/07/1994
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo
Atribuições : •Notas

DECISÃO
Data de Decisão : 12/06/2018 

Status : VAGO
Código : 65

Nº do processo :
Nº do Evento:

DESCRIÇÃO DA DECISÃO
       Status alterado pela corregedoria estadual.
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0005354-40.2017.2.00.0000

Requerente: MARIA DE FÁTIMA LEITÃO CASTELO BRANCO

Requerido: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO - TRF5
 

 

DECISÃO
 
 
Cuida-se de pedido de providências instaurado pela

CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA em decorrência de ofício
encaminhado pelo Tribunal de Regional Federal da 5ª Região (Id 2219146)
noticiando a tramitação da Ação Ordinária n. 0011847-84.2011.4.05.8100.

Na referida ação judicial, a titular do 9º Ofício de Notas de
Fortaleza/CE, Sra. Maria de Fátima Leitão Castelo Branco, requer a
suspensão dos efeitos da decisão proferida pela Corregedoria Nacional de
Justiça no Pedido de Providências n. 2-14.2011, que declarou a vacância da
serventia extrajudicial ante a constatação de provimento irregular, violando a
Resolução CNJ n. 80/2010. O pedido de providências já foi arquivado nos
termos da decisão de Id 2135619 daqueles autos.

Os pedidos formulados na ação judicial pela titular da serventia
também foram julgados improcedentes e, segundo o documento
apresentado pelo TRF-5, foi proferido, em 5 de junho de 2017, acórdão pela
Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, negando
provimento ao recurso de apelação interposto. O acórdão foi publicado em
13 de junho de 2017 (Id 2219146).

A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Ceará, diante do
comunicado do julgamento do mérito pelo TRF-5, realizou a alteração do
status do 9º Ofício de Notas de Fortaleza/CE para “VAGO” no sistema
Justiça Aberta (Id 2256515).
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Os autos ficaram suspensos aguardando o trânsito em julgado
da ação ordinária.

É, no essencial, o relatório.
Em análise ao site do Superior Tribunal de Justiça, constata-se

que o trânsito em julgado da Ação Ordinária n. 11847-84.2011.4.05.8100
ocorreu em 22/10/2018 após o julgamento do Agravo Interno no Recurso
Especial n. 1.703.681/CE interposto pela parte requerente.

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça negou
provimento ao recurso nos termos da seguinte ementa:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO
ESPECIAL. ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO.
DELEGAÇÃO DE SERVIÇO NOTARIAL APÓS A CF/1988.
DECADÊNCIA.ACÓRDÃO DE ORIGEM. FUNDAMENTO
CONSTITUCIONAL.IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NA VIA
ELEITA. CONTROVÉRSIA JÁ DECIDIDA PELO STF.
1. A Corte local dirimiu a controvérsia com fundamento
eminentemente constitucional. Diante disso, incabível o exame da
decisão combatida na via eleita, pois, nos termos do art. 105, III, da
CF/1988, o recurso especial destina-se à uniformização do direito
federal infraconstitucional. A análise de possível violação de
matéria constitucional está reservada ao Supremo Tribunal Federal,
conforme o disposto no art. 102 da Carta Magna.
2. Por se tratar de matéria constitucional, o STF já se debruçou
sobre a matéria e entendeu que "é legítima, portanto, a decisão da
autoridade impetrada que considerou irregular o provimento de
serventia extrajudicial, sem concurso público, decorrente de
remoção, com ofensa ao art. 236, § 3º, da Constituição.
Jurisprudência reafirmada no julgamento do MS 28.440 AgR, de
minha relatoria, na Sessão do Plenário de 19/6/2013" (STF, MS
29557, rel. Min. Teori Zavascki, Segunda Turma, DJe-097 DIVULG
12-05-2016 PUBLIC 13-05-2016) 3. Agravo interno a que se nega
provimento.”  
 
Observa-se que a Segunda Turma do STJ, mantendo o

entendimento do Supremo Tribunal Federal, considerou legítima a decisão
do Conselho Nacional de Justiça, que considerou irregular o provimento de
serventia extrajudicial, sem concurso público, decorrente de remoção, por
ofensa ao art. 236, § 3º, da Constituição Federal.
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Desse modo, como não houve modificação pelo STJ da decisão
proferida pelo TRF da 5ª Região, não há razões para se alterar o status da
serventia extrajudicial no Sistema Justiça Aberta.

Ante o exposto, mantenho o “status” da serventia extrajudicial
(CNS 01.577-6) no Sistema Justiça Aberta como “VAGO”, nos termos da
alteração promovida pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do
Ceará.

Arquive-se.
Intimem-se. Cumpra-se.
Brasília, data registrada no sistema.
 
 
 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Corregedor Nacional de Justiça

S18/Z07/S34/Z11.

 
 

Assinado eletronicamente por: HUMBERTO EUSTAQUIO SOARES MARTINS
06/02/2019 17:34:00 
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 3535707

190206110227845000000031940

IMPRIMIR  GERAR PDF
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Brasília 29/07/2019

Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 02.081-8 
Denominação : REGISTRO CIVIL DISTRITO MUCURIPE

Data da Instalação : 17/10/1994
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo
Atribuições : •Registro Civil das Pessoas Naturais

DECISÃO
Data de Decisão : 30/11/2010 

Status : PENDÊNCIA JUDICIAL CAPAZ DE AFASTAR A ANÁLISE DO CASO PELO CNJ.
Código : 62

Nº do processo : 13593 DO PP 0000384-41.2010.2.00.0000
Nº do Evento:

DESCRIÇÃO DA DECISÃO
       Em face da concessão de medida liminar no Mandado de Segurança nº 29.317, migre-se a Serventia do Registro Civil do Distrito
de Mucuripe - CE (CNS 02.081-8) da relação de serventia vagas para a relação de serventias com pendência judicial. Ao Setor de
Informática para cumprimento. Oficie-se ao Tribunal de Justiça do Ceará e intime-se a requerida. Cópia do presente servirá como
OFÍCIO.
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Brasília 29/07/2019

Corregedoria Nacional de Justiça 1

DADOS DA SERVENTIA
Código (CNS) : 02.081-8 
Denominação : REGISTRO CIVIL DISTRITO MUCURIPE

Data da Instalação : 17/10/1994
Tipo : Privatizada

Situação : Ativo
Atribuições : •Registro Civil das Pessoas Naturais

DECISÃO
Data de Decisão : 04/06/2018 

Status : VAGO
Código : 19

Nº do processo : 0000002-14.2011.8.00.0000
Nº do Evento:

DESCRIÇÃO DA DECISÃO
      
Pedido de Providências - 0000002-14.2011.8.00.0000.
Serventia extrajudicial declarada como VAGA. Decisão proferida pelo STF nos autos do MS nº 29.317/DM.
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Ementa e Acórdão 29/06/2018 PRIMEIRA TURMAAG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.317 DISTRITO FEDERALRELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAESAGTE.(S) :MARIA ELENIR LIMA SALES LIBERATO E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) :MARCELO SAMPAIO SIQUEIRA E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) :RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO AGDO.(A/S) :CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO EMENTA:  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVENTIA EXTRAJUDICIAL.  PROVIMENTO,  MEDIANTE  APROVEITAMENTO, SEM CONCURSO PÚBLICO. ARTIGO 31 DO ADCT. ILEGITIMIDADE. ARTIGO  236  E  PARÁGRAFOS  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL: NORMAS AUTOAPLICÁVEIS, COM EFEITOS IMEDIATOS. PACÍFICA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DESTA SUPREMA CORTE. RECURSO DE AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. A C Ó R D Ã OVistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo Tribunal  Federal,  em  Primeira  Turma,  sob  a  Presidência  do  Senhor Ministro  ALEXANDRE DE MORAES,  em conformidade com a  ata  de julgamento e as notas taquigráficas, por maioria de votos, acordam em negar provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio.Brasília, 29 de junho de 2018.Ministro ALEXANDRE DE MORAESRelator
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 747729928.
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Ementa e Acórdão MS 29317 AGR / DF 

2 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 747729928.

Supremo Tribunal FederalMS 29317 AGR / DF 

2 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 747729928.
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Relatório AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.317 DISTRITO FEDERALRELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAESAGTE.(S) :MARIA ELENIR LIMA SALES LIBERATO E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) :MARCELO SAMPAIO SIQUEIRA E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) :RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO AGDO.(A/S) :CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO R E L A T Ó R I OO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR): Trata-se de  recurso  de  agravo  interposto  contra  a  decisão  monocrática,  que denegou a ordem pleiteada em mandado de segurança, por reconhecer legitima a declaração de vacância da serventia ocupada pela agravante.A  agravante  sustenta,  inicialmente,  a  incidência  da  decadência administrativa  quinquenal,  prevista  no  art.  54  da  Lei  9.784/1999. Argumenta que “o precedente utilizado na decisão agravada, MS 28.279/DF,  Relatora  Ministra  Ellen  Gracie,  de  2011,  não  corresponde  a  qualquer  entendimento jurisprudencial pacificado ou definitivo, segundo aponta o recente  julgado desta Corte”. Anota, também, que “a anulação, mais de 40 anos depois  de sua edição, do ato de nomeação da Recorrente, o qual fora efetivado em plena  conformidade  com  o  ordenamento  constitucional  então  vigente,  deflagra  inequívoca  vulneração  ao  art.  5º,  XXXVI,  da  Carta  Magna,  além  de  consubstanciar patente  violação à segurança jurídica,  princípio basilar  de um  Estado Democrático de Direito”. Assevera, outrossim, que o art. 31 do ADCT “abarca  justamente  a  situação  da  ora  Recorrente  que,  quando  do  advento  da  Carta  Magna  de  1988,  era  titular  da  2ª  Escrivania  do  Cível,  Comércio  e  Provedoria de Fortaleza, a qual foi extinta no ano de 1994”. Diz, então, que “o  aproveitamento da Recorrente na serventia extrajudicial deu-se justamente em  função  da  extinção  da  2ª.  Escrivania  do  Cível,  Comércio  e  Provedoria  de  Fortaleza e da premente necessidade de se conferir nova função pública à Sra.  Maria Elenir, de forma a resguardar os direitos por ela adquiridos e consolidados  sob a  ordem constitucional  anterior”.  Alega,  ainda,  que o advento da Lei 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 15000512.

Supremo Tribunal FederalAG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.317 DISTRITO FEDERALRELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAESAGTE.(S) :MARIA ELENIR LIMA SALES LIBERATO E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) :MARCELO SAMPAIO SIQUEIRA E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) :RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO AGDO.(A/S) :CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO R E L A T Ó R I OO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR): Trata-se de  recurso  de  agravo  interposto  contra  a  decisão  monocrática,  que denegou a ordem pleiteada em mandado de segurança, por reconhecer legitima a declaração de vacância da serventia ocupada pela agravante.A  agravante  sustenta,  inicialmente,  a  incidência  da  decadência administrativa  quinquenal,  prevista  no  art.  54  da  Lei  9.784/1999. Argumenta que “o precedente utilizado na decisão agravada, MS 28.279/DF,  Relatora  Ministra  Ellen  Gracie,  de  2011,  não  corresponde  a  qualquer  entendimento jurisprudencial pacificado ou definitivo, segundo aponta o recente  julgado desta Corte”. Anota, também, que “a anulação, mais de 40 anos depois  de sua edição, do ato de nomeação da Recorrente, o qual fora efetivado em plena  conformidade  com  o  ordenamento  constitucional  então  vigente,  deflagra  inequívoca  vulneração  ao  art.  5º,  XXXVI,  da  Carta  Magna,  além  de  consubstanciar patente  violação à segurança jurídica,  princípio basilar  de um  Estado Democrático de Direito”. Assevera, outrossim, que o art. 31 do ADCT “abarca  justamente  a  situação  da  ora  Recorrente  que,  quando  do  advento  da  Carta  Magna  de  1988,  era  titular  da  2ª  Escrivania  do  Cível,  Comércio  e  Provedoria de Fortaleza, a qual foi extinta no ano de 1994”. Diz, então, que “o  aproveitamento da Recorrente na serventia extrajudicial deu-se justamente em  função  da  extinção  da  2ª.  Escrivania  do  Cível,  Comércio  e  Provedoria  de  Fortaleza e da premente necessidade de se conferir nova função pública à Sra.  Maria Elenir, de forma a resguardar os direitos por ela adquiridos e consolidados  sob a  ordem constitucional  anterior”.  Alega,  ainda,  que o advento da Lei 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 15000512.
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Relatório MS 29317 AGR / DF 13.489/2017 “extirpa por completo qualquer dúvida acerca da regularidade do  provimento  da  ora  Recorrente  como titular  do  Cartório  do  Registro  Civil  do  Distrito de Mucuripe”. Aduz que, “sendo patente o enquadramento da situação  jurídica da Recorrente no bojo da regulamentação trazida pela Lei 13.489/2017,  imperioso seja reformada a r. decisão monocrática, para que a situação jurídica da  Impetrante seja analisada à luz da nova legislação federal  “. Afirma que, caso seja mantida a decisão agravada, “deve esta Corte se pronunciar sobre se a  Recorrente deverá ser integrada ao quadro de servidores do TJCE ou, no mínimo,  garantir-lhe o direito à aposentadoria proporcional pelos 26 anos (1968-1994) de  serviços prestados àquele Tribunal, sob pena de que se consolide situação de grave  injustiça contra a Recorrente”. Requer, ao final, “a suspensão do presente feito,  ao  menos até  o  julgamento de  mérito  do RE 817.338,  com a manutenção da  liminar outrora deferida por esta Corte, por ser essa a medida mais consentânea  com  o  princípio  da  segurança  jurídica”.  Subsidiariamente,  pede  “seja  reconsiderada a r.  decisão agravada,  a fim de que seja concedida a segurança  pleiteada no presente mandamus, para cassar o ato do c. Conselho Nacional de  Justiça  que  inseriu  o  Registro  Civil  do  Distrito  de  Mucuripe  na  lista  de  vacâncias e, caso assim não entenda Vossa Excelência, pugna-se seja o presente  recurso submetido à apreciação do Plenário deste c. Supremo Tribunal Federal,  para que sejam apreciados os pedidos ora formulados”. É o relatório. 
2 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 15000512.

Supremo Tribunal FederalMS 29317 AGR / DF 13.489/2017 “extirpa por completo qualquer dúvida acerca da regularidade do  provimento  da  ora  Recorrente  como titular  do  Cartório  do  Registro  Civil  do  Distrito de Mucuripe”. Aduz que, “sendo patente o enquadramento da situação  jurídica da Recorrente no bojo da regulamentação trazida pela Lei 13.489/2017,  imperioso seja reformada a r. decisão monocrática, para que a situação jurídica da  Impetrante seja analisada à luz da nova legislação federal  “. Afirma que, caso seja mantida a decisão agravada, “deve esta Corte se pronunciar sobre se a  Recorrente deverá ser integrada ao quadro de servidores do TJCE ou, no mínimo,  garantir-lhe o direito à aposentadoria proporcional pelos 26 anos (1968-1994) de  serviços prestados àquele Tribunal, sob pena de que se consolide situação de grave  injustiça contra a Recorrente”. Requer, ao final, “a suspensão do presente feito,  ao  menos até  o  julgamento de  mérito  do RE 817.338,  com a manutenção da  liminar outrora deferida por esta Corte, por ser essa a medida mais consentânea  com  o  princípio  da  segurança  jurídica”.  Subsidiariamente,  pede  “seja  reconsiderada a r.  decisão agravada,  a fim de que seja concedida a segurança  pleiteada no presente mandamus, para cassar o ato do c. Conselho Nacional de  Justiça  que  inseriu  o  Registro  Civil  do  Distrito  de  Mucuripe  na  lista  de  vacâncias e, caso assim não entenda Vossa Excelência, pugna-se seja o presente  recurso submetido à apreciação do Plenário deste c. Supremo Tribunal Federal,  para que sejam apreciados os pedidos ora formulados”. É o relatório. 
2 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 15000512.
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Voto - MIN. ALEXANDRE DE MORAES AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.317 DISTRITO FEDERALV O T OO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR): A decisão agravada foi assim fundamentada: Nos  termos  do  artigo  5º,  inciso  LXIX,  da  Constituição Federal  e  do  artigo  1º  da  Lei  nº  12.016/09,  o  mandado  de segurança será concedido para proteger direito líquido e certo, não  amparado  por  habeas  corpus  ou  habeas  data,  sempre  que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte  de  autoridade,  seja  de  que categoria  for  e  sejam quais foram as funções que exerça. A doutrina e a jurisprudência conceituam Direito líquido e  certo como  aquele  que  resulta  de  fato  certo,  ou  seja,  aquele capaz  de  ser  comprovado,  de  plano,  por  documentação inequívoca, uma vez que o direito é sempre líquido e certo, pois a caracterização de imprecisão e incerteza recai sobre os fatos que necessitam de comprovação. O  âmbito  de  análise  deste  mandado  de  segurança, portanto, esta circunscrito à verificação do direito líquido e certo  em face da declaração de vacância da serventia ocupada pela impetrante,  que  alega  ter  direito  líquido  e  certo  a  ocupar  a referida serventia, por aplicação da regra prevista no art. 31 do ADCT.Na  presente  hipótese,  os  documentos  corroboram  a narrativa  fática  apresentada  pela  parte  agravante,  tornando incontroverso  que  “em  10.01.1968,  foi  nomeada  Escrevente  Compromissada da 2ª Escrivania do Cível, Comércio e Provedoria de  Fortaleza,  tendo  assumido  as  suas  funções  no  mesmo  dia;  Em  09.07.1969, foi designada Escrevente Substituta da 2ª Escrivania do  Cível,  Comércio e Provedoria de Fortaleza,  tendo assumido as suas  funções  no  mesmo  dia;  Mediante  Portaria  49/88,  de  18.03.1988,  expedida  pela  Diretoria  do  Fórum Clóvis  Beviláqua,  foi  elevada ao  exercício pleno da titularidade da referida Serventia,  em virtude da  
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 15000513.

Supremo Tribunal FederalAG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.317 DISTRITO FEDERALV O T OO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR): A decisão agravada foi assim fundamentada: Nos  termos  do  artigo  5º,  inciso  LXIX,  da  Constituição Federal  e  do  artigo  1º  da  Lei  nº  12.016/09,  o  mandado  de segurança será concedido para proteger direito líquido e certo, não  amparado  por  habeas  corpus  ou  habeas  data,  sempre  que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte  de  autoridade,  seja  de  que categoria  for  e  sejam quais foram as funções que exerça. A doutrina e a jurisprudência conceituam Direito líquido e  certo como  aquele  que  resulta  de  fato  certo,  ou  seja,  aquele capaz  de  ser  comprovado,  de  plano,  por  documentação inequívoca, uma vez que o direito é sempre líquido e certo, pois a caracterização de imprecisão e incerteza recai sobre os fatos que necessitam de comprovação. O  âmbito  de  análise  deste  mandado  de  segurança, portanto, esta circunscrito à verificação do direito líquido e certo  em face da declaração de vacância da serventia ocupada pela impetrante,  que  alega  ter  direito  líquido  e  certo  a  ocupar  a referida serventia, por aplicação da regra prevista no art. 31 do ADCT.Na  presente  hipótese,  os  documentos  corroboram  a narrativa  fática  apresentada  pela  parte  agravante,  tornando incontroverso  que  “em  10.01.1968,  foi  nomeada  Escrevente  Compromissada da 2ª Escrivania do Cível, Comércio e Provedoria de  Fortaleza,  tendo  assumido  as  suas  funções  no  mesmo  dia;  Em  09.07.1969, foi designada Escrevente Substituta da 2ª Escrivania do  Cível,  Comércio e Provedoria de Fortaleza,  tendo assumido as suas  funções  no  mesmo  dia;  Mediante  Portaria  49/88,  de  18.03.1988,  expedida  pela  Diretoria  do  Fórum Clóvis  Beviláqua,  foi  elevada ao  exercício pleno da titularidade da referida Serventia,  em virtude da  
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 15000513.
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Voto - MIN. ALEXANDRE DE MORAES MS 29317 AGR / DF vacância decorrente do afastamento de seu Titular, Cláudio Narcélio  Miranda Bezerra,  que  ocorreu  na mesma data;  Em 11.07.1988,  de  conformidade com ato expedido pelo Exmo. Sr. Governador do Estado  do  Ceará,  publicado  no  D.O.E  de  12.07.1988,  foi  efetivada  na  titularidade  da  2ª  Escrivania  do  Cível,  Comércio  e  Provedoria  de  Fortaleza; O Ato expedido pelo Exmo. Sr. Governador do Estado do  Ceará  deu  cumprimento  à  decisão  unânime  do  Tribunal  Pleno  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,  nos  autos  do  processo  administrativo 203, de Fortaleza, onde a Corte Estadual de Justiça, em  17 de junho de 1988, considerou e decidiu que a Impetrante, tendo  exercido,  desde  09  de  julho  de  1969,  as  funções  de  Escrevente  Substituta  da  2ª  Escrivania  do  Cível,  Comércio  e  Provedoria  de  Fortaleza  e  tendo  assumido,  desde  18.03.1988,  a  respectiva  titularidade,  encontrava-se  amparada  pela  garantia  insculpida  no  artigo 208 da Constituição Federal de 1967/1969, com a redação que  lhe deu a Emenda Constitucional n. 22/19826; Mediante ato expedido  em 08  de  setembro  de  1994,  pelo  Vice-Presidente  no  Exercício  da  Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, publicado no  DJE  de  21.09.1994,  a  Impetrante,  anteriormente  Titular  da  2ª  Escrivania  do  Cível,  Comércio  e  Provedoria  de  Fortaleza,  foi  aproveitada  no  cargo  de  Oficiala  do  Registro  Cível  do  Distrito  do  Mucuripe,  cargo  e  órgão  criados  pela  Lei  Estadual  n.  12.342,  de  28.07.1994, publicada no DOE de 03.08.1994 (Artigos 524 e 530). O  aproveitamento  na  serventia  extrajudicial  deu-se  em  função  da  extinção  e  desativação  da  2ª.  Escrivania  do  Cível,  Comércio  e  Provedoria  de  Fortaleza  pela  Lei  Estadual  12.342/94 (Artigos  478;  495 a 499)” (fl.4). Esse  última  designação,  em  que  a  impetrante  foi aproveitada  no cargo de Oficiala do Registro Cível do Distrito do  Mucuripe,  foi considerada ilegitima pelo CNJ, por ausência de prévio  concurso  público,  exigência  constitucional  e autoaplicável, prevista no art. 236, § 3º, do texto constitucional de 1988 (MS 28.273, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 21.02.2013; ADI 126/RO, rel. Min. OCTÁVIO GALLOTI, DJ 05.6.1992;  ADI  363/DF,  552/RJ  e  690/GO,  rel.  Min.  SYDNEY SANCHES, Plenário, DJ 03.5.1996 e 25.8.1995; ADI 417/ES, rel. 2 
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Voto - MIN. ALEXANDRE DE MORAES MS 29317 AGR / DF Min.  MAURÍCIO  CORREA,  Plenário,  DJ  05.5.1998;  ADI 3.978/SC, rel. Min. EROS GRAU, Plenário, DJe 29.10.2009). Conforme salientado por esta CORTE: Situações  flagrantemente  inconstitucionais  como  o provimento  de  serventia  extrajudicial  sem  a  devida submissão a concurso público não podem e não devem ser superadas pela simples incidência do que dispõe o art. 54 da  Lei  9.784/1999,  sob  pena  de  subversão  das determinações insertas na Constituição Federal. 6.  Existência  de  jurisprudência  consolidada  da Suprema Corte no sentido de que não há direito adquirido à  efetivação  de  substituto  no  cargo  vago  de  titular  de serventia, com base no art. 208 da Constituição pretérita, na redação atribuída pela Emenda Constitucional 22/1983, quando a vacância da serventia se der já na vigência da Constituição  de  1988  (Recursos  Extraordinários 182.641/SP, rel. Min. Octavio Gallotti, Primeira Turma, DJ 15.3.1996; 191.794/RS, rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma,  DJ  06.3.1998;  252.313-AgR/SP,  rel.  Min.  Cezar Peluso, Primeira Turma, DJ 02.6.2006; 302.739-AgR/RS, rel. Min.  Nelson  Jobim,  Segunda  Turma,  DJ  26.4.2002; 335.286/SC,  rel.  Min.  Carlos  Britto,  DJ  15.6.2004; 378.347/MG, rel. Min. Cezar Peluso, DJ 29.4.2005; 383.408-AgR/MG,  rel.  Min.  Ellen  Gracie,  Segunda  Turma,  DJ 19.12.2003; 413.082-AgR/SP, rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma,  DJ  05.5.2006;  e  566.314/GO,  rel.  Min.  Cármen Lúcia,  DJe  19.12.2007;  Agravo  de  Instrumento  654.228-AgR/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 18.4.2008).  7.  Reafirmada  a  inexistência  de  direito adquirido de substituto que preenchera os requisitos do art. 208 da Carta pretérita à investidura na titularidade de Cartório,  quando  a  vaga  tenha  surgido  após  a promulgação da Constituição de 1988,  pois  esta,  no seu art. 236, § 3º, exige expressamente a realização de concurso público de provas e títulos para o ingresso na atividade 3 
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Voto - MIN. ALEXANDRE DE MORAES MS 29317 AGR / DF notarial  e  de  registro.  8.  Os  princípios  republicanos  da igualdade,  da  moralidade  e  da  impessoalidade  devem nortear  a  ascensão  às  funções  públicas.  9.  Segurança denegada (MS 28.279, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe de 29.04.2011). Não houve qualquer ilegalidade ou abuso de poder por parte  do Conselho Nacional  de Justiça  e  patente,  portanto,  a ausência do direito líquido e certo, que, na lição de MANOEL GONÇALVES  FERREIRA  FILHO,  é  aquele  que,  à  vista  dos  documentos  produzidos,  existe  e  em  favor  de  quem  reclama  o  mandado, sem dúvida razoável (Curso de Direito Constitucional.  27. Ed.  São  Paulo:  Saraiva,  2001,  p.  314),  corroborado  por  J.  J. OTHON SIDOU, ao afirmar que se o fato é certo, isto é, provável  de  plano  a  ilegalidade  ou  o  abuso  de  poder  praticado,  aquela  e  obviamente  esse  por  autoridade  pública,  há  caso  para  mandado  de  segurança (  Habeas  data,  mandado  de  injunção,  habeas  corpus,  mandado  de  segurança  e  ação  popular.  Rio  de  Janeiro:  Forense, 1989,  p.  142),  pois  a  impetrante  foi  designada  sem o  prévio concurso público, em desrespeito ao já citado art. 236, § 3º, da CF/1988.  Ao contrário  do alegado na inicial,  o  direito  de ser aproveitado  como titular de serventia extrajudicial criada em 1994 não decorre do art. 31 do ADCT.É que segundo a regra de transição do art. 31 do ADCT, ficam ressalvas da estatização as titularidades formalizadas nas serventias  do  foro  judicial,  antes  de  5  de  outubro  de  1988. Assim, se a vacância e o respectivo provimento são anteriores à promulgação da Constituição Federal de 1988, tem-se situação estabilizada  no  regime anterior  e,  portanto,  mantida  até  que sobrevenha a inserção do regime constitucional de 1988 (ADI 1.498, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, Pleno, DJ de 13/12/2002; RE 189.736, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, DJ de 27/9/1996; RE 191.030 AgRED, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, 1ª Turma, DJ de  7/4/2000)  –  o  que,  na  presente  hipótese,  ocorreu  com  a desativação da  2ª Escrivania do Cível, Comércio e Provedoria de Fortaleza, mantida até 1994 sob o regime de transição. Ou 4 
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Voto - MIN. ALEXANDRE DE MORAES MS 29317 AGR / DF seja,  justamente  pela  observância  do  art.  31  do  ADCT  foi garantido  à  impetrante  permanecer  na  titularidade  da  2ª Escrivania do Cível, Comércio e Provedoria de Fortaleza desde sua efetivação,  em 11/7/1988,  até a superveniente desativação em 1994. Verifica-se,  igualmente,  que  o  ato  de  aproveitamento  no  cargo  de  Oficiala  do  Registro  Cível  do  Distrito  de  Mucuripe, comprovado no doc.  14,  fl.  23,  está  embasado em parâmetro normativo que não guarda relação de pertinência com o objeto do ato praticado – o que confirma, dessa forma, a fragilidade do direito defendido pela impetrante –, conforme pode-se observar dos artigos 478, 469 e 499 da Lei de Organização Judiciária do Estado do Ceará (Lei 12.342/94), a seguir transcritos:Art.  469 - As penas disciplinares,  quando impostas pelos  Juízes,  devem  ser  comunicadas  ao  Tribunal  de Justiça, para os fins regulares. Art.  478 -  A aposentadoria e a disponibilidade dos servidores  de  Justiça,  da  competência  do  Presidente  do Tribunal  de  Justiça,  são  reguladas  pelo  Estatuto  dos Funcionários Públicos Civis  do Estado ou leis  especiais, respeitadas  as  normas  do  capítulo  anterior.  Parágrafo único  -  A  aposentadoria  ou  a  disponibilidade  dos servidores de Justiça será da competência do Presidente do Tribunal de Justiça, após decisão do Tribunal Pleno, e será  processada  pela  Secretaria  Geral  do  Tribunal  de Justiça, que remeterá o processo, devidamente instruído, à autoridade competente para a  decisão final  e  expedição dos respectivos decretos. Art.  499  -  Os  titulares  das  escrivanias  judiciais desativadas  da  comarca  de  Fortaleza,  que  foram legalmente  investidos  por  concurso  público,  integrarão quadro  em  extinção,  podendo  ser  aproveitados  em funções  outras  pelo  Tribunal  de  Justiça,  Diretoria  do Fórum  Clóvis  Beviláqua  ou  Secretarias  de  Varas,  bem como, ainda, se aposentar com vencimentos proporcionais 5 
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Voto - MIN. ALEXANDRE DE MORAES MS 29317 AGR / DF ao  tempo  de  serviço  ou  ficar  em  disponibilidade remunerada. (...)§  3º  -  Os  titulares  das  escrivanias  da  Assistência Judiciária aos Necessitados e das escrivanias do crime das comarcas de Caucaia, Iguatu, Juazeiro do Norte e Sobral, legalmente  investidos,  integrarão  quadro  em  extinção, podendo  ser  aproveitados  em  funções  outras  pelo Tribunal de Justiça ou Secretaria de Vara. Por fim, quanto à aplicação do teto de 90,25% do subsídio de  Ministro  do  Supremo  Tribunal  Federal  aos  emolumentos recebidos  por  quem  detém  interinamente  a  titularidade  de serventia  extrajudicial,  não  merece  censura  o  ato  apontado como  coator,  uma  vez  que  esse  entendimento  ajusta-se  à orientação  jurisprudencial  firmada  por  esta  CORTE  (MS 29.192/DF,  Rel.  Min.  DIAS  TOFFOLI,  1ª  Turma,  DJe  de 10/10/2014; MS 29.290-AgR/PR, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 2ª Turma, DJe de 8/5/2015). O  presente  Mandado  de  Segurança  trata,  portanto,  de hipótese  onde  a  situação  fática  não  fez  surgir  direito inquestionável, como necessário para o deferimento da ordem (MS 21.865/RJ,  Rel.  Min. CELSO DE MELLO, Plenário, DJ de 1º/12/2006),  não  sendo,  portanto,  cabível  a  concessão  da segurança,  pois,  em  lição  do  saudoso  Ministro  SÁLVIO  DE FIGUEIREDO TEIXEIRA,  o mandado de segurança é instrumento  adequado  à  proteção  do  direito,  desde  que  presentes  os  seus  pressupostos, notadamente o direito líquido e certo, que ocorre quando  a  regra  jurídica  incidente  sobre  fatos  incontestáveis  configurar  um  direito  da  parte (RMS  10.208/SP,  Rel.  Min.  SÁLVIO  DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ, 4ª Turma, DJ de 12/4/1999). Diante  do  exposto,  com  base  no  art.  205,  caput,  do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, REVOGO a medida liminar deferida e DENEGO A SEGURANÇA,  ficando prejudicados os recursos pendentes. 6 
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Supremo Tribunal FederalMS 29317 AGR / DF ao  tempo  de  serviço  ou  ficar  em  disponibilidade remunerada. (...)§  3º  -  Os  titulares  das  escrivanias  da  Assistência Judiciária aos Necessitados e das escrivanias do crime das comarcas de Caucaia, Iguatu, Juazeiro do Norte e Sobral, legalmente  investidos,  integrarão  quadro  em  extinção, podendo  ser  aproveitados  em  funções  outras  pelo Tribunal de Justiça ou Secretaria de Vara. Por fim, quanto à aplicação do teto de 90,25% do subsídio de  Ministro  do  Supremo  Tribunal  Federal  aos  emolumentos recebidos  por  quem  detém  interinamente  a  titularidade  de serventia  extrajudicial,  não  merece  censura  o  ato  apontado como  coator,  uma  vez  que  esse  entendimento  ajusta-se  à orientação  jurisprudencial  firmada  por  esta  CORTE  (MS 29.192/DF,  Rel.  Min.  DIAS  TOFFOLI,  1ª  Turma,  DJe  de 10/10/2014; MS 29.290-AgR/PR, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 2ª Turma, DJe de 8/5/2015). O  presente  Mandado  de  Segurança  trata,  portanto,  de hipótese  onde  a  situação  fática  não  fez  surgir  direito inquestionável, como necessário para o deferimento da ordem (MS 21.865/RJ,  Rel.  Min. CELSO DE MELLO, Plenário, DJ de 1º/12/2006),  não  sendo,  portanto,  cabível  a  concessão  da segurança,  pois,  em  lição  do  saudoso  Ministro  SÁLVIO  DE FIGUEIREDO TEIXEIRA,  o mandado de segurança é instrumento  adequado  à  proteção  do  direito,  desde  que  presentes  os  seus  pressupostos, notadamente o direito líquido e certo, que ocorre quando  a  regra  jurídica  incidente  sobre  fatos  incontestáveis  configurar  um  direito  da  parte (RMS  10.208/SP,  Rel.  Min.  SÁLVIO  DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, STJ, 4ª Turma, DJ de 12/4/1999). Diante  do  exposto,  com  base  no  art.  205,  caput,  do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, REVOGO a medida liminar deferida e DENEGO A SEGURANÇA,  ficando prejudicados os recursos pendentes. 6 
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Voto - MIN. ALEXANDRE DE MORAES MS 29317 AGR / DF As alegações ora trazidas não são suficientes para alterar a decisão agravada. Os documentos corroboram a narrativa fática apresentada pela parte agravante,  tornando  incontroverso  que  a  impetrante,  em 1994,  após  a extinção e desativação do Cartório da 2ª Escrivania do Cível, Comércio e Provedoria  da  Comarca  de  Fortaleza/CE,  do  qual  era  titular  desde 18/3/1988,  foi  aproveitada  no  cargo  de  Oficiala  do  Registro  Cível  do Distrito de Mucuripe/CE. Esse ato de provimento, materializado em 1994, deixou de observar o prévio concurso público, em desrespeito ao já citado art. 236, § 3º, da CF/1988. Nenhum dos pontos mencionados pela parte agravante é capaz de subverter  a  ordem  constitucional  inaugurada  em  1988.  Isso  porque  a construção jurisprudencial sobre o tema tem assumido como pressuposto a autoaplicabilidade do art. 236, § 3º, da CF/1988. Assim, tem-se refutado, de  maneira  expressa,  a  pretensão  de  retirar  do  texto  constitucional justificativa  pautada  em  ato  jurídico  perfeito  ou  decadência,  para,  ao final, pretender resguardar situação consolidada em desrespeito à própria ordem Constitucional de 1988.Ademais,  como  tive  a  oportunidade  de  enfatizar  na  decisão agravada, o art. 31 do ADCT não assegura à impetrante o direito de ser aproveitada como titular de serventia extrajudicial criada em 1994. É que segundo a regra de transição prevista no art. 31 do ADCT, ficam ressalvas da  estatização  as  titularidades  formalizadas  nas  serventias  do  foro judicial antes de 5 de outubro de 1988. Assim, se a vacância e o respectivo provimento  são  anteriores  à  promulgação  da  Constituição  Federal  de 1988, tem-se situação estabilizada no regime anterior e, portanto, mantida até que sobrevenha a aplicação do regime constitucional de 1988 (ADI 1.498, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, Pleno, DJ de 13/12/2002; RE 189.736, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, DJ de 27/9/1996; RE 191.030 AgRED, Rel.  Min.  OCTAVIO GALLOTTI,  1ª  Turma,  DJ de 7/4/2000),  o  que,  na presente hipótese, ocorreu com a desativação da  2ª Escrivania do Cível, Comércio e Provedoria de Fortaleza, mantida até 1994 sob o regime de transição.  Ou  seja,  justamente  em razão  da  observância  ao  art.  31  do 7 
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Voto - MIN. ALEXANDRE DE MORAES MS 29317 AGR / DF ADCT foi garantido à impetrante o direito de permanecer na titularidade da 2ª Escrivania do Cível, Comércio e Provedoria de Fortaleza desde sua efetivação, em 11/7/1988, até a superveniente desativação e extinção da serventia, ocorrida em 1994. Por fim, em relação ao pedido para que esta CORTE se pronuncie sobre se a Recorrente deverá ser integrada ao quadro de servidores do TJCE ou,  no mínimo,  garantir-lhe  o direito  à  aposentadoria  proporcional  pelos  26 anos  (1968-1994) de serviços prestados àquele Tribunal, os pontos não foram objeto de pedido específico na petição inicial o que, por si só, constitui óbice ao exame da matéria, sob pena de inovação em sede de agravo regimental. Além  disso,  não  há  ilegalidade  comprovada  quanto  às  razões equacionadas pelo ato coator, ao consignar que titular ou interino de serviço  extrajudicial não ocupa cargo público. Não há que falar, portanto, em direito do  impugnante a aproveitamento na titularidade de serviço extrajudicial, e sim no  quadro de servidores do Poder Judiciário estadual (doc. 2, fl. 2).Dessa forma, os argumentos expendidos pela parte agravante não oferecem suporte à conclusão por ela pretendida.Em  nome  do  princípio  da  celeridade  processual,  evidenciada  a ausência  de  prejuízo  à  parte  ora  agravada,  ressalto  que  não  houve  a intimação para apresentação de contrarrazões ao presente recurso (artigo 6º c/c artigo 9º do CPC/2015). Diante do exposto, VOTO PELO NÃO PROVIMENTO do recurso de agravo. 
8 
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Supremo Tribunal FederalMS 29317 AGR / DF ADCT foi garantido à impetrante o direito de permanecer na titularidade da 2ª Escrivania do Cível, Comércio e Provedoria de Fortaleza desde sua efetivação, em 11/7/1988, até a superveniente desativação e extinção da serventia, ocorrida em 1994. Por fim, em relação ao pedido para que esta CORTE se pronuncie sobre se a Recorrente deverá ser integrada ao quadro de servidores do TJCE ou,  no mínimo,  garantir-lhe  o direito  à  aposentadoria  proporcional  pelos  26 anos  (1968-1994) de serviços prestados àquele Tribunal, os pontos não foram objeto de pedido específico na petição inicial o que, por si só, constitui óbice ao exame da matéria, sob pena de inovação em sede de agravo regimental. Além  disso,  não  há  ilegalidade  comprovada  quanto  às  razões equacionadas pelo ato coator, ao consignar que titular ou interino de serviço  extrajudicial não ocupa cargo público. Não há que falar, portanto, em direito do  impugnante a aproveitamento na titularidade de serviço extrajudicial, e sim no  quadro de servidores do Poder Judiciário estadual (doc. 2, fl. 2).Dessa forma, os argumentos expendidos pela parte agravante não oferecem suporte à conclusão por ela pretendida.Em  nome  do  princípio  da  celeridade  processual,  evidenciada  a ausência  de  prejuízo  à  parte  ora  agravada,  ressalto  que  não  houve  a intimação para apresentação de contrarrazões ao presente recurso (artigo 6º c/c artigo 9º do CPC/2015). Diante do exposto, VOTO PELO NÃO PROVIMENTO do recurso de agravo. 
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Voto Vogal AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.317 DISTRITO FEDERALRELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAESAGTE.(S) :MARIA ELENIR LIMA SALES LIBERATO E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) :MARCELO SAMPAIO SIQUEIRA E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) :RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO AGDO.(A/S) :CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO V O T O   O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – A passagem do tempo é  fator  de  segurança  jurídica.  Daí  a  existência  dos  prazos  assinados, especialmente da prescrição e da decadência. No caso, o artigo 54 da Lei nº  9.784/1999  mostra-se  linear,  alcançando  todo  e  qualquer  ato  da Administração  Pública  a  implicar  revisão  do  que  assentado anteriormente. A única exceção aberta diz respeito à má-fé. Ora, no caso dos cartórios, tem-se atos do Tribunal de Justiça local. Essa circunstância afasta, de início, a má-fé, vício relativo a manifestação de vontade que não pode, de qualquer forma, ser presumido. Provejo o agravo interposto a fim de que o mandando de segurança tenha regular sequência, vindo o Supremo  a  enfrentar  o  tema  com  maior  profundidade,  sem  qualquer ranço,  sem  qualquer  ideia  preconcebida,  considerada  a  situação  dos cartórios de notas e registros,  as titularidades havidas a partir  de atos praticados, há muito, pelos Tribunais de Justiça.  

Supremo Tribunal Federal
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Extrato de Ata - 29/06/2018 PRIMEIRA TURMA EXTRATO DE ATAAG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.317PROCED. : DISTRITO FEDERALRELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAESAGTE.(S) : MARIA ELENIR LIMA SALES LIBERATO E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) : MARCELO SAMPAIO SIQUEIRA (0009107/CE) E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) : RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO (DF025120/)AGDO.(A/S) : CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇAADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃODecisão: A Turma, por maioria, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio. Primeira Turma, Sessão Virtual de 22.6.2018 a 28.6.2018. Composição: Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Marco Aurélio, Luiz Fux, Rosa Weber e Luís Roberto Barroso. Carmen Lilian Oliveira de SouzaSecretária da Primeira Turma
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Conselho Nacional de Justiça

Autos:
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - 0001028-
03.2018.2.00.0000

Requerente:
ANDECC - ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS CONCURSOS PARA
CARTORIOS

Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ- TJCE

 

RECURSO ADMINISTRATIVO EM PROCEDIMENTO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. CONCURSO
PÚBLICO PARA OUTORGA DE DELEGAÇÃO DE
SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS. RECURSO
DESPROVIDO.

I – Salvo expressa determinação judicial em sentido contrário,
as serventias sub judice devem ser incluídas no certame com
advertência de que eventual escolha correrá por conta e risco do
candidato, sem direito a reclamação posterior caso o resultado
da respectiva ação judicial frustre sua escolha e afete seu
exercício na delegação. Precedentes

II – Não consta das razões recursais nenhum elemento
conducente à reforma ou anulação do ato decisório ora
impugnado.

III – Recurso Administrativo conhecido e desprovido.

 

ACÓRDÃO

O Conselho, por unanimidade, negou provimento ao recurso administrativo, nos termos do
voto do Relator. Declararam suspeição os Conselheiros Iracema do Vale e Valdetário
Andrade Monteiro. Ausente, em razão da vacância do cargo, o representante do Ministério
Público da União. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 7 de agosto de
2018. Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Cármen Lúcia, João
Otávio de Noronha, Aloysio Corrêa da Veiga, Iracema do Vale, Daldice Santana, Valtércio
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de Oliveira, Márcio Schiefler Fontes, Fernando Mattos, Luciano Frota, Arnaldo Hossepian,
Valdetário Andrade Monteiro, André Godinho, Maria Tereza Uille Gomes e Henrique
Ávila. 

 

Conselho Nacional de Justiça

Autos:
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - 0001028-
03.2018.2.00.0000

Requerente:
ANDECC - ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS CONCURSOS PARA
CARTORIOS

Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ- TJCE

  

RELATÓRIO

 

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por MARIA
ELENIR LIMA SALES LIBERATO, admitida como terceira interessada no
presente feito, em face da decisão monocrática (ID 2765197) que julgou procedente
o pedido formulado pela Associação Nacional de Defesa dos Concursos para
Cartórios – ANDECC.

Referida decisão restou por determinar ao Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará a inserção do Ofício do Distrito de Mucuripe, gravada com a tarja sub
judice na lista de serventias disponíveis para a escolha no concurso público para a
outorga de delegação de serviços notariais e registrais pelo Poder Judiciário do
Estado do Ceará (Edital 001/2018).

Em sua peça recursal, a Recorrente sustenta que “ a despeito das
elucidativas informações prestadas pelo Presidente da Comissão do Concurso nos
presentes autos, destacando a existência de liminar do Supremo Tribunal Federal
expressa ao declarar que a ora Recorrente possui condição de tabeliã efetiva, e não
interina, até o julgamento de mérito do mandamus, o Exmo. Conselheiro relator,
monocraticamente, julgou procedente o pedido meritório em relação ao Cartório de
Mucuripe”.
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Reafirma que “demonstrou a absoluta impossibilidade de inclusão do
Registro Civil de Mucuripe em lista para provimento, tendo em vista que no bojo do
MS 29.317, impetrado perante o e. STF, o Exmo. Min. Relator deferiu liminar para
suspender os efeitos da decisão do Corregedor Nacional de Justiça que incluiu o
Registro Civil do Distrito de Mucuripe - CE na lista definitiva de vacância”.

Requer, dessa forma, a reconsideração da destacada decisão e no mérito,
o indeferimento do pedido formulado pela ANDECC “ante a evidente
impossibilidade de inclusão do Registro Civil do Distrito de Mucuripe em lista para
provimento por concurso público”.

 É o relatório.

 

Conselho Nacional de Justiça

Autos:
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - 0001028-
03.2018.2.00.0000

Requerente:
ANDECC - ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS CONCURSOS PARA
CARTORIOS

Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ- TJCE
 

VOTO

 

I – CONHECIMENTO

O recurso em tela é cabível na espécie e foi manejado tempestivamente,
razão pela qual dele conheço.

Todavia, além de não vislumbrar razão para reconsiderar a decisão
proferida, verifico que, embora interposto no quinquídio regimental, não merece ser
provido.

 

II – DO MÉRITO
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Nos termos em que relatado, a Recorrente se insurge contra decisão que
julgou procedente o pedido formulado pela Associação Nacional de Defesa dos
Concursos Para Cartórios – ANDECC, a qual determinou ao Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará a inserção do Ofício do Distrito de Mucuripe, gravada com a tarja
sub judice na lista de serventias disponíveis para a escolha no concurso público para
a outorga de delegação de serviços notariais e registrais pelo Poder Judiciário do
Estado do Ceará (Edital 001/2018).

Por oportuno transcrevo a decisão hostilizada com vistas à correta
delimitação do objeto da controvérsia:

 

Trata-se de PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
apresentado pela ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA DOS
CONCURSOS PARA CARTÓRIOS – ANDECC, em face do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ – TJCE, que “publicou o Edital nº 01/2018
deflagrando o concurso público de provimento e remoção para Serventias
Extrajudiciais, sem a inclusão de três Serventias vacantes (sub judice)”.

Alega, em síntese, que: 

i) o TJCE “publicou o referido edital em 23/01/2018, deixando de relacionar
no certame, como disponíveis, algumas serventias que, antes desta data, já estavam
efetivamente vacantes no Estado do Ceará”;

ii)  o 2º Ofício de Camocim (vaga em 17/1/2018); o 2º Ofício de Registro de
Imóveis de Lavras da Mangabeira/CE e o Ofício Distrital de Mucuripe em
Fortaleza/CE (ambas objeto de liminares deferidas) foram excluídas rol de
serventias ofertadas no concurso;

iii) a inclusão destas Serventias, na lista do Edital n. 1/2018, atenderá ao
princípio do máximo aproveitamento do concurso público, uma vez que, se
revogada a medida liminar ou julgada improcedente a demanda, a Serventia em
questão já poderá ser escolhida no concurso que está ocorrendo, não ficando vaga
por tempo desnecessário.

Diante disso, requereu a concessão de medida liminar para que fosse
determinado ao Tribunal Requerido que “antes do término do prazo das inscrições,
inclua na lista de Serventias disponíveis para escolha dos candidatos aprovados do
concurso deflagrado pelo Edital nº 01/2018, as seguintes delegações: o 2º Ofício de
Camocim; o 2º Ofício de Registro de Imóveis de Lavras da Mangabeira/CE (com a
anotação de sub judice) e o Ofício Distrital de Mucuripe em Fortaleza/CE (com a
anotação de sub judice)”.
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No mérito, pugnou pela confirmação da liminar deferida “para confirmar em
definitivo a inclusão das Serventias acima descritas na lista de disponíveis para
escolha dos candidatos aprovados do concurso deflagrado pelo Edital nº 01/2018, na
condição de sub judice”.

Os autos foram inicialmente distribuídos ao Conselheiro Valdetário Andrade
Monteiro que declarou suspeição “por haver advogado para o Sindicato dos
Notários, Registradores e Distribuidores do Estado do Ceará – SINOREDI” (ID n.
2353916).

Realizada a redistribuição por sorteio, vieram os autos à minha relatoria. Ato
contínuo, o TJCE foi intimado a prestar as informações necessárias à cognição do
pleito (ID n. 2356500).

Sobreveio, então, manifestação do Presidente da Comissão Examinadora do
Concurso Público de Provas e Títulos para a Outorga de Delegações de Notas e de
Registro do Estado do Ceará, quais sejam (ID n. 2361785):

“(...) o 2º Ofício de Camocim/CE já foi incluído no Edital nº 001/2018, por
meio da alteração 001/2018, publicada no DJE do dia 23/02/2018, (...) haja vista que
sua vacância ocorreu em 19/01/2018, data anterior a publicação do Edital,
cumprimento portanto, o que determina o art.  236 da CF/88 e art. 16 da Lei
8.935/1994.

Quanto ao 2  Ofício de Registro de Imóveis de Lavras da Mangabeira/CE,
cumpre mencionar que a Resolução n° 81 do CNJ, bem como o STF, por meio da
MS n° 31.228/DF já se posicionaram no sentido de que os cartórios que foram
declarados vagos, mas cuja titularidade ainda está sendo discutida na Justiça, podem
ser incluídos em concursos públicos, desde que não haja liminar com expressa
proibição nesse sentido.

Com relação a serventia mencionada, há liminar deferida nos autos do MS
29.331/STF, no sentido de suspender, até a decisão final do Mandado de Segurança,
o ato de declaração de vacância, formalizado pelo CNJ, preservando, assim, a
situação jurídica alcançada pela impetrante (...)

Ademais, a candidata aprovada no certame de 2010 que escolheu esta
serventia, Sra. Maria Lydia Gomes Flora, mostrou interesse em aguardar a resolução
do procedimento judicial em curso, conforme ofício enviado pela própria candidata
ao TJCE.

Informo, ainda, que foi solicitado ao Ministro Marco Aurélio Mello
informações atualizadas sobre a situação deste processo, conforme ofício 89/2017
que segue em anexo, contudo, até a presente data não obtivemos retorno.

No que se refere ao Ofício do Distrito de Mucuripe/CE, o MS 29.317/STF que
discute a legalidade da titularidade desta serventia teve deferida a liminar pelo Min.
Britto em 03/11/2010 (...)

o
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Referida decisão deferiu a liminar para suspensar (sic) a inclusão do Registro
Civil do Distrito de Mucuripe - CE na lista definitiva de vacância, mencionando,
ainda, que a impetrante, até o julgamento do mérito deste mandado de segurança,
detém a condição de efetiva, e não de interina.

Foi solicitado ao Min. Alexandre de Moraes, cuja relatoria se encontra este
processo, informações atualizadas, conforme ofício 87/2017 que segue em anexo,
contudo, até a presente data não obtivemos retorno.

Sendo assim, conforme entendimento do Conselho Nacional de Justiça e do
Supremo Tribunal Federal já mencionados acima, esta serventia não deve ser
ofertada no Edital n° 001/2018.

Ressalte-se, ainda, o que dispõe o item 16.9 do Edital n° 001/2018, publicado
no DJE do dia 23.01.2018, vejamos:

16.9: "A escolha de serventia vaga sub judice ficará por conta e risco do
candidato, não gerando direito subjetivo à outorga de delegação notarial ou de
registro, nem indenização caso a decisão judicial não confirme sua vacância e,
adicionalmente, tendo como consequência, a impossibilidade de nova escolha em
caso de decisão judicial desfavorável."

 Por fim, frisa-se que todas as serventias que se encontram subjudice sem a
existência de decisões ou liminares que impeçam a declaração de vacância foram
incluídas no Edital n° 001/2018”.

 Em 14 de março de 2018, julguei parcialmente procedente o pedido
formulado pela ANDECC, determinando ao TJCE a inserção do Ofício do Distrito
de Mucuripe, gravada com a tarja sub judice, na lista de serventias disponíveis para
a escolha no Concurso Público para a Outorga de Delegação de Serviços Notariais e
Registrais pelo Poder Judiciário do Estado do Ceará - Edital n. 1/2018 (ID n.
2367562).

Por conseguinte, em 27 de março de 2018, em atenção ao Oficio n. 30/2018-
GABDESPA, juntado ao ID n. 2377013, informei que a organização da lista das
serventias a serem ofertadas em concursos deve obedecer ao disposto no parágrafo
único do art. 16 da Lei n. 8.935/94, que dispõe sobre Serviços Notariais e de
Registro (Lei dos cartórios), bem como do item 2.1.2 da minuta de edital constante
da Resolução CNJ n. 81 (ID n. 2377215).

Todavia, em 6 de abril de 2018, Maria Elenir Lima Sales Liberato, que
responde pelo Registro Civil do Distrito de Mucuripe-CE, acostou aos autos Pedido
de Reconsideração da decisão prolatada, ao argumento de que, não obstante ser
patente seu interesse no feito, “não foi previamente notificada e apenas tomou
conhecimento do presente feito quando já proferida decisão de mérito, o que lhe
impediu de se manifestar e expor as provas que entendesse cabíveis” (ID n. 2383594
- grifos no original).
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Na oportunidade, teceu considerações acerca do mérito, alegando que “a
decisão da Suprema Corte é clara ao determinar a suspensão dos efeitos da decisão
do CNJ que incluiu a serventia na lista de vacância, o que não pode ter outra
consequência lógica senão a de excluir o cartório da referida lista” (grifos no
original).

Diante disso, requereu:

i) “seja de plano indeferido o pedido formulado pela ANDECC, ante a
evidente impossibilidade de inclusão do Registro Civil do Distrito de Mucuripe em
lista para provimento por concurso público, em razão da decisão liminar proferida
no MS 29.317”;

ii) sucessivamente, “seja anulada a decisão monocrática proferida sem
observância ao art. 94, do RICNJ e em desrespeito à jurisprudência do CNJ em
casos idênticos, abrindo-se prazo para que a interessada possa apresentar sua
manifestação nestes autos”;

iii) subsidiariamente, “seja o presente recebido como Recurso Administrativo,
submetendo-se ao Plenário deste c. CNJ o pleito da Requerente”.

Constatada a ocorrência de vício procedimental e, em homenagem aos
princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, promoveu-
se o saneamento do feito para anular a Decisão prolatada em 14 de março de 2018,
apenas no que respeita à determinação de inserção do Ofício do Distrito de
Mucuripe, gravada com a tarja sub judice, na lista de serventias disponíveis para a
escolha no Concurso Público para a Outorga de Delegação de Serviços Notariais e
Registrais realizado pelo Poder Judiciário do Estado do Ceará, mantendo-a
incólume quanto ao entendimento assentado em relação ao Ofício de Registro
de Imóveis de Lavras da Mangabeira e ao 2º Ofício de Camocim (ID 2411653).

À época, foi admitido o ingresso de Maria Elenir Lima Sales Liberato como
terceira interessada no feito (ID 2413117) e determinada sua intimação para
manifestação acerca do alegado no presente procedimento.

Desta feita, visando, de um lado, permitir a ampla defesa e o contraditório à
terceira interessada, e, de outro, não paralisar indevidamente o certame, foi deferida
medida liminar para determinar que o TJCE mantenha o Ofício do Distrito de
Mucuripe na lista de serventias ofertadas no Concurso Público, sob a condição sub
judice, tal como publicado na Alteração n. 002-2018, modificando apenas o
fundamento para tanto, que deixa de ser a decisão monocrática proferida em 14 de
março de 2018, e passa a ser a presente Decisão.

Em 23/4/2018, Maria Elenir Lima Sales Liberato trouxe aos autos sua
manifestação com vistas a “impedir a inclusão da serventia de Mucuripe no
concurso público previsto no Edital nº 001/2018 do TJCE”, sob o argumento de que
“conta com liminar deferida pelo e. STF que suspendeu os efeitos da decisão deste
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Conselho que incluiu o Ofício do Distrito de Mucuripe na lista de vacâncias e
declarou expressamente que a ora peticionante continuaria na condição de tabeliã
efetiva e não interina”.

Requereu, assim, o indeferimento do pedido formulado pela ANDECC, ante a
evidente impossibilidade de inclusão do Registro Civil do Distrito de Mucuripe em
lista para provimento por concurso público, revogando-se, por consequência, a
decisão liminar”.

Em desfavor desses pedidos, a ANDECC asseverou que (ID 2743633):

i) “a argumentação não corresponde à realidade, pois a Interessada omitiu uma
das situações possíveis para a questão das serventias vacantes. Além das
mencionadas acima, é perfeitamente viável que o e.STF conceda a liminar para
manter o interino à frete da Serventia, mas não garanta a exclusão da lista de
vacâncias ou do certame e,

ii) a mera existência de liminar SUSPENDENDO o ato que declarou a
vacância da Serventia não é argumento suficiente para retirá–la da lista de vacâncias
anexa ao edital de concurso público. A única possibilidade de exclusão seria a
existência de liminar que ESPECIFICAMENTE afastasse a inclusão do cartório
como disponível para o concurso”.

Nos termos da Certidão juntada ao ID 2633659 o Plenário, por unanimidade
ratificou a liminar, na 271ª Sessão Ordinária, realizada em 8/5/2018.

É o necessário a relatar.

Decido.

Após Acórdão relativo à ratificação da liminar (ID 2640643), passo ao exame
do mérito do presente feito e o faço com o resgate de meu posicionamento quando
da Decisão Terminativa, proferida em 14/3/2018, bem como no momento em que
proferi Decisão Liminar em 11/4/2018, ratificada, à unanimidade, pelo Plenário
desta Casa.

Com efeito, da leitura atenta aos autos vê-se que a matéria foi exaustivamente
discutida e analisada, razão pela qual seu mérito foi, de certa forma, antecipado.

Pois bem, nos termos do relatório, a ANDECC objetivava a inclusão de 3
(três) serventias no rol daquelas ofertadas no destacado concurso, quais sejam, o
Ofício de Camocim, o 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município de Lavras da
Mangabeira e o Ofício do Distrito de Mucuripe.

O presente procedimento foi julgado parcialmente procedente para determinar
que o TJCE promovesse a inserção do Ofício do Distrito de Mucuripe, gravada com
a tarja sub judice, na lista de serventias disponíveis para a escolha no Concurso
Público viabilizado pelo Edital n. 1/2018, a teor da Decisão Terminativa constante
do ID 2367562.
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Na oportunidade, entendi que: i) a insurgência relativa ao 2º Ofício de
Camocim havia perdido o objeto diante do fato de ter o TJCE sanado a falha por
meio do Edital de Alteração n. 001-2018, publicado em 23/2/2018, incluindo-o na
lista de serventias disponíveis para escolha dos candidatos; e ii) o 2º Ofício de
Registro de Imóveis do Município de Lavras da Mangabeira não poderia ser
ofertado no novel certame, uma vez que já o foi em certame anterior, tendo,
inclusive, sido escolhido por candidato que aguarda o trânsito em julgado do MS n.
29.331, em trâmite no Supremo Tribunal Federal.

Conforme destacado, sobreveio aos autos petição apresentada por Maria
Elenir Lima Sales Liberato, por meio da qual alegou que os efeitos da decisão por
mim proferida “afetam diretamente a sua esfera de direitos”, razão porque requer
sua anulação e a “abertura de prazo de 15 dias previsto no art. 94 do RICNJ para
que [...] possa apresentar suas razões acerca da matéria objeto deste PCA”.

Cumpre salientar que a ausência de intimação de Maria Elenir Lima Sales
Liberato em nada comprometeu a deliberação relativa às demais serventias, haja
vista que seu interesse se restringe ao Ofício do Distrito de Mucuripe.

Note-se, em princípio, que, em 5 de agosto de 2010, o Corregedor Nacional de
Justiça, revendo a relação definitiva das serventias consideradas providas, declarou
a vacância do Ofício do Distrito de Mucuripe, ao fundamento do não preenchimento
dos requisitos constitucionais e legais para a delegação.

Diante disso, nos autos do MS n. 29.317, o Exmo. Ministro Ayres Britto
deferiu “a liminar para suspender os efeitos da decisão do Corregedor Nacional de
Justiça que incluiu o Registro Civil do Distrito de Mucuripe-CE na lista definitiva
de vacâncias”.

Conforme bem destacado na decisão que proferi em 14 de março de 2018, este
Conselho vem, há muito, lutando pela consolidação do processo de regularização da
outorga das serventias extrajudiciais, impedindo sua ocupação por interinos não
concursados e garantindo o atendimento aos princípios constitucionais da
legalidade, moralidade e impessoalidade.

Nesse cenário, caminhou para sedimentar o entendimento no sentido da
viabilidade de serem ofertadas nos concursos de cartório as serventias objeto de
litígio judicial, desde que assinalada, na própria peça convocatória a existência da
discussão judicial para que candidatos possam avaliar os riscos de sua escolha ao
final do certame (Vide e.g. CNJ – PP – Pedido de Providências – Conselheiro -
0001061-08.2009.2.00.0000 – Rel.  PAULO LÔBO - 83ª Sessão – j. 28/04/2009;
CNJ - PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0006613-80.2011.2.00.0000 -
Rel. WELLINGTON SARAIVA - 143ª Sessão - j. 13/03/2012; CNJ - PCA -
Procedimento de Controle Administrativo nº 0004268-73.2013.2.00.0000 - Rel.
FLAVIO SIRÂNGELO - 181ª Sessão - j. 17/12/2013).

157



26/07/2019 · Conselho Nacional de Justiça

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=84049abc1cb7da4944da… 10/14

De igual forma, no julgamento do Pedido de Providências n. 0006612-
61.2012.2.00.0000, esta Casa assentou o entendimento, alinhado ao manifestado
pelo Exmo. Ministro Luiz Fux no MS n. 31.228, no seguinte sentido:

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. TJ/PR. CONCURSO PARA OUTORGA DE
DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DO PARANÁ.

(...)

9. Nos termos da decisão proferida no MS 31.228, Rel. Min. Luiz Fux,
devem-se incluir no certame os serviços já declarados vagos pelo CNJ, ainda
que estejam sub judice perante o E. STF, desde que não haja decisão expressa
determinando sua exclusão do concurso ou da lista de vacâncias,
condicionando-se o provimento da serventia ao trânsito em julgado da decisão.

(...)

14.  Pedido de Providências e demais processos a este apensados julgados
parcialmente procedentes. Sem efeito a medida liminar. (CNJ - PP - Pedido de
Providências - Conselheiro - 0006612-61.2012.2.00.0000 - Rel. MARIA
CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI - 177ª Sessão - j. 22/10/2013).

Releva observar que a liminar deferida pelo STF em nenhum momento
apontou a impossibilidade de oferta da serventia em concurso público, limitando-se
a suspender o ato do Exmo. Corregedor Nacional de Justiça, que declarou sua
vacância.

A situação retratada me parece exatamente idêntica àquelas enfrentadas pelo
Plenário do CNJ, quando do julgamento do PP n. 6612-61, citado acima. Senão
vejamos trechos do voto condutor: 

“h) Descumprimento de decisão proferida pelo Min. Luiz Fux, no MS
31.228, no sentido de que devem ser incluídas no certame todas as serventias
declaradas vagas pelo Eg. CNJ, ainda que sub judice. Pedido de que sejam
incluídas no concurso 106 serventias, em razão da revogação das liminares em
decisões proferidas pelo Min. Teori Zavascki. Pedido de que todas as serventias
vagas sejam disponibilizadas no certame (discrepância entre as serventias
vagas e as incluídas no concurso) e pretensão de que sejam consideradas vagas
todas as serventias em que o atual responsável foi investido por permuta.

Em recente lista de vacâncias elaborada pelo TJ/PR, que, no exercício do
poder de autotutela, tornou sem efeito as listas publicadas entre dezembro de 2011 e
janeiro de 2013 (INF57 e INF58 do PP nº 6612-61.2012.2.00.0000), elencaram-se
os serviços notariais e de registros do Estado do Paraná vagos, indisponíveis e
disponíveis para concurso.

Da análise da lista de serventias vagas indisponíveis para concurso,
verifico que várias não foram incluídas no certame por haver Mandado de
Segurança em trâmite no E. STF, contra ato deste Conselho que declarara sua
vacância.
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A questão das serventias sub judice merece melhor explanação.

À declaração de vacância pela Corregedoria Nacional de Justiça é frequente a
impetração de Mandados de Segurança ao E. STF por cada um dos
interinos/designados das serventias tidas como vagas.

Daí podem ocorrer duas hipóteses distintas: a) concessão de liminar pelo
Ministro Relator suspendendo a decisão do CNJ que incluíra determinada serventia
na relação de vacância ou determinação de sua não-inclusão no certame; e b) não-
concessão de liminar.

A questão que se colocava consistia em saber como proceder em relação a
tais serventias sub judice: se estaria autorizada sua manutenção na lista de
vacâncias e se estas poderiam ser oferecidas em concurso público.

A decisão proferida pelo Min. Luiz Fux no MS nº 31.228, impetrado
contra decisão da Corregedoria Nacional de Justiça em inspeção no próprio
Tribunal de Justiça do Paraná, procurou esclarecer a questão. Assim está
redigida:

Assim, apesar de se reconhecer a legitimidade da Ata do CNJ do dia
22.11.2011 (que determinou a inclusão, no rol de serventias vagas para fins de
provimento de vagas em concurso público, daquelas que se encontrem pendentes de
pronunciamento judicial definitivo em relação à sua qualificação como serventia
vaga feita pelo CNJ), entendo ser necessário suspender, temporariamente, os seus
efeitos até o seu trânsito em julgado. Vale dizer, sem embargo de o TJ/PR dever
incluir tais serventias no certame que se realizará, em estrita observância à
deliberação do CNJ, o seu provimento (ou seu desprovimento) restará
condicionado ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, com seu
trânsito em julgado, no sentido de manter ou retirar a sua qualificação de
serventia vaga.

De fato, esta proposta prestigia, prima facie, a deliberação anterior do
Conselho Nacional de Justiça, que determinou a inclusão destas serventias, ao
mesmo tempo em que evita transtornos que porventura venham a surgir por
futuros pronunciamentos judiciais desta Suprema Corte.

Ex positis, defiro parcialmente a segurança, para determinar o não provimento
das serventias sub judice junto ao Supremo Tribunal Federal até seu trânsito em
julgado.

 

Nos termos da decisão transcrita, ainda que a declaração de vacância de
determinada serventia realizada pelo CNJ esteja pendente de julgamento (sub
judice) pelo E. STF, esta haverá de ser incluída no certame, restando o
provimento condicionado ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte.

(...)
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Assim, caso haja decisão judicial do E. STF nos Mandados de Segurança
isoladamente impetrados pelos interinos/designados determinando a exclusão de
qualquer serventia da lista de vacância ou do próprio certame, essa serventia
não deve ser oferecida no concurso, sob pena de descumprimento de decisão
judicial. Essa interpretação decorre da própria sistemática processual vigente.

No entanto, se não houver qualquer provimento do E. STF, a serventia haverá
de ser incluída no concurso, restando o provimento condicionado ao trânsito em
julgado da decisão da Suprema Corte, nos termos do MS 31.228, de Relatoria do
Ministro Luiz Fux.

Assiste razão aos Requerentes quando pugnam pela inclusão no certame
de todas as serventias declaradas vagas pelo CNJ, que estejam sub judice, desde
que não haja decisão judicial específica (ainda que liminar) determinando sua
exclusão do concurso ou da lista de vacâncias.

(...)

Assim, acolho em parte o pedido, determinando ao TJ/PR que inclua no
certame os serviços já declarados vagos pelo CNJ, ainda que estejam sub judice
perante o E. STF, desde que não haja decisão expressa da Suprema Corte
determinando sua exclusão do concurso ou da lista de vacâncias,
condicionando-se o provimento da serventia ao trânsito em julgado da decisão
judicial.

(...)

i) Vícios na composição da Banca Examinadora do certame consistentes
na atribuição exclusiva à ANOREG de competência para indicar o
representante dos Notários e Registradores e na suspeição de membros da
Banca

(...)

Nos termos da decisão transcrita e como explicitado no item anterior, ainda
que a declaração de vacância de determinada serventia realizada pelo CNJ
esteja pendente de julgamento (sub judice) no E. STF, esta haverá de ser
incluída no certame (exceto se houver decisão judicial específica em sentido
contrário proferida pelo próprio E. STF), restando o provimento condicionado
ao trânsito em julgado da decisão da Suprema Corte.

Daí porque somente se justifica a exclusão da serventia do certame se
houver decisão liminar em vigor específica proferida pelo E. STF,
determinando sua exclusão da lista de vacância e/ou a não-inclusão em
concurso público.

(...).” (grifos inexistentes no original)
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Destarte, tal como consignado na primeira Decisão Terminativa (14/3/2018) e
na Decisão Liminar (11/4/2018) já prevalecia o entendimento no sentido de se
incluir o Ofício do Distrito de Mucuripe na lista de serventias ofertadas no Concurso
Público, sob a condição sub judice, em compasso com a jurisprudência consolidada
nesta Casa, cuja evolução permitiu a continuidade do processo de regularização das
delegações extrajudiciais em contraponto à eternização das disputas judiciais,
movidas a interesses exclusivamente individuais dos envolvidos.

Desta feita, outro caminho não pode ser trilhado no presente caso, o que nos
leva a concluir pelo indeferimento do pedido formulado pela Tabelião Maria Elenir,
permanecendo o atual estado das coisas para o concurso que ora se analisa, qual
seja: manutenção do Ofício do Distrito de Mucuripe na lista de serventias ofertadas
no Concurso Público, sob a condição sub judice, tal como publicado na Alteração n.
002-2018.

No contexto, insta consignar que, nos termos do inciso XI do artigo 25 do
Regimento Interno do CNJ, cabe ao Conselheiro Relator “deferir,
monocraticamente, pedido em estrita obediência a Enunciado Administrativo ou a
entendimento firmado pelo CNJ ou pelo Supremo Tribunal Federal”.

Trata-se de relevante regra de gestão processual e organização interna no
intuito de não sobrecarregar ainda mais o Plenário com temas desnecessários ou
repetitivos, sobretudo quando envolve processos cuja continência fora verificada
como no procedimento ora em julgamento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 25, inciso XI, do RICNJ, julgo
procedente o pedido formulado pela Associação Nacional de Defesa dos
Concursos Para Cartórios – ANDECC determinando ao Tribunal de Justiça do
Estado do Ceará a inserção do Ofício do Distrito de Mucuripe, gravada com a
tarja sub judice na lista de serventias disponíveis para a escolha no concurso
público para a outorga de delegação de serviços notariais e registrais pelo
Poder Judiciário do Estado do Ceará (Edital 001/2018).

Intimem-se e dê-se ciência à terceira interessada.

 

A toda prova, vê-se que inexiste razão para anular a decisão ao
argumento de que “por força da decisão do e. STF, a serventia em questão não se
encontrava na lista de vacância, é patente que ela não poderia ser incluída em lista
para provimento em concurso público, sob pena de incorrer se em patente ofensa à
decisão do Pretório Excelso”.

Ocorre que, como exaustivamente consignado nas decisões que
cuidaram da matéria, “ainda que a declaração de vacância de determinada serventia
realizada pelo CNJ esteja pendente de julgamento (sub judice) pelo E. STF, esta
haverá de ser incluída no certame, restando o provimento condicionado ao
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pronunciamento definitivo da Suprema Corte”. Posição esta que assegura o acerto da
deliberação por mim tomada e agora atacada pela tabeliã Maria Elenir Lima Sales
Liberato.

Destarte, apesar dos judiciosos argumentos declinados pela Recorrente,
não consta das razões recursais nenhum elemento conducente à reforma ou anulação
do ato decisório ora impugnado, pelo que deve ser mantido em sua íntegra.

Diante do exposto, conheço do Recurso Administrativo e, no mérito,
nego-lhe provimento.

É como voto.

Após as comunicações de praxe, arquive-se. 

Brasília, data registrada no sistema.
 

 
 

 

 
LUCIANO FROTA

Conselheiro
 
 
Brasília, 2018-08-08.
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Voto Vogal EMB.DECL. NO AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.317 DISTRITO FEDERALRELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAESEMBTE.(S) :MARIA ELENIR LIMA SALES LIBERATO E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) :MARCELO SAMPAIO SIQUEIRA E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) :RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO EMBDO.(A/S) :CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO V O T O    O  SENHOR  MINISTRO  MARCO  AURÉLIO  –  A  prestação jurisdicional  pressupõe  o  enfrentamento  de  todas  as  causas  de  pedir veiculadas pelas partes, exceto quando, assentada uma premissa, ocorre o prejuízo  de  certo  enfoque.  Descabe  simplesmente  dizer  que,  tendo  a decisão  proferida  fundamento,  há  a  dispensa  de  exame  dos  demais argumentos  versados.  Provejo  o  agravo  para  que  o  mandado  de segurança tenha regular trânsito.  

Supremo Tribunal Federal
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Relatório EMB.DECL. NO AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.317 DISTRITO FEDERALRELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAESEMBTE.(S) :MARIA ELENIR LIMA SALES LIBERATO E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) :MARCELO SAMPAIO SIQUEIRA E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) :RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO EMBDO.(A/S) :CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇA ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO R E L A T Ó R I OO SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR): Trata-se de  embargos  de  declaração  opostos  contra  acórdão,  cuja  ementa  é  a seguinte: EMENTA:  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO. AGRAVO  INTERNO  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA. SERVENTIA  EXTRAJUDICIAL.  PROVIMENTO,  MEDIANTE APROVEITAMENTO,  SEM  CONCURSO PÚBLICO.  ARTIGO 31 DO ADCT. ILEGITIMIDADE. ARTIGO 236 E PARÁGRAFOS DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL:  NORMAS AUTOAPLICÁVEIS,  COM  EFEITOS  IMEDIATOS.  PACÍFICA ORIENTAÇÃO  JURISPRUDENCIAL  DESTA  SUPREMA CORTE.  RECURSO  DE  AGRAVO  A  QUE  SE  NEGA PROVIMENTO. A embargante aduz, em síntese,  que a decisão atacada foi omissa quanto  à  alegação  de  superveniência  da  Lei  Federal  13.489/2017,  bem como à necessidade de sobrestamento do presente feito até o julgamento do  Tema  839  da  Repercussão  Geral  (RE  817.338/DF,  Rel.  Min.  DIAS TOFFLI). Requer  “sejam  acolhidos  os  presentes  declaratórios,  com  efeitos  modificativos,  para  que,  sanando  as  omissões  apontadas,  manifeste-se  este  d.  juízo acerca (i) da necessidade sobrestamento do feito em razão da repercussão  geral reconhecida no RE 817.338/DF; e (ii) da aplicação da Lei nº 13.489/2017 à  hipótese em tela” (doc. 61, fl. 7).
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Relatório MS 29317 AGR-ED / DF É o relatório. 

2 
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Voto - MIN. ALEXANDRE DE MORAES EMB.DECL. NO AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.317 DISTRITO FEDERAL V O T O O  SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES (RELATOR):  O Código de Processo Civil prevê o recurso de embargos de declaração para fins  de  aperfeiçoamento  da  prestação  jurisdicional.  Trata-se  de instrumento  colocado  à  disposição  das  partes  com  a  finalidade  de eliminar  do  julgado  omissões,  contradições,  obscuridades  ou  erros materiais. No  presente  caso,  contudo,  o  acórdão  embargado  não  apresenta nenhum desses vícios. O ofício judicante realizou-se de forma completa e satisfatória, não se mostrando necessários quaisquer reparos. Com efeito, não é dever do julgador rebater todos os fundamentos apresentados pela parte, mas somente aqueles que, concretamente, sejam capazes de afastar a conclusão adotada na decisão, o que não é o caso.É que a superveniência da Lei 13.489/2017 não constitui fundamento válido a pretensão ora embargante. O art. 3º da proposta inicial do texto normativo em questão foi objeto de veto pelo Presidente da República, em mensagem encaminhada ao Senado Federal nos seguintes termos: Art. 3º O disposto no parágrafo único do art. 18 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, tem eficácia inclusive para aqueles que, concursados e removidos até a edição daquela Lei, nos termos da legislação estadual ou do Distrito Federal, foram ou forem,  até  a  aprovação  desta  Lei,  destituídos  da  referida função. Razões do veto “O dispositivo, se aplicado, implicaria a criação  de  um  cenário  de  instabilidade  administrativa, afastando o mandamento constitucional que abriga o princípio da  segurança  jurídica,  enquanto  subprincípio  do  Estado  de Direito  e,  assim,  retirando  a  efetividade  assegurada  pela Constituição.”  Essas,  Senhor  Presidente,  as  razões  que  me levaram a vetar o dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.
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Voto - MIN. ALEXANDRE DE MORAES MS 29317 AGR-ED / DF Não  sendo  possível,  portanto,  concluir  pela  legitimidade  da titularidade  em  questão,  formalizada  através  de  aproveitamento,  em 1994, sem a realização do prévio concurso público. Nesse  mesmo  sentido,  foi  a  decisão  proferida  pela  eminente Ministra ROSA WEBER, cujos fundamentos ora transcrevo: (...)  3.  A  Lei  nº  13489,  de  06.10.2017,  se  limitou  a acrescentar  um parágrafo  único  ao  art.  18  da  Lei  nº  8935/94 (cujo  caput  afirma:  “A legislação  estadual  disporá  sobre  as normas  e  os  critérios  para  o  concurso  de  remoção”),  com o seguinte teor: “Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam preservadas todas as remoções  reguladas  por  lei  estadual  ou  do  Distrito  Federal, homologadas  pelo  respectivo  Tribunal  de  Justiça,  que ocorreram  no  período  anterior  à  publicação  desta  Lei”.  O dispositivo é irrelevante para o deslinde do caso, pois, conforme estabelecido de forma absolutamente clara na decisão recorrida, é  notória  a  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  no sentido  de  que  o  art.  236,  §  3º,  da  Constituição  Federal  é autoaplicável. Portanto, desde a vigência da Carta Magna, são inconstitucionais remoções e permutas realizadas sem concurso público. Reitere-se: a questão é de inconstitucionalidade, não de legalidade. Assim, a menos que se pretenda inverter o sentido da estrutura hierárquica das normas, de modo a se interpretar a Constituição a partir da legislação ordinária, lei não pode ter o alcance de convalidar atos administrativos inconstitucionais por natureza, porque frontal e diretamente ofensivos a dispositivo expresso  da  Lei  Maior.  Ante  o  exposto,  acolho  os  embargos declaratórios,  sem  efeitos  modificativos,  apenas  para  prestar esclarecimentos (MS 31.514 ED, Rel. Min. ROSA WEBER, DJe de 2/4/2018). Ademais,  é  assente  na  jurisprudência  desta  CORTE  que  “o  reconhecimento  da  existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional  veiculada em recurso extraordinário implica a possibilidade de sobrestamento tão  2 
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Supremo Tribunal FederalMS 29317 AGR-ED / DF Não  sendo  possível,  portanto,  concluir  pela  legitimidade  da titularidade  em  questão,  formalizada  através  de  aproveitamento,  em 1994, sem a realização do prévio concurso público. Nesse  mesmo  sentido,  foi  a  decisão  proferida  pela  eminente Ministra ROSA WEBER, cujos fundamentos ora transcrevo: (...)  3.  A  Lei  nº  13489,  de  06.10.2017,  se  limitou  a acrescentar  um parágrafo  único  ao  art.  18  da  Lei  nº  8935/94 (cujo  caput  afirma:  “A legislação  estadual  disporá  sobre  as normas  e  os  critérios  para  o  concurso  de  remoção”),  com o seguinte teor: “Aos que ingressaram por concurso, nos termos do art. 236 da Constituição Federal, ficam preservadas todas as remoções  reguladas  por  lei  estadual  ou  do  Distrito  Federal, homologadas  pelo  respectivo  Tribunal  de  Justiça,  que ocorreram  no  período  anterior  à  publicação  desta  Lei”.  O dispositivo é irrelevante para o deslinde do caso, pois, conforme estabelecido de forma absolutamente clara na decisão recorrida, é  notória  a  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  no sentido  de  que  o  art.  236,  §  3º,  da  Constituição  Federal  é autoaplicável. Portanto, desde a vigência da Carta Magna, são inconstitucionais remoções e permutas realizadas sem concurso público. Reitere-se: a questão é de inconstitucionalidade, não de legalidade. Assim, a menos que se pretenda inverter o sentido da estrutura hierárquica das normas, de modo a se interpretar a Constituição a partir da legislação ordinária, lei não pode ter o alcance de convalidar atos administrativos inconstitucionais por natureza, porque frontal e diretamente ofensivos a dispositivo expresso  da  Lei  Maior.  Ante  o  exposto,  acolho  os  embargos declaratórios,  sem  efeitos  modificativos,  apenas  para  prestar esclarecimentos (MS 31.514 ED, Rel. Min. ROSA WEBER, DJe de 2/4/2018). Ademais,  é  assente  na  jurisprudência  desta  CORTE  que  “o  reconhecimento  da  existência  de  repercussão  geral  da  questão  constitucional  veiculada em recurso extraordinário implica a possibilidade de sobrestamento tão  2 
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Voto - MIN. ALEXANDRE DE MORAES MS 29317 AGR-ED / DF somente de recursos que versem a mesma controvérsia, efeito que não atinge as  ações  de  competência  originária  do  Supremo  Tribunal  Federal”  (ACO  3.011 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 07/05/2018)Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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Supremo Tribunal FederalMS 29317 AGR-ED / DF somente de recursos que versem a mesma controvérsia, efeito que não atinge as  ações  de  competência  originária  do  Supremo  Tribunal  Federal”  (ACO  3.011 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 07/05/2018)Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

3 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código A2C5-6CEB-D1A2-3835 e senha 8362-8FD6-3A9B-0F62

Inteiro Teor do Acórdão - Página 7 de 8

169



Extrato de Ata - 22/10/2018 PRIMEIRA TURMA EXTRATO DE ATAEMB.DECL. NO AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.317PROCED. : DISTRITO FEDERALRELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAESEMBTE.(S) : MARIA ELENIR LIMA SALES LIBERATO E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) : MARCELO SAMPAIO SIQUEIRA (0009107/CE) E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) : RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO (DF025120/)EMBDO.(A/S) : CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇAADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃODecisão:  A  Turma,  por  maioria,  rejeitou  os  embargos  de declaração,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  vencido  o  Ministro Marco  Aurélio.  Primeira  Turma,  Sessão  Virtual  de  12.10.2018  a 19.10.2018. Composição: Ministros Alexandre de Moraes (Presidente), Marco Aurélio, Luiz Fux, Rosa Weber e Luís Roberto Barroso.Cintia da Silva GonçalvesSecretária da Primeira Turma
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Supremo Tribunal Federal
Certidão de Trânsito

MANDADO DE SEGURANÇA 29317

: MARIA ELENIR LIMA SALES LIBERATO E OUTRO(A/S)IMPTE.(S)
: MARCELO SAMPAIO SIQUEIRA (0009107/CE) E OUTRO(A/S)ADV.(A/S)
: RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO (DF025120/)ADV.(A/S)
: CORREGEDORA NACIONAL DE JUSTIÇAIMPDO.(A/S)
: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOADV.(A/S)

Certifico que o(a) acórdão/decisão transitou em julgado em 24/11/2018, dia subsequente ao
término do prazo recursal.

Brasília, 4 de dezembro de 2018.

CESAR JUN AKIMOTO

Matrícula 1972

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJCOCEX - COORDENADORIA DE ORGANIZAÇAO E CONTROLE DAS

UNIDADES EXTRAJUDICIAIS
Responsável: ANA LILIAN DE ALMEIDA COSTA PATRICIO
Data encam.: 29/07/2019 às 12:51

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: GAB J CORREG 5 - GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR 5 # CGJ

Encaminhamento

Motivo: Para análise
Encaminhamento: Para análise da Informação 781/2019.
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: GAB J CORREG 5 - GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR 5 # CGJ

Responsável: RICARDO MENDES SOARES
Data encam.: 31/07/2019 às 09:44

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: GAB J CORREG 5 - GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR 5 # CGJ

Responsável: DEMETRIO SAKER NETO

Encaminhamento

Motivo: Para análise
Encaminhamento: Despacho n. 435/2019 em elaboração, para análise.
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: GAB J CORREG 5 - GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR 5 # CGJ

Responsável: DEMETRIO SAKER NETO
Data encam.: 31/07/2019 às 10:43

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: GAB J CORREG 5 - GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR 5 # CGJ

Responsável: RICARDO MENDES SOARES

Encaminhamento

Motivo: Para providências
Encaminhamento: reinserir o despacho n. 435/2019 em elaboração
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: GAB J CORREG 5 - GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR 5 # CGJ

Responsável: RICARDO MENDES SOARES
Data encam.: 31/07/2019 às 11:05

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJUGABCGJ - GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Encaminhamento

Motivo: Para análise
Encaminhamento: Ao eminente Corregedor-Geral, para análise.
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJUGABCGJ - GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Responsável: MIRIAN DE ALBUQUERQUE NOBREGA
Data encam.: 31/07/2019 às 11:16

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJUASJURCGJ - ASSESSORIA JURIDICA DA CORREGEDORIA

Responsável: CGJ09

Encaminhamento

Motivo: Para análise
Encaminhamento: .
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJUASJURCGJ - ASSESSORIA JURIDICA DA CORREGEDORIA

Responsável: MIRIAN DE ALBUQUERQUE NOBREGA
Data encam.: 31/07/2019 às 12:37

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJUASJURCGJ - ASSESSORIA JURIDICA DA CORREGEDORIA

Responsável: CGJ03

Encaminhamento

Motivo: Para análise
Encaminhamento: .
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJUASJURCGJ - ASSESSORIA JURIDICA DA CORREGEDORIA

Responsável: ARIANNE RODRIGUES DE ARAUJO SARAIVA
Data encam.: 01/08/2019 às 10:35

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJGEADM - GERENCIA ADMINISTRATIVA

Responsável: ZELIA MARIA MOREIRA ROCHA

Encaminhamento

Motivo: Para providências
Encaminhamento: .
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8513143-54.2019.8.06.0000 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJGEADM - GERENCIA ADMINISTRATIVA

Responsável: DAMARIS DE LIMA DA SILVA
Data encam.: 02/08/2019 às 09:45

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: GADESAIRTON - GADES - PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO

Encaminhamento

Motivo: Para providências
Encaminhamento: Para providências
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